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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
23/2021, cujo objeto é Aquisição de materiais de proteção e segurança, para os funcionários da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  

J DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS 32.282.308/0001-63 7.723,50 

Sete mil, setecentos e 
vinte e três reais e 

cinquenta centavos 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 22 de março de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ 

                             Avenida Rui Barbosa, nº 944 - Centro - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1568  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 09.196.589/0001-10 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2020 - CREDENCIAMENTO Nº 02/2020 

PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE ENFERMAGEM 
2º ADITVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 82/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL 3462/2020 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 29/2020 

 
 
 
O Município de Paraíso do Norte (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, CNPJ 
75.476.556/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito do Município Carlos Alberto Vizzotto, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. 930.047-3 SSP/PR, CPF 464.266.989-20, 
através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, representado pelo Diretor do Departamento de Saúde a Senhora Evelin Tanikawa de 
Oliveira, portadora da Cédula de Identidade RG 8.194.419-9 - SESP/PR e CPF 045.599.459-50 de 
acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso 
XIII e artigo nº. 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado 
Cintia Laise Barboza de Souza, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.821.786-0, 
inscrita no CPF sob nº 054.615.769-66, residente e domiciliada na Rua Projetada A, N.º 74 - Quadra 199 
– Lote 14, centro, na Cidade de Mirador, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, nos 
termos do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 29/2020 e EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 
03/2020, regendo-se pelas disposições da Lei federal nº 8.666/93, bem como pelas seguintes cláusulas e 
condições: 
 
Todas as Clausulas Permanecem inalteradas com exceção das Cláusulas: SEXTA – DA VIGENCIA e   
SÉTIMA – DO VALOR E DO PAGAMENTO que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGENCIA  
O termo de Contrato oriundo deste credenciamento terá o prazo de vigência de 21/03/2021 a 20/06/2021, 
podendo ser prorrogado por igual período. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR E DO PAGAMENTO 
Fica Aditado ao Contrato o Valor de R$ 10.989,60 (dez mil novecentos e oitenta e nove reais e sessenta 
centavos) com o valor mensal de R$ 3.663,20, (três mil, seiscentos e sessenta e três reais e vinte 
centavos) mensais, incluído neste valor o adicional de insalubridade de acordo com a Lei 67/2013. 
O valor estabelecido do serviço é bruto, e sobre este valor serão calculados e descontados a contribuição 
para o Regime Geral de Previdência Social e o Imposto de Renda, o qual será Retido na Fonte, conforme 
alíquota estabelecida pelo Governo Federal. 
Será expedido RPA – Recibo de Pagamento a Autônomos. 
O pagamento do serviço será realizado exclusivamente por depósito bancário na conta abaixo, estando 
vinculada ao CPF da CONTRATADA, a cada 30 (trinta dias) do serviço prestado.  Sendo considerado a 
dia de inicio da vigência 2l (vinte e um) que deverá ser depositado ate o até o 5º dia útil, após a 
apresentação do recibo de pagamento de autônomos, emitidos pelo Fundo Municipal de Saúde, e 
conforme Nota de Empenho. Banco Sicredi:  Agência nº 0718 na Conta Corrente 26013-7. 
Não haverá reajuste nem reposição salarial durante o prazo de duração do contrato. 
Os pagamentos não realizados dentro do prazo assinalado por quaisquer atos do CONTRATADO, não 
serão geradores de direito a reajustamento de valores ou a atualização monetária.  
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ 

                             Avenida Rui Barbosa, nº 944 - Centro - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1568  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 09.196.589/0001-10 

 e-mail  saude@tlp.com.br, site WWW.paraisodonorte.pr.gov.br   

 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 19 de março de 2021. 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
Fundo Municipal de Saúde  

CONTRATANTE 
Evelin Tanikawa de Oliveira 

 
 

Cintia Laise Barboza de Souza 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHA E FISCAL DO CONTRATO: 
 
 

 
Elisangela Dias de Oliveira 

Fiscal  

 
Eliana Aparecida Tronchini Bragatto 

Testemunha 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
Estado do Paraná – Brasil 

Praça Souza Naves – Fone/fax – (44) 34531232 – Cep 87.910-000 – e-mail: camarasii@uol.com.br 
 

                                                 

                                                   O PRESIDENTE DA CÂMARA, NO USO DE SUAATRIBUIÇÕES 

                                                   CONSTITUCIONAIS, E EM ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃO 
                                                   DO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
EDITAL Nº 005/2021 – CONVOCAÇÃO SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
 

             O Presidente da Câmara de Santa Isabel do Ivaí convoca os senhores Vereadores, para os 
trabalhos em Sessão Extraordinária no dia 24 de março de 2021, as 09:00 horas, constando em pauta 
exclusiva a seguinte ORDEM DO DIA: 
 
              Projeto de Lei nº 009/2021, que Abre Crédito Adicional Especial, e dá outras providências. 
Que será votado em 2º turno de discussão e votação. 
         
            Santa Isabel do Ivaí, aos 22 dias do mês de março do ano de 2021. 

 
 

SIDNEY VIERA GOMES 
Presidente da Câmara 

 
 

HERAILTON SANTOS DE JESUS 
                                         Secretário Legislativo Parlamentar 
 

 
 

LEI Nº 1.953/2021 

SÚMULA – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A DOAR E OUTORGAR ESCRITURA 
PÚBLICA DE TERRENO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Rondon, Estado do Paraná aprova, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Município de Rondon - Estado do Paraná, através do 
Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Doar e outorgar escritura pública de 
terreno de propriedade do Município de Rondon, a saber, uma área de terras medindo 
452,31m² (quatrocentos e cinquenta e dois metros e trinta e um centímetros 
quadrados), constituída pelo lote "28", da quadra 12-A, da Planta Oficial da Cidade de 
Rondon, matrícula sob nº 14.760 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Cidade Gaúcha, em favor de GENIVALDA ALVES PEREIRA – CPF 916.760.889-20, 
objetivando a regularização de documentação, em virtude da implantação do Projeto 
de Controle da Erosão, oriundo do Projeto Noroeste do Paraná. 

Art. 2º - As despesas com escrituração, certidões negativas, registros 
imobiliários e Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação - ITCMD serão por 
conta do donatário. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando se as disposições em contrário. 

   Edifício da Prefeitura Municipal de Rondon, em 19 de março de 2021. 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 1.954/2021

Súmula - Municipaliza o trecho da rodovia PR 180 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON ESTADO DO PARANÁ APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica desafetado e municipalizada a rodovia estadual PR 180, que seguindo de norte para o sul, partindo de 
365 metros adiante do KM 112 até inicio do entroncamento da rodovia estadual PR 492, no trecho que compreen-
de o Conjunto Campo Belo: Rua Primavera, Avenida Brasil, Rua Porto Alegre; Conjunto Boa Vista II: Avenida Mi-
nas Gerais; Área Industrial I, Jardim Golden Park II, Jardim Golden Park III e Área Industrial II.
§ Único – O trecho em que trata o caput trata-se de uma via de localidade populacional na área do perímetro ur-
bano definido com promoção de contorno e variantes.
Art. 2º O trecho municipalizado previsto no artigo 1º desta lei não poderá obstruir, sob qualquer hipótese, o tráfe-
go de longa distância, sem quaisquer prejuízos as condições de segurança do tráfego.
Art. 3º O trecho municipalizado previsto no artigo 1º desta lei passa a integrar a malha municipal do município 
de Rondon, sem qualquer ônus para o estado do Paraná e o município promoverá a ocupação existente sob sua 
responsabilidade.
Art. 4º Será de responsabilidade do município a construção e a manutenção do trecho municipalizado previsto no 
artigo 1º desta lei, com despesas previstas em dotações próprias do orçamento.
Art. 5º O poder executivo fica autorizado a elaborar projetos, documentos, bem como, todas as medidas neces-
sárias à regularização da municipalização do trecho da rodovia PR 180 junto ao Departamento de Estradas e Ro-
dagem – DER, Secretaria de Infra Estrutura e logística, autarquias, demais secretarias e todos os órgãos compe-
tentes do estado do Paraná, dando cumprimento em especial à Instrução Normativa SEIL/DER nº 003/2019 da 
Secretaria de Infraestrutura e Logística do estado do Paraná e demais normas e legislações vigentes.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 19 de março de 2021.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito do Município

LEI Nº 1.955/2021 

Dispõe sobre a modificação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/ FUN-
DEB. Tendo por objeto a normatização sobre a organização e o funcionamento do aludido colegiado no âmbito do 
Município, a qual substituirá as disposições constantes da Lei Municipal nº 1.305/2007, de 03 de março de 2007 
e Lei Municipal nº 1.376/2008, de 20 de novembro de 2008 que atualmente disciplina a matéria. A leinº009/2021 
está embasada na lei Federal nº14.113/2020.

Das Disposições Preliminares do Conselho
Capítulo I

Das Disposições Preliminares

Art. 1º.  Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB, no âm-
bito do Município de Rondon-.

Da composição do Conselho
Capítulo II

Da composição

Art. 2º.  O Conselho a que se refere o art. 1º é constituído por 16 (dezesseis) membros titulares, acompanhados 
de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminadas: 
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de 
Educação ou órgão educacional equivalente;
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública; 
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas; 
e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) indicado pela entidade 
de estudantes secundaristas. 
g) 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação (CME); 
h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indicado 
por seus pares; 
i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 
§1°. Os membros titulares que serão indicados pelo conjunto dos estabelecimentos, farão o processo eletivo or-
ganizado para escolha do Presidente.
§ 2º. A indicação referida no caput deste artigo, para os mandatos posteriores ao primeiro, deverá ocorrer em 
até vinte dias antes do término do mandato vigente, para a nomeação dos conselheiros que atuarão no man-
dato seguinte.
§ 3º. Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vínculo formal com os segmentos que 
representam, devendo esta condição constituir-se como pré-requisito à participação no processo eletivo previs-
to no § 1º.
§ 4º. São impedidos de integrar o Conselho do Fundeb:
I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretá-
rios Municipais;
II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços relaciona-
dos à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou 
afins, até terceiro grau, desses profissionais;
III - estudantes que não sejam emancipados; e
IV - pais de alunos que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito do Poder Executivo Muni-
cipal; ou
b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal. 
§ 5°. Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, representação estudantil poderá acompanhar as 
reuniões do conselho com direito a voz. 
§ 6º. O presidente do conselho será eleito por seus pares em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a 
função o representante do governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito do Município.
§ 7º. As organizações da sociedade civil a que se refere este artigo: 
a) são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 
b) desenvolvem atividades direcionadas à localidade do respectivo conselho; 
c) devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da data de publicação do edital; 
d) desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos públicos; 
e) não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da Administração 
da localidade a título oneroso. 
Art. 3º. O suplente substituirá o titular do Conselho do Fundeb nos casos de afastamentos temporários ou even-
tuais deste, e assumirá sua vaga temporariamente (até que seja nomeado outro titular) nas hipóteses de afasta-
mento definitivo decorrente de:
I – desligamento por motivos particulares;
II – rompimento do vínculo de que trata o § 3º, do art. 2º; e
III – situação de impedimento previsto no § 4º, do art.2° incorrida pelo titular no decorrer de seu mandato.
§ 1º Na hipótese em que o conselheiro titular e/ou suplente incorrerem na situação de afastamento definitivo des-
crito no art. 3º, a instituição ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novos representantes para 
o Conselho do Fundeb.
Art. 4º. O mandato dos membros do Conselho será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para o próximo 
mandato.
§1° - O primeiro mandato dos membros do Conselho terá validade até a data de 31/12/2022, sendo um manda-
to para regularização da nova lei.
§2° - A partir do dia 01/01/2023, o mandato será de 4 (quatro) anos, sendo vedada a reeleição.

Das Competências do Conselho do FUNDEB
Capítulo III

Das Competências do Conselho do FUNDEB

Art. 5º. Compete ao Conselho do FUNDEB:
I – acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do Fundo;
II – supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta orçamentária anual do Poder Execu-
tivo Municipal, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados 
estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundeb;
III – examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos re-
passados ou retidos à conta do Fundo; 
IV – emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que deverão ser disponibilizada men-
salmente pelo Poder Executivo Municipal; 
V – aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Pro-
grama Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino 
para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PEJA e, ainda, receber e analisar as prestações de contas 
referentes a esses Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encami-
nhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.
VI - outras atribuições que a legislação específica eventualmente estabeleça;
Parágrafo Único. O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser apresentado ao Poder Executivo Mu-
nicipal em até trinta dias antes do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas junto ao Tri-
bunal de Contas do Estado/Municípios.

Das Disposições Finais
Capítulo IV

Das Disposições Finais

Art. 6º. O Conselho do Fundeb terá um Presidente e um Vice-Presidente, ambos eleitos por seus pares. 
Parágrafo único. Estão impedidos de ocupar a Presidência e a Vice-presidência os conselheiros designados nos 
termos do art. 2º, alínea a, desta lei.
Art. 7º. Na hipótese em que o membro que ocupa a função de Presidente do Conselho do Fundeb incorrer na situ-
ação de afastamento definitivo previsto no art. 3º, a Presidência será ocupada pelo Vice-Presidente.
Art. 8º. No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do Conselho do Fundeb, deverá ser aprovado o Re-
gimento Interno que viabilize seu funcionamento.
Art. 9º. As reuniões ordinárias do Conselho do Fundeb serão realizadas trimestralmente, com a presença da maio-
ria de seus membros, e, extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente ou mediante solicitação por es-
crito de pelo menos um terço dos membros efetivos.
Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao Presidente o 
voto de qualidade, nos casos em que o julgamento depender de desempate.
Art. 10. O Conselho do Fundeb atuará com autonomia em suas decisões, sem vinculação ou subordinação insti-
tucional ao Poder Executivo Municipal.
Art. 11. A atuação dos membros do Conselho do Fundeb:
I - não será remunerada;
II - é considerada atividade de relevante interesse social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão 
do exercício de suas atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem in-
formações; e
IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de servidores das esco-
las públicas, no curso do mandato:
a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou transferência involuntária do es-
tabelecimento de ensino em que atuam;
b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do conselho; e
c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do mandato para o qual 
tenha sido designado.
V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades do Conselho, no curso do 
mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades escolares.
Art. 12. O Conselho do Fundeb não contará com estrutura administrativa própria, devendo o Município garantir in-
fraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena das competências do Conselho e oferecer ao Mi-
nistério da Educação os dados cadastrais relativos a sua criação e composição.
Parágrafo único. A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho do Fundeb um servidor do quadro efetivo mu-
nicipal para atuar como Secretário Executivo do Conselho.

Art. 13. O Conselho do Fundeb poderá, sempre que julgar conveniente:
I - apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo manifestação formal acer-
ca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documen-
to em sítio da internet;
II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário Municipal de Educação, ou servidor equiva-
lente, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo 
a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a trinta dias.
III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, os quais serão imediatamente concedidos, devendo a res-
posta ocorrer em prazo não superior a 20 (vinte) dias, referentes a:
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com recursos do Fundo;
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar aqueles em efetivo exercício 
na educação básica e indicar o respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;
c) documentos referentes a convênios do Poder Executivo com as instituições comunitárias, confessionais ou fi-
lantrópicas sem fins lucrativos que são contempladas com recursos do Fundeb;
d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções;
IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares com recursos do Fundo;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos do Fundo.
Art. 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão em sítio na internet informações 
atualizadas sobre a composição e o funcionamento dos respectivos conselhos de que trata esta Lei, incluídos: 
I - nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos que representam; 
II - correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o conselho; 
III - atas de reuniões; 
IV - relatórios e pareceres;
V - outros documentos produzidos pelo conselho. 
Art. 15. Durante o prazo previsto no § 3º do art. 2º, os representantes dos segmentos indicados para o mandato 
subsequente do Conselho deverão se reunir com os membros do Conselho do Fundeb, cujo mandato está se en-
cerrando, para transferência de documentos e informações de interesse do Conselho.
Art. 16. Caberá ao Poder Executivo, com vistas à execução plena das
competências do CACS- FUNDEB, assegurar:
I - infraestrutura, condições materiais e equipamentos adequados e local para
realização das reuniões;
II - profissional de apoio para secretariar, em especial, as reuniões do colegiado.
Art. 17. O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá ser atualizado e
aprovado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a posse dos Conselheiros.
Art. 18.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as Leis Municipais nº 1.305/2007, de 03 de 
março de 2007 e Lei Municipal nº 1.376/2008, de 20 de novembro de 2008.

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon,Estado do Paraná, 19 de março 2021.

Roberto Aparecido Corredato.
Prefeito municipal de Rondon/Pr

 
 

LEI Nº 1.953/2021 

SÚMULA – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A DOAR E OUTORGAR ESCRITURA 
PÚBLICA DE TERRENO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Rondon, Estado do Paraná aprova, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Município de Rondon - Estado do Paraná, através do 
Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Doar e outorgar escritura pública de 
terreno de propriedade do Município de Rondon, a saber, uma área de terras medindo 
452,31m² (quatrocentos e cinquenta e dois metros e trinta e um centímetros 
quadrados), constituída pelo lote "28", da quadra 12-A, da Planta Oficial da Cidade de 
Rondon, matrícula sob nº 14.760 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Cidade Gaúcha, em favor de GENIVALDA ALVES PEREIRA – CPF 916.760.889-20, 
objetivando a regularização de documentação, em virtude da implantação do Projeto 
de Controle da Erosão, oriundo do Projeto Noroeste do Paraná. 

Art. 2º - As despesas com escrituração, certidões negativas, registros 
imobiliários e Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação - ITCMD serão por 
conta do donatário. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando se as disposições em contrário. 

   Edifício da Prefeitura Municipal de Rondon, em 19 de março de 2021. 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 020/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, às 09h00min horas, do dia 07 de abril de 2021, no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 006/2021, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: AQUISIÇÃO 
FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES (POMADAS E 
LÍQUIDOS), PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo 
critério menor preço por LOTE, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 22 de março de 2021. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 61 DATA 17 3 2021
FAVORECIDO CRISTIANE ROMA RAMOS CURSON
DESTINO VIAGEM TERRA RICA-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE TERRA RICA-PR, 

PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS PERTINENTES A  OBRA DA ORLA DO 

PORTO SÃO JOSÉ A EMPRESA CONSTRUTORA, NO DIA 17/03/2021.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 17-mar-21 12:00 horas
RETORNO 17-mar-21 16:00

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:



MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 62 DATA 17 3 2021
FAVORECIDO MARCELO DIAS
DESTINO VIAGEM PARANAVAÍ/MARINGÁ

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 10 DIARIAS REDUZIDAS AS CIDADES DE 

PARANAVAI/MARINGA-PR, E REGIÇAO, PARA 0  TRANSPORTE DE 

PACIENTES USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO PARA TRATAMENTO 

ESPECIALIZADO DE SAUDE.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 17-mar-21 5:00 horas
RETORNO 31-mar-21 19:00

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 10
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 440,40

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 63 DATA 17 3 2021
FAVORECIDO WILLIAN JOSÉ CARDOSO DE ANDRADE
DESTINO VIAGEM PARANAVAI-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE PARANAVAI-PR 

COM A FINALIDADE DE TRATAR DE ASSUNTOS RELACIONADOS AO 

FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA EMPRESA AGAPE CONFECÇÕES, 

ARTELUX E SERVIÇOS REGISTRAL DE PARANAVAÍ.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 17-mar-21 12:00 horas
RETORNO 17-mar-21 19:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 71,56
VALOR TOTAL CONCEDIDO 71,56

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 64 DATA 18 3 2021

FAVORECIDO M U R IL O  F A R IA  C A E T A N O

DESTINO VIAGEM L O N D R IN A -P R

OBJETIVO DA VIAGEM
A D IA N T A M E N T O  DE 01 D IA R IA  R E D U Z ID A  A  C ID A D E  D E A R A P O N G A S -P R  E

L O N D R IN A -P R , P A R A  0  T R A N S P O R T E  D E P A C IE N T E S  P A R A  C O N S U L T A

M E D IC A  E E X A M E S  N O  D IA  18 /03 /2021 .
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 18-m ar-21 4 :00 horas

RETORNO 18-m ar-21 16:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 4 4 ,04

VALOR TOTAL CONCEDIDO 4 4 ,0 4

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 65 DATA 19 3 2021
FAVORECIDO PAULO SERGIO DIAS
DESTINO VIAGEM PARANAVAÍ/MARINGÁ

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 10 DIARIAS REDUZIDAS AS CIDADES DE 

PARANAVAI/MARINGA-PR, E REGIÇAO, PARA 0  TRANSPORTE DE 

PACIENTES USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO PARA TRATAMENTO 

ESPECIALIZADO DE SAUDE.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 19-mar-21 5:00 horas
RETORNO 31-mar-21 19:00

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 10
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 440,40

AUTORIZO A CONCESSÃO:

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 
DECRETO Nº 089/2021. 
 
 
SÚMULA:  REVOGA DECRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º. - Fica REVOGADO, a partir do dia 19 de Março de 2021, conforme 

DESPACHO Nº 092/2021, emitido pelo Gabinete do Prefeito Municipal, o 
DECRETO Nº 011/2021, datado de 05 de Janeiro de 2021, publicado no 
Diário do Noroeste no dia 06 de Janeiro de 2021, Edição nº 18.700 – Fls. 
18, onde DESIGNOU a servidora pública municipal Senhora SIMONE 
DOS SANTOS SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de ASSISTENTE 
SOCIAL (30HORAS) neste Município de Guairaçá, para responder pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, desta Municipalidade. 

 
 
Artigo 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 19 de Março de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E DOIS DIAS DO 
MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 
 

___________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

 

DECRETO Nº 089/2021.

SÚMULA: REVOGA DECRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica REVOGADO, a partir do dia 19 de Março de 2021, conforme DESPACHO Nº 092/2021, emitido 
pelo Gabinete do Prefeito Municipal, o DECRETO Nº 011/2021, datado de 05 de Janeiro de 2021, publicado no 
Diário do Noroeste no dia 06 de Janeiro de 2021, Edição nº 18.700 – Fls. 18, onde DESIGNOU a servidora pú-
blica municipal Senhora SIMONE DOS SANTOS SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de ASSISTENTE SOCIAL 
(30HORAS) neste Município de Guairaçá, para responder pela Secretaria Municipal de Assistência Social, des-
ta Municipalidade.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 19 de Março de 2021, 
revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 090/2021.

SÚMULA: NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO EFETIVO, PARA EXERCER 
CARGO EM COMISSÃO NESTA MUNICIPALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica NOMEADA, a partir do dia 19 de Março do ano de 2021, conforme DESPACHO Nº 093/2021, emi-
tido pelo Gabinete do Prefeito Municipal, a Servidora Pública Municipal Senhora MARIA CRISTINA LOPES DE 
OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO nesta Municipalidade, portadora do Do-
cumento de Identidade RG nº 7.557.066-0 – SESP/PR e do CPF nº 026.693.729-29, para exercer o Cargo em 
Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Simbologia Subsídio, conforme consta no 
Anexo VI – Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, da Lei Municipal nº 011/2011, com nova redação al-
terada através do Art. 2º da Lei Municipal nº 007/2016. Percebendo vencimentos de acordo com valor fixado no 
Art. 4º da Lei Municipal nº 007/2016, também alterada pelo Art. 1º da Lei Municipal nº 009/2020.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 19 de Março de 2021, 
revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 
Portaria nº 09/2021 

Súmula: Cria Comissão de Inventário do 
Patrimônio da Câmara Municipal de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná. 

Ivalírio Nunes Farias, Presidente da Câmara Municipal de 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 

Resolve: 

Art. 1º. Fica criada a Comissão de Inventário do Patrimônio da 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, responsável pelas rotinas analíticas 
de controle patrimonial, incluindo a incorporação, emplaquetamento, 
movimentação, avaliação, depreciação, baixa dos bens, dentre outras 
atribuições estabelecidas pela Lei Municipal nº 185/2021. 

Art. 2º. Esta comissão será integrada pelos seguintes 
componentes: 

Selma Fernandes Sampaio – Presidente 

Eduardo Perin da Silva – Membro 

Maria Elizete Oliveira Teixeira Fontana - Membro 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Planaltina do Paraná, 22 de março de 2021. 
 
 
Ivalírio Nunes Farias 
Presidente da Câmara 

Rua Mal. Cândido Rondon, 640 - CEP 87703-370
Paranavaí - PR - Fone: (44) 3421-5100
www.consorciodesaude.com.br
CNPJ 73.966.913/0001-30

Consórcio
Intermunicipal de
Saúde / Amunpar

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Detentora: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Assinante: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES.
Objeto: Material de Distribuição Gratuita (Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção).
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.32.00.00 - Fonte 001.
Prazo de vigência: 01 de abril de 2021 até 01 de abril de 2022.
Valor total  da Ata de Registro de Preços nº 14/2021: R$5.002,50  (cinco mil  e dois  reais  e
cinquenta centavos).
Modalidade do Processo: Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico 02/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 22 de março de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

Rua Mal. Cândido Rondon, 640 - CEP 87703-370
Paranavaí - PR - Fone: (44) 3421-5100
www.consorciodesaude.com.br
CNPJ 73.966.913/0001-30

Consórcio
Intermunicipal de
Saúde / Amunpar

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Detentora: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Assinante: ORTOPEDIA PARANÁ LTDA ME.
Objeto: Material de Distribuição Gratuita (Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção).
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.32.00.00 - Fonte 001.
Prazo de vigência: 01 de abril de 2021 até 01 de abril de 2022.
Valor total da Ata de Registro de Preços nº 15/2021: R$372.730,00 (trezentos e setenta e dois
mil e setecentos e trinta reais).
Modalidade do Processo: Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico 02/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 22 de março de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

 

 

                                   PORTARIA N.º 7489/2021 
 
                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias a funcionária MARTA 
VANESSA DAMICO POSSANI de 22 de Março de 2021 a 20 de Abril de 
2021, correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 13 de 
Fevereiro de 2020 a 12 de Fevereiro de 2021. 

 
 

AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 

                                    EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 15/2021 

 
VALIDADE: 12 (Doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e, a empresa 
COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EIRELLI ME, estabelecida na AV. BELA 
VISTA, 213 A LOJA 1 - CEP: 87.170-000 - BAIRRO: CENTRO Ourizona/PR CNPJ Nº. 21.287.627/0001-45, 
pelo seu representante infra-assinado, o senhor PATRIC DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV. BELA 
VISTA, 213 A LOJA 1 - CEP: 87.170-000 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, 
resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão 
Nº. 10/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de preços para eventual aquisição de materiais de construção, ferramentas 
em geral e materiais elétricos, visando atender as necessidades das diversas Secretarias da Administração 
Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO I e a proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

001 4 ABRAÇADEIRA TIPO U 3/4 18/10   J.F. METAIS UN 100,00 0,25 25,00 
001 48 BROCA AÇO RAPIDO 10.0   EDA UN 20,00 6,75 135,00 
001 50 BROCA AÇO RAPIDO 6.0   EDA UN 20,00 2,15 43,00 
001 51 BROCA AÇO RAPIDO 6.5   EDA UN 20,00 2,65 53,00 
001 52 BROCA AÇO RAPIDO 8.0   EDA UN 20,00 3,85 77,00 
001 54 BROCA MOURÃO 1/4 X 12   FL UN 10,00 13,50 135,00 
001 55 BROCA MOURÃO 5/16 X 12   FL UN 10,00 15,00 150,00 
001 56 BROCA VIDEA 10   FL UN 20,00 5,40 108,00 
001 57 BROCA VIDEA 12   FL UN 20,00 8,10 162,00 
001 58 BROCA VIDEA 6.0    FL UN 20,00 3,60 72,00 
001 59 BROCA VIDEA 8.0   FL UN 20,00 4,50 90,00 
001 63 BUCHA FIXAÇAO REFORÇADA 08MM   IV PLAST UN 500,00 0,04 20,00 
001 116 DISCO DE SERRA CIRCULAR 7'' X 1/4 C/ NO 

MÍNIMO 24 DENTES   
HAMMER UN 6,00 12,15 72,90 

                                                                                                                                         VALOR TOTAL R$ 1.142,90 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 

 

 

 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 10/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da(s) entrega(s), de acordo com o fornecimento dos 
produtos efetuado no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
  
4.1 A entrega deverá ser feita parceladamente, de acordo com a necessidade, em locais determinados pelo 
Município de Rondon, e ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
 
4.2 O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras gerada pela Divisão 
de Licitação ou pela respectiva Secretaria solicitante, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, 
e aceito pela Administração. 
 
4.3 Local de entrega: A ser definido na Requisição de Compras. 
 
4.4 A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5 A adjudicatária deverá entregar em sua totalidade os produtos constantes na Requisição de Compras, emitida 
pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de fornecimento parcial até que ocorra o 
adimplemento total da obrigação. 
  

 

 
4.6 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
4.7 A não entrega dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.8 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens 
constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 
 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela 
Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do 
objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidores designados pela respectiva Secretaria 
solicitante. 
  

 

 
6.2 Os produtos que apresentarem qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade com as 
especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos 
demais itens deste edital. 
 
6.3 Na entrega será verificado o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem defeitos rejeitados, 
obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.4 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, mediante 
justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
6.5 Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor 
aquele que apresentar defeito. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato 
e das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos 
neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, 
por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas 
e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento 
equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou 
danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às especificações 
constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente 
edital. 

 

 

 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência 
de quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Presencial nº 10/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar sua 
justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

 

 

 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da(s) entrega(s), de acordo com o fornecimento dos 
produtos efetuado no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria responsável. 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais reduções 
de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função 
de alterações na legislação pertinente. 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos entregues, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis 
para a substituição da mesma por outra contendo apenas os produtos entregues. 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra e no contrato. Em caso 
de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a substituição. 
10.5 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  
 

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO:  

 

 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. Avenida Paraná nº 155– Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 44 -
36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 10/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EIRELLI ME classificada em 1º lugar no 
certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 22/03/2021. 
 
__________________________                        __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON              COMERCIAL OURIZONA MAT. DE CONST. EIRELLI ME 
  Roberto A. Corredato                                             Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 001/2021 

 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

EDITAL N° 001/2021 
 

SÚMULA: DISPÔE SOBRE O 
REGULAMENTO GERAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR 
TEMPO DETERMINADO E DÀ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS), designada pelo 

Decreto n° 078/2021, considerando a autorização prevista no artigo 2° da Lei municipal 
n°.18/2005, TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para Processo 
Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de pessoal por tempo determinado, que 
se regerá pelas seguintes regras: 

 
1 – DA JUSTIFICATIVA 
 
I - O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas regras estabelecidas no presente 
Edital, destinado a selecionar candidatos para contratação por tempo determinado, com 
vistas a: 
 

a) Suprir temporariamente a falta de servidores em razão de licenças; 
 

b) Suprir temporariamente a falta de servidores em razão da vacância do cargo por 
demissão ou exoneração, até a realização de novo concurso público; 

 
c) Excepcionalmente, durante a vigência do PSS, atender a outras hipóteses 

previstas no artigo 2º da lei n° 18/2005. 
 
2 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
I - O presente Concurso será realizado, obedecendo o seguinte cronograma de 
realização: 
Descrição do 

ato 
Prazo 

Data/Hora 
LOCAL 

Inscrições De 25 de março a 07 
de abril de 2021 

Deverá ser protocolado no Paço Municipal do 
Município de Diamante do Norte, situado na 
Rua José Vicente, n° 257, Diamante do Norte,  

 
Descrição do 

ato 
Prazo 

Data/Hora 
LOCAL 

Paraná, durante horário de expediente (das 
08h as 12h e das 13:30h as 17h). 

Homologação 
das 
Inscrições 

09 de abril de 2021 
Será divulgado no site oficial do município 
(www.diamantedonorte.pr.gov.br) e no Diário 
Oficial do Município (Jornal Diário do Noroeste) 

Recurso 
contra 
disposições 
do Edital 

Até 12 de abril de 
2021 

Deverá ser protocolado no Paço Municipal do 
Município de Diamante do Norte, situado na 
Rua José Vicente, n° 257, Diamante do Norte, 
Paraná, durante horário de expediente (das 
08h as 12h e das 13:30h as 17h). 

Resultado 
provisório 15 de abril de 2021 

Será divulgado no site oficial do município 
(www.diamantedonorte.pr.gov.br) e no Diário 
Oficial do Município (Jornal Diário do Noroeste) 

Recurso Até 16 de abril de 
2021 

Deverá ser protocolado no Paço Municipal do 
Município de Diamante do Norte, situado na 
Rua José Vicente, n° 257, Diamante do Norte, 
Paraná, durante horário de expediente (das 
08h as 12h e das 13:30h as 17h). 

Resultado 
final 19 de abril de 2021 

Será divulgado no site oficial do município 
(www.diamantedonorte.pr.gov.br) e no Diário 
Oficial do Município (Jornal Diário do Noroeste) 

 
II - Mediante imperiosa necessidade, os prazos dispostos neste item poderão ser 
alterados através de Avisos devidamente publicados no mesmo Órgão Oficial de 
publicação divulgado no cronograma de execução. 
 
3 – DO LOCAL DE INSCRIÇÃO, RECURSO, DE DIVULGAÇÃO E DE RETIRADA 
DOS FORMULÁRIOS E PEDIDOS DE INFORMAÇÃO 
 
I - As inscrições e os recursos deverão ser protocolados no local previsto no item 02 
deste edital. 
 
II – Todos os avisos referentes ao presente Edital serão publicados no Órgão de 
Imprensa Oficial do Município e no site oficial do Município. 
 
III – Não será cobrada taxa de inscrição. 
  
 
4 – DOS CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO MENSAL E 
DURAÇÃO 
 
I -O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidatos para 
preenchimento de contrato de trabalho por tempo determinado, conforme segue: 
 

 
Parágrafo Único – a lotação inicial não impede o Município de destinar o contratado, 
caso haja necessidade, para atuar em outro Órgão/local/finalidade, desde que 
compatível com asa atribuições do contrato. 
 
II – A duração do contrato será: 
 

a) equivalente ao afastamento do titular do cargo efetivo, podendo ser prorrogada 
se houver continuidade do afastamento, até o limite máximo de 02 (dois) anos; 
 

b) equivalente ao tempo necessário à realização de concurso público, não podendo 
ser superior a 06 (seis) meses, prazo em que o concurso deverá ser realizado.  
 

III – Havendo o aproveitamento do PSS para suprir outras necessidades, conforme item 
1, I, ‘c’ deste edital, deverão ser observados os prazos máximos previstos no artigo 4º 
da lei Municipal n° 18/2005; 
 
5 – DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 
Nº 

 
CARGO 

 
LOTAÇÃO INICIAL 

SALARIO 
BASE 

MENSAL 

CARGA  
HORÁRIA  
SEMANAL 

 
VAGAS 

1 

Professor para atuação na 
Educação infantil e ensino 
fundamental anos iniciais 
(multidisciplinar) 

Secretaria Municipal da Educação 1.443,08 20 1 

2 Educador Infantil  Secretaria Municipal de Educação 1.625,47 30 1 
3 Nutricionista Secretaria Municipal de Educação 1.504,89 20 1 
4 Servente Secretaria Municipal de Educação 1.100,00 40 1 

5 Operador de Maquinas II Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos. 2.031,59 40 1 

6 Motorista com habilitação na 
categoria “D” 

Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos. 1.835,96 40 1 

7 Operário Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos. 1.100,00 40 1 

8 Auxiliar Administrativo Secretaria de saúde 1.730,62 40 1 
9 Cirurgião Dentista Secretaria de saúde 3.690,36 40 1 
10 Enfermeiro Secretaria de saúde 3.160,26 40 1 
11 Técnico em enfermagem Secretaria de saúde 1.730,61 40 1 

12 Motorista com habilitação na 
categoria “C” 

Secretaria de saúde, para atuar 
como motorista de ambulância. 1.835,96 40 1 

 
 
I - EDUCADOR INFANTIL E PROFESSOR:   

1. Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdo das disciplinas 
ou anos/séries sob sua responsabilidade; 

2. Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político-pedagógico da 
instituição educacional, de acordo com a proposta curricular adotada pela rede 
pública municipal de ensino; 

3. Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em 
consonância com o projeto político-pedagógico da instituição educacional e com 
a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino; 

4. Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a 
serem trabalhados com os alunos; 

5. Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala 
de aula; 

6. Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os 
objetivos do processo de ensino e aprendizagem; 

7. Participar de reuniões e eventos da instituição educacional; 
8. Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo 

educativo; 
9. Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu 

melhor desenvolvimento; 
10. Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no 

processo de ensino e aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos 
conteúdos do ano/série em que se encontra; 

11. Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua 
responsabilidade, dando atendimento individualizado; 

12. Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da 
participação em grupos de estudos, cursos e eventos educacionais;  

13. Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de 
frequência de alunos, registros de conteúdos desenvolvidos, planejamento 
escolar e relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula;  

14. Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o 
melhor atendimento do educando; 

15. Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, 
bem como sobre a execução da proposta pedagógica; 

16. Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho;  
17. Participar das atividades do colegiado da instituição educacional; 
18. Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a 

administração e coordenação pedagógica da instituição educacional quanto às 
obrigações do cargo e as normas do regimento interno da mesma; 

19. Zelar pela integridade física e moral do educando sob sua responsabilidade; 
20. Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros; 
21. Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no 

ensino regular;  
 

22. Preparar o aluno para o exercício da cidadania; 
23. Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional; 
24. Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus 

equipamentos; 
25. Zelar pelo cumprimento da legislação educacional; 
26. Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional; 
27. Executar outras atividades inerentes à função; 
28. Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo 

com as normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes. 

 
II - NUTRICIONISTA 

1. Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, 
distribuição de refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua 
armazenagem e distribuição; 

2. Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento de recursos 
dietéticos; 

3. Articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros 
órgãos públicos e privados, visando à promoção à saúde; investigar surtos, 
acidentes e ambientes de risco;  

4. Atualizar diariamente as dietas de pacientes, mediante prescrição médica; 
5. Atuar em equipe multiprofissional; 
6. Controlar a estocagem, a preparação, a conservação e a distribuição dos 

alimentos, garantindo as condições higiênico-sanitárias de acordo com a 
legislação vigente; 

7. Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade 
nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 

8. Efetuar controle higiênico-sanitário; 
9. Elaborar o planejamento e execução de cardápios e dietas especiais; 
10. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
11. Utilizar equipamentos e programas de informática; 
12.  Participar de programas de educação nutricional; 
13. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, 

eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 
14. Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da aceitação dos 

alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de preparação 
dos mesmos; 

15. Planejar, coordenar e supervisionar serviços e programas de nutrição nas áreas 
de saúde, educação e outras; 

16. Preparar listas de compras de produtos utilizados, baseando-se nos cardápios e 
no número de refeições a serem servidas e no estoque existente; 

17. Prescrever suplementos nutricionais necessários à complementação da dieta; 
18. Prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em nível de 

 
 

consultório de nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, 
supervisionando e avaliando dietas para enfermos; 

19. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, 
higiene e preservação ambiental; 

20. Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições 
necessárias para evitar deterioração e perdas; 

21. Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, observando e 
analisando o ambiente interno, orientando e supervisionando os funcionários e 
providenciando medidas adequadas para solucionar os problemas pertinentes, 
para oferecer alimentação sadia e o aproveitamento das sobras de alimento; 

22. Supervisionar acompanhar e orientar estagiários quando necessário; 
23. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 

associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
 

III – SERVENTE 
1. Efetuar a limpeza em todo o ambiente hospitalar;  
2. Lavar, secar, passar e efetuar pequenos consertos de roupas de cama, mesa  e 

banho das dependências hospitalar; 
3. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
4. Organizar o almoxarifado para facilitar a movimentação dos itens armazenados;  
5. Recepcionar, conferir, armazenar produtos e materiais em almoxarifados  e 

depósitos; 
6. Recolher lixos, sucatas e entulhos em geral, colocando-os em vasilhames 

apropriados, para serem transportados ao depósito de lixo; 
7. Auxiliar nas cozinhas e refeitórios do hospital; 
8. Zelar pela limpeza e conservação hospitalar; 
9. Varrer,  lavar ,encerar, limpar paredes, janelas, portas, máquinas, móveis e 

equipamentos, 
10. Executar serviços de limpeza em escadarias, rampas, áreas e pátios do 

hospital; 
11.  Manter as instalações sanitárias limpas; 
12. Limpar carpetes, lustres, lâmpadas, luminárias, fechaduras;  
13. Trocar toalhas, colocar sabão e papel sanitário nos banheiros e lavatórios; 
14. Remover lixos e detritos;  
15. Desinfetar bens móveis e imóveis; 
16.  Arrumar dormitórios e enfermaria, preparar leitos e mudar roupa de cama;  
17.  Auxiliar em consertos de roupas;  
18. Lavar manualmente ou por meio de instrumentos mecânicos, lençóis ,toalhas 

ou vestuários em geral; 
19. Passar a ferro e engomar a roupa lavada, 
20. Lavar frascos, recipientes e apetrechos de enfermaria, ambulatório e demais 

dependências hospitalares;  
21.  Receber e entregar roupas registrando  entrada e saída, dando balanço nas  

 
que estiverem em uso e em estoque; 

22. Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para 
cada situação;  

23. Serviços de lanche, café ou similar no local de trabalho; 
24. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 

associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
 
 

IV – OPERADOR DE MAQUINAS II 
1. Abrir valetas e cortar taludos;  
2. Proceder escavação, transporte de terra, compactação de aterros e trabalhos 

semelhantes;  
3. Auxiliar no conserto de máquinas, lavrar e discar terras;  
4. Cuidar da limpeza e conservação dos equipamentos, zelando pelo seu bom 

funcionamento;  
5. Conduzir trator do tipo agrícola, máquinas pesadas e rolo-compactador; 
6. Cravar estacas;  
7. Drenar solos;  
8. Efetuar transporte de cargas; 
9. Engatar implementos; 
10. Executar a construção de aterros;  
11. Inspecionar as condições operacionais dos equipamentos; 
12. Zelar pela manutenção da máquina;  
13. Inspecionar o veículo diariamente; 
14. Manter controles, relatórios e demais documentos relativos ao consumo de 

peças, de acessórios e de combustíveis; 
15. Operar betoneira acoplada ao trator; 
16. Operar equipamentos de escavação e carregamento de terra e similares;  
17. Operar máquinas leves, trator agrícola, cuidar da acoplagem dos implementos 

necessários, cuidar da manutenção da máquina, operar outros tipos de 
máquina se necessário, operar demais máquinas com sistemas afins. 

18. Operar máquinas pesadas, examinando condições de uso da mesma, 
acionando e manobrando mecanismos a fim de executar serviços de 
patrolamento de vias públicas, terraplanagem, limpeza e abertura de ruas, 
espalhando saibro, seixo, nivelamento de terrenos e demais atividades. 

19. Operar moto-niveladora, nos serviços realizados pelo Município, que exijam sua 
utilização, examinando condições do veículo, acionando e manobrando 
mecanismos, a fim de patrolar vias públicas, terraplanar, limpar e abrir ruas, 
espalhando saibro, seixo, nivelando terrenos e demais atividades;  

20. Operar pá carregadeira nos serviços realizados pelo Município, que exijam sua 
utilização, assim como operar equipamentos de perfuração e cortes de rochas;  

21. Operar retro-escavadeira nos serviços realizados pelo Município, que exijam 
sua utilização, assim como remover solo e material orgânico;  

 
 

22. Planejar o trabalho e realizar manutenção básica da pá carregadeira, 
retroescavadeira e motoniveladora 

23. Realizar o acabamento em pavimentos;  
24. Realizar pequenos consertos e reparos nos maquinários, quando necessário;  
25. Remover solo e material orgânico;  
26. Respeitar as normas técnicas e os regulamentos do serviço;  
27. Conduzir tratores providos ou não de implementos diversos, como lâminas e 

máquinas varredoras ou pavimentadoras, dirigindo-o e operando o mecanismo 
de tração ou impulsão, para movimentar cargas e executar operações de 
limpeza ou similares;  

28.Registrar as operações realizadas, anotando em um diário ou em impressos, os 
tipos e os períodos de trabalho, para permitir o controle dos resultados; 

29.Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 

 
V – Motorista com habilitação na categoria C e D 

1. Dirigir automóveis, caminhonetes, ambulâncias e demais veículos a motor de 
pequeno e médio porte;  

2. Dirigir caminhão, acionando os comandos e conduzindo o veículo em trajeto 
determinado, de acordo com as regras de trânsito e as instruções recebidas, 
para transportar servidores, alunos e ou cargas ao local previamente definido;  

3. Verificar diariamente as condições do veículo, antes de utilizá-lo, vistoriando o 
estado dos pneus, água do radiador, bateria, nível e pressão do óleo, 
amperímetro, sinaleiras, freios, embreagem, direção, faróis, combustível, entre 
outros, para certificar-se de suas condições de uso;  

4. Fazer pequenos reparos de emergência, bem como troca de pneus, quando 
necessário, utilizando as ferramentas acessórias apropriadas, a fim de manter o 
veículo em condição de funcionamento;  

5. Anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitem dos 
serviços de mecânica para reparo ou conserto;  

6. Manter caminhões-basculantes, acionando os pedais, alavanca de marcha e 
volante, para conduzi-los e posicioná-los locais de carga e descarga;  

7. Operar mecanismo basculador, acionando alavanca de comando, para levantar 
e abaixar a caçamba e possibilitar carga e descarga de material;  

8. Acompanhar o carregamento do veículo, orientando a arrumação do material a 
ser transportado, a fim de manter o equilíbrio e evitar danos;  

9. Preencher mapas e formulários sobre a utilização diária do veículo,anotando a 
quilometragem no começo e final do serviço os horários de saída e chegada e 
os dados relativos ao abastecimento, para controle da chefia;  

10. Examinar as ordens de serviços, verificando os itinerários, locais para carga e 
descarga de lixo ou de material; comunicar a chefia imediata, tão rapidamente 
quando possível qualquer enguiço ou ocorrência extraordinário;  

11. Transportar e recolher servidores em local e hora determinada, conduzindo-os 
 

 
conforme itinerário estabelecido ou instruções especificas;  

12. Zelar pela documentação própria do veículo e da carga, para apresentá-las ás 
autoridades,quando solicitado,   

13. Auxiliar no recolhimento e transporte de pessoas enfermas, de acordo com a 
orientação do médico ou enfermeiro da ambulância;  

14. Zelar pelo bom andamento da viagem, guiando veículo com atenção, 
observando o fluxo de trânsito, respeitando a sinalização e adotando as 
medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer incidente, para garantir 
a segurança dos passageiros, transeuntes, das cargas transportadas e do 
patrimônio público;  

15. Recolher periodicamente o veiculo á oficina para revisão e lubrificação; recolher 
veículos, após o serviço, deixando-o em local apropriado, com portas e janelas 
trancadas, e entregar as chaves ao responsável pela guarda do veículo;  

16. Manter o veículo limpo, interna e externamente, lavando–o e lubrificando–o, 
sempre que necessário, com o material apropriado, a fim de zelar por sua boa 
aparência e conservação;  

17. No transporte escolar, zelar pela segurança dos alunos, mantendo a ordem no 
interior do veículo 

18. Dirigir veículo utilitário transportando funcionários e usuários para locais 
diversos dentro do município e a outros municípios; 

19. Dirigir veículos pesados para transporte de cargas e/ou execução de trabalhos 
específicos; 

20. Transportar mercadorias, malotes, equipamentos e materiais; 
21. Zelar pela segurança das pessoas e dos materiais e equipamentos 

transportados; 
22. Zelar pela documentação e conservação do veículo; 
23. Observar as regras e o fluxo do trânsito; 
24. Manter controles, relatórios e demais documentos relativos ao consumo de 

peças, de acessórios e de combustíveis; 
25. Recolher o veiculo, após a jornada de trabalho conduzindo-o à garagem; 
26. Manter as velocidades permitidas, observando as regras de trânsito; 
27. Dirigir-se ao local do chamado; 
28. Manusear mapas no sentido de encontrar os locais chamados; 
29. Reconhecer situações de risco e solicitar auxílio à base, descrevendo de forma 

clara e precisa a situação no local da ocorrência; 
30. Executar manobras técnicas que visem à manutenção básica da vida até a 

chegada da equipe de atendimento completa; 
31. Auxiliar a equipe médica e de enfermagem no atendimento aos pacientes no 

local da ocorrência; 
32. Auxiliar as equipes nas imobilizações e transporte de vítimas; 
33. Zelar pelos materiais e equipamentos existentes nas ambulâncias; 
34. Zelar pelo uso adequado e pela limpeza das viaturas, interna e externamente, 

considerando aspecto básicos de higiene e biossegurança;  
 

35. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.  

 
VI – Operário 

1. Carregar e descarregar veículos de transporte de cargas; 
2. Auxiliar pedreiro, encanador, eletricista e aplicadores de asfalto; 
3. Auxiliar nos serviços de capinagem, jardins, podas e extração de árvores; 
4. Abrir valas; 
5. Efetuar limpeza em vias públicas; 
6. Exercer atividades de trabalho braçal, serviços de estrada, limpeza de valetas; 
7. Operar bomba de combustível para abastecer veículos; 
8. Controlar o nível de combustível nos tanques; 
9. Lavar, limpar e lubrificar veículos; 
10. Atuar em atividades de manutenção, conservação e recuperação do patrimônio 

público, auxiliando mecânicos, eletricistas, pintores, encanadores, marceneiros, 
pedreiros, topógrafos, agrimensores e outros; 

11. Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e 
dependências; 

12. Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para 
cada situação;  

13. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 

 
VII – Auxiliar Administrativo 

1. Atender o público em geral com presteza, pessoalmente ou por telefone, 
prestando orientações e realizando encaminhamentos; 

2. Auxiliar pesquisas temáticas e de mercado; 
3. Cadastrar, organizar, arquivar, consultar, elaborar e digitar; 
4. Controlar e corrigir planilhas, textos, correspondências, relatórios e outros 

documentos;  
5. Controlar o fluxo de entrada e saída de usuários nas dependências; 
6. Controlar requisições de peças; 
7. Controlar saldos de contas bancárias; 
8. Cuidar da documentação de veículos oficiais municipais, envolvendo 

licenciamentos, multas, seguros e outros; 
9. Elaborar e digitar editais licitatórios; 
10. Elaborar e providenciar relatórios específicos, extraídos do sistema contábil; 
11. Elaborar planejamento organizacional; 
12. Emitir mapas de preços; 
13. Emitir relatórios e listagens; 
14. Empenhar despesas; 
15. Encaminhar processos para reserva de dotação orçamentária e averiguação de 

sua regularidade sob o aspecto legal; 

 
 

16. Executar escrituração, classificação, conciliação, balanços, balancetes e outras 
atividades contábeis de acordo com o plano de contas; 

17. Acompanhar e controlar datas para regularização, acidentes de trânsito, 
boletins de ocorrências e pequenos danos; 

18. Acompanhar reuniões de trabalho; 
19. Agendar consultas ou entrevistas, bem como o retorno dos usuários; 
20. Analisar pedidos de compras e serviços; 
21. Analisar propostas comerciais; 
22. Armazenar os materiais recebidos em conformidade com as recomendações 

dos fabricantes; 
23. Atender  fornecedores e representantes comerciais; 
24. Executar vistoria técnica e diligências fiscais em imóveis para cadastramento 

tributário, incluindo medição de áreas construídas com elaboração de croquis; 
25. Fazer abertura dos envelopes “documentação” e “proposta”; 
26. Gerenciar os cadastros técnicos imobiliários da Prefeitura; 
27. Indicar os caminhos mais adequados de solução; 
28. Ler e arquivar publicações do Diário Oficial do Município; 
29. Localizar e entregar livros, auxiliando na procura dos temas; 
30. Localizar prontuários e fichas de atendimento; 
31. Manter contatos com usuários e instituições; 
32. Manter contatos informando condições complementares; 
33. Manter controle de lotes, observando prazos de validade e quantidades; 
34. Manter organizados e atualizados os arquivos e seus controles; 
35. Organizar e confeccionar quadros de avisos; 
36. Orientar os servidores quanto às normas disciplinares e as rotinas de 

funcionamento da unidade; 
37. Passar e receber fax; 
38. Pesquisar novos fornecedores; 
39. Planejar, organizar, controlar e assessorar, implementando programas e 

projetos; 
40. Preencher relatórios codificando e cadastrando as solicitações; 
41. Preparar e instruir processos de natureza tributária; 
42. Preparar processos administrativos, qualificando acidentes quanto a perdas e 

danos;  
43. Preparar processos de despesas; 
44. Prestar socorro a veículos em locais de trabalho; 
45. Promover a manutenção do cadastro fiscal por meio informatizado, controlando 

dados e planilhas; 
46. Promover estudos e pesquisas; 
47. Providenciar pagamentos; 
48. Receber e dar encaminhamento às reclamações; 
49. Receber e enviar correspondências e documentos; 
50. Receber e prestar contas de verbas de adiantamento;  

 
51. Receber e/ou expedir materiais diversos; 
52. Receber notas fiscais de fornecedores; 
53. Receber, controlar e distribuir material de consumo; 
54. Recepcionar, liberar e elaborar relatórios de veículos em manutenção; 
55. Registrar as reclamações; 
56. Solicitar a manutenção predial e de equipamentos; 
57. Tirar cópias; 
58. Verificar e conciliar receitas e despesas; 
59. Realizar  atividades relacionadas ao setor de arquivamento e patrimônio da 

Prefeitura 
60. Emitir certidão de tempo de serviço 
61. Fazer a busca manual e informatizada de documentos 
62. Patrimoniar as aquisições de bens móveis 
63. Emitir termo de responsabilidade de bens móveis de cada setor 
64. Auxiliar nas atividades administrativas dos setores de Contabilidade, 

Tributação, Recursos Humanos, Arquivo, Patrimônio, Compras e Licitações e 
demais setores pertencentes públicos municipais. 

65. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 

 
VIII – Cirurgião Dentista 

1. Administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de precaução 
universal de biossegurança; 
2. Alimentar os dados de pacientes no sistema de informação para levantamentos, 
relatórios, pareceres e demais necessidades; 
3. Articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros 
órgãos públicos e privados, visando a promoção à saúde; 
4. Atuar em equipes multiprofissionais; 
5. Atuar em vigilância em saúde; 
6. Coordenar e supervisionar serviços executados por auxiliares de consultório 
dentário/auxiliar em saúde bucal e técnico em higiene dentário; 
7. Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade 
nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 
8. Diagnosticar, avaliar e planejar procedimentos odontológicos; 
9. Dirigir a unidade odontológica móvel para o exercício da função; 
10. Elaborar relatórios e laudos técnicos; 
11. Encaminhar o paciente para especialidades odontológicas; 
12. Orientar e executar atividades de urgências odontológicas; 
13. Participar, conforme a política interna da Administração, de projetos, cursos, 
eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 
14. Realizar visitas domiciliares, escolares e outras instituições, conforme a 
necessidade,  

 
15. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, 
higiene e preservação ambiental; 
16. Tratar de afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e /ou 
protéticos; 
16. Supervisionar acompanhar e orientar estagiários quando necessário; 
17. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
 

 
IX - ENFERMEIRO 

1. Alimentar o fluxo dos sistemas de informações regional e estadual, nos prazos 
estipulados;  

2. Analisar e avaliar sistemas de informações e banco de dados;  
3. Coordenar, acompanhar, supervisionar e avaliar sistematicamente o trabalho 

dos ACS – Agentes Comunitários de Saúde;  
4. Coordenar, supervisionar, orientar e desenvolver serviços de enfermagem aos 

trabalhadores portadores de doenças profissionais e acidentados do trabalho;  
5. Definir, juntamente com a equipe da unidade básica de saúde, as ações e 

atribuições prioritárias dos ACS para enfrentamento dos problemas 
identificados;  

6. Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade 
nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador;  

7. Desenvolver e implementar ações de educação, prevenção, promoção, 
proteção e reabilitação da saúde individual e coletiva;  

8. Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: 
criança, adolescente, mulher, adulto e idoso;  

9. Executar, no nível de suas competências, ações de assistência básica na 
unidade básica de saúde, no domicílio e na comunidade;  

10. Padronizar normas e procedimentos de enfermagem e monitorar o processo 
de trabalho;  

11. Participar da elaboração de protocolos de assistência;  
12. Participar do processo de capacitação e educação permanente técnica e 

gerencial junto às coordenações regional e estadual do programa.  
13. Participar do processo de programação e planejamento das ações e da 

organização do processo de trabalho da unidade básica de saúde, 
considerando a análise das informações geradas pelos ACS; 

14. Participar dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção 
de acidentes e de doenças profissionais de trabalho; 

15. Participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e 
contra referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; 

16. Participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos 
programas de vigilância epidemiológica;  

17. Participar, conforme a política interna da Prefeitura, de projetos, cursos, 
 

 
eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão;  

18. Planejar ações de enfermagem, levantar necessidades e problemas, 
diagnosticar situações, estabelecer prioridades e avaliar resultados;  

19. Planejar e atuar em ações de controle e prevenção a agravos, epidemias e 
endemias; 

20. Planejar e coordenar a capacitação e educação permanente dos ACS, 
executando-a com participação dos demais membros da equipe de 
profissionais do serviço local de saúde; 

21. Prestar assistência à parturiente e ao parto normal;  
22. Prestar assistência de enfermagem a gestante, parturiente puerperal e ao 

recém-nascido;  
23. Prestar assistência de enfermagem ao paciente, prescrever ações, realizar 

procedimentos de maior complexidade, solicitar exames, prescrever 
medicamentos, conforme protocolo pré-existente, estudar as condições de 
higiene dos órgãos públicos, analisar a assistência prestada pela equipe de 
enfermagem;  

24. Prestar consultoria, auditoria e emitir parecer sobre matéria de enfermagem;  
25. Prevenir e controlar sistematicamente a infecção hospitalar, inclusive como 

membro das respectivas comissões;  
26. Prestar assistência à parturiente e ao parto normal;  
27. Prestar assistência de enfermagem a gestante, parturiente puerperal e ao 

recém-nascido;  
28. Prestar assistência de enfermagem ao paciente, prescrever ações, realizar 

procedimentos de maior complexidade, solicitar exames, prescrever 
medicamentos, conforme protocolo pré-existente, estudar as condições de 
higiene dos órgãos públicos, analisar a assistência prestada pela equipe de 
enfermagem;  

29. Prestar consultoria, auditoria e emitir parecer sobre matéria de enfermagem;  
30. Prevenir e controlar sistematicamente a infecção hospitalar, inclusive como 

membro das respectivas comissões;  
31. Realizar consultas de enfermagem, solicitar exames complementares, 

prescrever, transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos 
Programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão;  

32. Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências 
clínicas, fazendo a indicação pra continuidade da assistência prestada;  

33. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, 
higiene e preservação ambiental.;  

34. Zelar pela conservação e funcionamento dos equipa mentos de trato a saúde, 
medicamentos e outras tarefas afins;  

35. Supervisionar acompanhar e orientar estagiários quando necessário;  
36. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 

associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.  
 

 
 
X - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

1. Promover a higiene e conforto dos pacientes;  
2. Fazer encaminhamentos e pedidos de materiais para exames;  
3. Relatar as intercorrências e observações dos pacientes;  
4. Aferir sinais vitais;  
5. Medir e registro diureses e drenagens;  
6. Executar procedimentos de admissão, alta, cuidados pós-morte e transferência;  
7. Ministrar alimentação quando necessário; promover mudança de decúbito;  
8. Executar ações assistenciais de enfermagem correlatas com as funções de 

auxiliar de enfermagem;  
9. Fazer a alimentação de informação no sistema da Saúde;  
10. Fazer a coleta de exames domiciliares;  
11. Fazer a coleta de sangue para exames laboratoriais;  
12. Fazer o acompanhamento de pacientes com doenças de transtorno mental, 

tuberculose, hanseníase e demais doenças;  
13. Participar de campanhas de vacinas, combate à dengue;  
14. Realizar curativos e demais procedimentos correspondentes à área de atuação;  
15. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 

associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
 

6 - DOS REQUISITOS MÍNIMOS 
 
I - São requisitos mínimos para provimento aos Cargos previstos neste Edital, além de 
outros previstos em Legislação específica: 
Nº CARGO REQUISITOS MÍNIMOS 

1 

Professor para atuação na 
Educação infantil e ensino 
fundamental anos iniciais 
(multidisciplinar)  

Formação/habilitação específica em cursos de 
formação em magistério para educação infantil e 
séries iniciais do ensino fundamental, admitida a 
formação oferecida a nível de 2° grau. 

2 Educador Infantil 

Formação/habilitação específica em cursos de 
formação em magistério para educação infantil e 
séries iniciais do ensino fundamental, admitida a 
formação oferecida a nível de 2° grau. 

3 Nutricionista Ensino superior no curso de Nutrição e registro no 
conselho da categoria profissional CRN.  

4 Servente Ser alfabetizado 
5 Operador de Maquinas II Ensino Fundamental  e CNH categoria “C” 

6 Motorista com habilitação na 
categoria “D”  Ensino Fundamental  e CNH categoria “D” 

7 Operário Ser alfabetizado 
8 Auxiliar Administrativo Ensino Médio 
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II – A comprovação dos requisitos será exigia no ato da contratação, através de 
diploma ou certificado de conclusão do respectivo curso (apenas os títulos 
deverão ser entregues no ato da inscrição). Os documentos deverão ser 
apresentados através de original ou cópia autenticada, podendo a autenticação ser 
realizada por Servidor Público, mediante a apresentação da cópia e o original 
III – A declaração de que é alfabetizado deverá ser realizada pelo próprio candidato, 
com escrita de próprio punho com os dizeres “Para fins do PSS, declaro sob as penas 
da lei que sou alfabetizado”, seguido da data, nome e assinatura. 
 
7 – DA PONTUAÇÃO  
Será contado em favor do candidato, a seguinte pontuação, considerando os critérios 
de escolaridade, aperfeiçoamento e experiência no cargo ou na área respectiva; 

CRITÉRIO NÍVEL PONTUAÇÃO  
 
Escolaridade 

Pós-graduação  05 pontos cada pós 
Mestrado  10 pontos cada mestrado 
Doutorado 20 pontos cada Doutorado 

Aperfeiçoamento Curso/capacitação na área - mínimo 
de 20(vinte) horas 

 
02 pontos cada curso 

Experiência Experiência na área (por ano). 02 pontos por ano 
 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS TÍTULOS 
I - Independentemente da quantidade de títulos apresentados, a pontuação máxima de 
títulos será de .100 (cem) pontos. 
II - Os títulos deverão ser apresentados em duas vias (cópias), uma delas autenticada. 
A via não autenticada será devolvida ao Candidato com o protocolo de recebimento, 
após conferir que é idêntico ao título autenticado, que ficará em poder dos Servidores 
no local de inscrição.  Não é necessário entregar os títulos dentro de envelope. 
III -Os títulos, juntamente com a ficha de inscrição, serão recebidos e protocolados no 
local previsto no item 3, I deste edital, durante o prazo de inscrição previsto no 
cronograma de execução.   
IV -Não serão aceitos títulos apresentados fora do prazo. 
 

9 Cirurgião Dentista Ensino superior no curso de Odontologia e registro 
no conselho da categoria profissional CRO. 

10 Enfermeiro Ensino superior no curso de Enfermagem e registro 
no conselho da categoria profissional COREN. 

11 Técnico em Enfermagem 
Curso técnico de enfermagem a nível pós médio ou 
integrado e registro no conselho no Conselho da 
Categoria Profissional. 

12 Motorista com habilitação na 
categoria “C” 

Ser alfabetizado, possuir CNH “C” e Curso de 
coletivo e escolar. 

 
 
9 – DAS INSTRUÇÕES SOBRE A REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E 
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
I – Para realizar a inscrição no presente processo seletivo simplificado, o Candidato 
deverá: 
1. Preencher corretamente a Ficha de Inscrição, que será fornecida no local de 
inscrição ou na internet, no site oficial do município, previsto no item 2, I deste edital; 
2. Apresentar todos os documentos solicitados na ficha de inscrição. 
 
II – Para comprovação dos critérios, serão aceitos os seguintes documentos: 
a) Critério Escolaridade: 
1 – Diploma 
2 – Certificado de conclusão 
3 – Declaração de conclusão do Curso, emitido pela Entidade responsável pelo curso. 
b) Critério Aperfeiçoamento: 
1 – Certificado de conclusão;  
2 – Declaração de conclusão do curso. 
c) Critério de experiência: 
1 - Cópia autenticada da carteira de trabalho; 
2 – Cópia do Contrato de trabalho, devidamente formalizado; 
3 – Cópia do ato de nomeação em cargo público;  
4 - Comprovação de trabalho autônomo, através de alvará de licença ou inscrição como 
microempreendedor ou Empreendedor Individual. 

 
III - Para fins de comprovação de tempo de serviço, a fração igual ou superior à 06 
(seis) meses será considerado ano completo. 
 
IV - Não serão considerados como Títulos, outros documentos apresentados, que não 
os expressamente descritos neste Edital. 
 
V - Os documentos deverão ser apresentados através de original ou cópia autenticada, 
podendo a autenticação ser realizada por Servidor Público, mediante a apresentação 
da cópia e o original. 
 
10 – DO JUGLAMENTO 
O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS), 
designada pelo Decreto Municipal n° 078/2021. 
 
11 – DA CLASSIFICAÇÃO 
Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final 
obtida através do total de pontos em cada critério. 
 
12 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
 
I - Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de 
notas processar-se-á com os seguintes critérios: 
a) Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10741/2003 - 
Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da maior idade.  
b) Persistindo o empate, terá preferência o candidato que tiver  
c.1) maior nota no critério escolaridade 
c.2. maior nota no critério experiência 
c.3) maior nota no critério aperfeiçoamento 
c.4) maior idade, considerando ano, mês, e dia de nascimento. 
 
13 – DA CONTRATAÇÃO 
I - Os candidatos serão convocados através de Edital, por ordem de classificação, para 
efetivação da contratação, ocasião em que poderá, de acordo com cada caso, ser 
exigido documentos que comprove: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;  
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos);  
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função;  
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais;  
e) Estar em dia com as obrigações militares;  
f) Estar no gozo dos direitos políticos;   
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do 

sexo masculino;    
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 

comprovado através de exame admissional;   
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 

necessidades do órgão requisitante;   
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 

funções, aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI 
do artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da 
Constituição do Estado do Paraná;   

k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do 
serviço público nos últimos 05 (cinco) anos;   

l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia;  
m) CPF e fotocópia;  
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;  
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;  
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;   
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 

eleição ou a justificativa da ausência;   
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;  

  
 

s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver;  

 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 

couber; 
 

u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;  
 

v) Atestado de sanidade mental;  
 

w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;  

 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 

Distribuidor do Fórum;  
y) Comprovante de residência;  
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 

últimos 05 (cinco) anos; 
II - O Candidato convocado que não comparecer para contratação ou não apresentar 
toda a documentação solicitada será desclassificado do certame. 
 
14 – DOS RECURSOS 
I - O candidato poderá impugnar o presente edital ou apresentar recurso em relação ao 
julgamento, observadas as seguintes regras: 

a) Somente serão aceitas as impugnações e os recursos formulados por escrito 
devidamente justificados e fundamentados. 

b) Recursos ou pedidos de revisões fora do prazo serão desconsiderados. 
c) O resultado do julgamento dos recursos será publicado em extrato. 

 
15 - DA RESERVA ESPECIAL 
I - Havendo contratações em número superior ao previsto neste Edital, especificamente, 
em número igual ou superior a 20 (vinte) Candidatos em cada Cargo, será assegurado, 
nas vagas abertas para o respectivo cargo, 5% (cinco por cento) das vagas como 
reserva especial para os Candidatos portadores de deficiência física, ressalvado os 
demais requisitos deste Edital, que se aplica em igualdade de condição aos portadores 
deste benefício. 
 
II - Antes da nomeação, o Candidato portador de deficiência física será submetido a 
perícia médica, para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atividades do cargo. 
  
 
III - A perícia médica será realizada pela Junta Médica oficial do Município ou Médico do 
Trabalho, devendo o laudo ser emitido no prazo de até 05 dias úteis, contados da data 
do respectivo exame. 
 
IV - Caso a Junta Médica ou Médico do Trabalho conclua pela inaptidão do candidato, 
será constituída de ofício, no prazo de até 30 dias, equipe médica para nova perícia, da 
qual participará um médico especialista na deficiência de que é portador o candidato e 
um Médico indicado pelo candidato. 
 
V - A equipe médica deverá apresentar conclusão da avaliação no prazo de 05 dias 
úteis contados da realização do exame. 
 
16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
I - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital, o regime da Consolidação 
das leis do trabalho. 
 
II - O pessoal contratado nos termos deste Edital fica vinculado obrigatoriamente ao 
Regime Geral de Previdência Social, cujas contribuições devem ser recolhidas durante 
a vigência da contratação. 
 
III - O prazo de validade do presente Edital esgotar-se-á em 02 (dois) anos, a contar da 
data de publicação do ato de homologação do resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado, podendo vir a ser prorrogado uma única vez, por igual período. 
 
IV - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo Seletivo 
(CEPS). 
 

Diamante do Norte (PR), 18 de março de 2021. 
 

CLEITON JOSE ROCHA GEREY  
Presidente da CEPS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
LICITAÇÃO Nº 13/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2021 
  

AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que será 
prorrogada a data de abertura do Pregão Eletrônico n. 05/2021, para o dia 05/04/2021 às 09 
horas, que se fará realizar, conforme especifica abaixo: 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 
OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA UNIDADE BASICA DE SAUDE. 

 
O Critério de julgamento será o menor preço por item. 

 
VALOR MÁXIMO - R$ 318.652,43 (Trezentos e Dezoito Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Dois 
Reais e Quarenta e Três Centavos). 

 
Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/ 

 
O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site 
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores 
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112. 

 

Nova Aliança do Ivaí, 22/03/2021 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Rua Antônio Felipe, nº 1.545 
– CEP: 87.704-030, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora 
registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CPF 226203778** 
cadastrado junto a esta Operadora de Planos de Saúde sob o n° 
1601130000 acerca da suspensão e/ou rescisão unilateral do 
contrato, por  não pagamento da mensalidade por período superior a 60 
(sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias 
caracterizará Rescisão Unilateral do Contrato Individual, conforme 
determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 

 

 

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Rua Antônio Felipe, nº 1.545 
– CEP: 87.704-030, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora 
registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CNPJ 
273579780001** cadastrado junto a esta Operadora de Planos de Saúde 
sob o n° 1807180000 acerca da suspensão e/ou rescisão unilateral do 
contrato, por  não pagamento da mensalidade por período superior a 60 
(sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias 
caracterizará Rescisão Unilateral do Contrato Individual, conforme 
determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 

 

 

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Rua Antônio Felipe, nº 1.545 
– CEP: 87.704-030, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora 
registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CNPJ 
249956630001** cadastrado junto a esta Operadora de Planos de Saúde 
sob o n° 1786670000 acerca da suspensão e/ou rescisão unilateral do 
contrato, por  não pagamento da mensalidade por período superior a 60 
(sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias 
caracterizará Rescisão Unilateral do Contrato Individual, conforme 
determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 

 

 

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Rua Antônio Felipe, nº 1.545 
– CEP: 87.704-030, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora 
registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CNPJ 
152431490001** cadastrado junto a esta Operadora de Planos de Saúde 
sob o n° 1661380000 acerca da suspensão e/ou rescisão unilateral do 
contrato, por  não pagamento da mensalidade por período superior a 60 
(sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias 
caracterizará Rescisão Unilateral do Contrato Individual, conforme 
determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 

 

 

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Rua Antônio Felipe, nº 1.545 
– CEP: 87.704-030, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora 
registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CNPJ 
279919570001** cadastrado junto a esta Operadora de Planos de Saúde 
sob o n° 1698460000 acerca da suspensão e/ou rescisão unilateral do 
contrato, por  não pagamento da mensalidade por período superior a 60 
(sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias 
caracterizará Rescisão Unilateral do Contrato Individual, conforme 
determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 

 

 

 

  

PROCESSO ADM. Nº 07/2021 

FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

 
                                                                                                

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas   
   

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe às proponentes: 

A3A CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 35.202.030/0001-65 

 

Querência do Norte,  22 de Março de 2.021 

 

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO ADM. Nº 07/2021 

FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

 
                                                                                                

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas   
   

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe às proponentes: 

A3A CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 35.202.030/0001-65 

 

Querência do Norte,  22 de Março de 2.021 

 

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às pro-
ponentes:
A3A CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 35.202.030/0001-65

Querência do Norte,  22 de Março de 2.021

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA
PREFEITA MUNICIPAL

 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

 Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 13/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2021-PMSPPR 
EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP) 
 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que na sala 
do Departamento de Licitações, localizada no Paço Municipal, sito na Avenida 
Paraná, 307, nesta cidade, realizar-se-á no dia 06 de Abril de 2021 (terça-feira) 
às 09:00h, ou na mesma hora do primeiro dia útil subsequente , na hipótese de 
não haver expediente nesta data, licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
– REGISTRO DE PREÇO, do tipo Menor Preço Por Item, EXCLUSIVA PARA 
MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos moldes da Lei 
10.520/2002 e na Lei 8.666/93, Decreto Municipal nº. 187/06 e 230/09, da 
Lei Complementar 123/2006 com alteração dada pela Lei Complementar 147/2014, 
Lei Municipal 51/2017 e em observância ao prejulgado nº 27/2019 TCE-PR, a fim 
de escolher a melhor proposta do seguinte objeto: 
  
OBJETIVO: Registro de Preço de Mudas de plantas e Grama, para manutenção e 
conservação de praças, parques, jardins, canteiros e arborização de Ruas e 
Avenidas do Distrito de Porto São José e o Município de São Pedro do Paraná, de 
forma parcelada, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP), conforme descrito e especificado no ANEXO I do instrumento 
convocatório.  
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min 
e das 13h00min as 17h00min ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-
mail: licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br 
 

São Pedro do Paraná – PR, 22 de março de 2021. 
 

 
ROSIELI CRISTINA DA SILVA 

Pregoeira 
 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita municipal 

 

 
  Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

   Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 

 

DECRETO Nº 108/2021 
 

SÚMULA – Dispensa de licitação para contratação de serviços e outras 
providências. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de 

Licitações e Contratos), fica declarada DISPENSADA a licitação para a contratação de 
prestação de serviços de assessoria e consultoria na área de contabilidade pública e no 
acompanhamento dos lançamentos referentes a execução do sistema compensado do 
plano de contas único da prefeitura, geração e importação dos dados referente a Compras, 
Licitações, Contratos, Frotas, Tributação e Patrimônio, geração e importação referentes ao 
diário de arrecadação e auxilio na geração de todos os  dados necessários para alimentar o 
sistema de acompanhamento SIM-AM TCE-PR, bem como no auxílio de possíveis erros que 
possam acontecer, dando total apoio a Prefeitura, para atender as exigências do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, efetivando-se-a mediante contratação direta. 

 
Art. 2º A empresa a ser contratada é a OUTDOC SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF nº 11.855.124/0001-75, e o valor global a ser contratado é 
de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

 
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente 

contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da municipalidade, sendo o projeto 
codificado sob o nº: 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 15/2021 DE 22/03/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA 
03.001.04.122.0004.2.008 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 22 de março de 2021. 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 

 

 
 Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

DECRETO Nº.109/2021 
 
SÚMULA – Dispensa de licitação e outras providências. 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,  
    
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do 

município. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de 

Licitações e Contratos), fica declarada DISPENSADA a licitação para aquisição de 
sacos plásticos para dispensação de medicamentos, efetivando-se-a mediante 
contratação direta. 

 
Art. 2º A empresa a ser contratada é ANGELA MARIA ELSENBACH 

00711104964 - CNPJ 33.868.080/0001-50, o valor a ser contratado é de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

 
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente 

contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da municipalidade, sendo o projeto 
codificado sob o nº: 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2021 DE 22/03/2021. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SACOS PLÁSTICOS 
07.001.10.301.0022.2060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2084 - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITARIA 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2086 - FARMACIA BASICA 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
São Pedro do Paraná-PR, 22 de março de 2021. 

 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 

 

 
 Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
DECRETO Nº 110/2021 

 
Súmula: Homologa a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial 
sob o nº 03/2021-PMSPPR. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E EM 
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NAS LEIS FEDERAL Nº. 8.666 DE 21 
DE JUNHO DE 1993 E COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA 
LEI FEDERAL Nº. 8883 DE JUNHO DE 1994 E A LEI Nº. 10.520 DE 
17 DE JULHO DE 2002. 
 
D E C R E T A 
 

Art. 1º Fica homologado o PARECER na forma estabelecida pela Pregoeira, 
extraído da licitação sob a modalidade de Pregão Presencial nº 03/2021-PMSPPR de 
03 de março de 2021, tomou por objeto o Registro de Preço para aquisição de 
medicamentos, conforme descritas no ANEXO I - Termo de referência, despesa 
descrita no seguinte projeto: 

 
Modalidade: Pregão Presencial nº 03/2021-PMSPPR de 03 de março de 2021. 
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de medicamentos. 
RECURSOS: PMSPPARANÁ RECURSOS PRÓPRIOS 
07.001.10.303.0022.2.086 – FARMACIA BASICA 
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
07.001.10.301.0022.2.060 – PAB- PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
No Valor Máximo de R$ 987.208,82 (novecentos e oitenta e sete mil duzentos e 
oito reais e oitenta e dois centavos), em favor dos proponentes: 

PRO-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI – ME 
– CNPJ/MF Nº 07.344.756/0001-05, no valor total de R$ 28.341,50 (vinte 
e oito mil, trezentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos); 

 
NOROESTE MEDICAMENTOS–EIRELI – CNPJ/MF Nº 

06.974.929/0001-06, no valor total de R$ 67.405,10 (sessenta e sete mil, 
quatrocentos e cinco reais e dez centavos); 

 
A. D. DAMINELLI – ME – CNPJ/MF Nº 10.749.758/0001-80, no valor 

total de R$ 25.470,30 (vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta reais e 
trinta centavos); 

 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 

LTDA-ME – CNPJ/MF Nº 23.121.920/0001-63, no valor total de R$ 
6.276,00 (seis mil, duzentos e setenta e seis reais); 

 

 

 

 
 Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA – CNPJ/MF Nº 

00.802.002/0001-02, no valor total de R$ 26.120,20 (vinte e seis mil, 
cento e vinte reais e vinte centavos); 

 
DANIEL DA SILVA DISTRIDUIDORA - ME – CNPJ/MF Nº 

27.463.638/0001-15, no valor total de R$ 18.912,50 (dezoito mil, 
novecentos e doze reais e cinquenta centavos); 

 
RANGEL HOSPITALAR - EIRELI – CNPJ/MF Nº 29.907.666/0001-00, 

no valor total de R$ 8.518,00 (oito mil, quinhentos e dezoito reais); 
 
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI – ME – 

CNPJ/MF Nº 23.228.076/0001-74, no valor total de R$ 291.699,68 
(duzentos e noventa e um mil, seiscentos e noventa e nove reais e 
sessenta e oito centavos); 

 
CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI – EPP – ME – CNPJ/MF Nº 

24.586.988/0001-80, no valor total de R$ 123.727,90 (cento e vinte e três 
mil, setecentos e vinte e sete reais e noventa centavos). 

 
Art. 2º Ficam declarados desertos os itens 8, 20, 22, 28, 29, 31, 32, 37, 38, 

53, 64, 65, 71, 75, 86, 93, 98, 105, 107, 108, 109, 113, 114, 119, 120, 122, 123, 
128, 130, 144, 156, 162, 164, 165, 171, 179, 180, 182, 184, 186, 196, 197, 220, 
228, 231, 235, 244, 249, 256, 261, 266, 271, 273, 275, 277, 280, 287, 293, 294, 
295, 297, 304, 308, 311, 312 , 316, 337, 344, 357, 366, 370, 375, 376, 383, 385, 
390, 400, 409, 421, 422, 427, 436, 446, 452, 455, 458, 464, 466, 472, 475, 476, 
481, 482, 487, 488, 489, 497, 499, 501, 503, 504, 507, 509, 515, 516, 521, 523, 
526, 527, 529, 547, 548, 549, 550, 556, 574, 575, 576, 577, 580, 582, 583, 587, 
590, 592, 594, 597, 600, 603, 609, 612, 616, 620, 621, 626, 628, 629. 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 22 de março de 2021. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2021 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para 
eventual aquisição de carnes e derivados destinados ao Departamento 
de Saúde, Assistência Social e Administraçãos; conforme descritos e 
especificados no Anexo I Termo de Referência. ABERTURA: A abertura 
do certame será às 09h:00min do dia 06 de abril de 2021. Informações 
complementares e o edital completo poderão ser adquiridos através do 
site: www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, 
ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do 
Caiuá, em 22 de março de 2021. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – 
Pregoeiro 
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»
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 
Estado do Paraná 
Exercício: 2020

' — Balanço Orçamentário
Adendo III a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985 

Anexo XII da Lei n° 4.320/64 
Período de Janeiro a Dezembro

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

SALDO

R E C E I T A S  C O R R E N T E S 2 4 .6 3 8 .6 7 5 ,6 0 2 5 .7 9 5 .1 8 9 ,2 4 1 8 .6 9 9 .3 4 9 ,3 4 - 7 .0 9 5 .8 3 9 ,9 0

I M P O S T O S , T A X A S  E  C O N T R I B U I Ç Õ E S  D E  M E L H O R I A 1 .0 9 9 ,4 1 9 ,0 0 1 .1 7 9 .6 5 3 ,5 7 1 .3 7 3 .0 6 0 ,4 9 1 9 3 .4 0 6 ,9 2

Im p o s to s 1 .0 7 2 .8 0 1 ,0 0 1 .1 5 3 .0 3 5 ,5 7 1 .3 3 0 .3 1 5 ,5 3 1 7 7 .2 7 9 ,9 6

T a x a s 2 6 .6 1 8 ,0 0 2 6 .6 1 8 ,0 0 4 2 .7 4 4 ,9 6 1 6 .1 2 6 ,9 6

C o n t r ib u iç ã o  d e  M e lh o r ia 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

R E C E I T A  D E  C O N T R IB U I Ç Õ E S 5 8 6 .6 9 0 ,0 0 5 8 6 .6 9 0 ,0 0 3 9 6 .1 4 6 ,0 2 - 1 9 0 .5 4 3 ,9 8

C o n t r ib u iç õ e s  S o c ia is 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

C o n t r ib u iç ã o  d e  I lu m in a ç ã o  P ú b l ic a 5 8 6 .6 9 0 ,0 0 5 8 6 .6 9 0 ,0 0 3 9 6 .1 4 6 ,0 2 -1 9 0 .5 4 3 ,9 8

R E C E I T A  P A T R IM O N IA L 8 7 .3 9 4 ,0 0 8 9 ,1 7 4 ,7 0 1 7 .9 2 1 ,1 8 -7 1 .2 5 3 ,5 2

R e c e ita s  Im o b i liá r ia s 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

R e c e ita s  d e  V a lo re s  M o b il iá r io s 8 7 .3 9 4 ,0 0 8 9 .1 7 4 ,7 0 1 7 .9 2 1 ,1 8 -7 1 .2 5 3 ,5 2

R e c e ita  d e  C o n c e s s õ e s  e  P e r m is s õ e s 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

R e c e ita  D e c o r re n te  d o  D ir e i to  d e  E x p lo ra ç ã o  d e  B e n s  P ú b l ic o s 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

R e c e i ta  d a  C e s s ã o  d e  D ire i to s 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

O u tr a s  R e c e ita s  P a tr im o n ia is 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

R E C E I T A  A G R O P E C U Á R IA 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

R E C E I T A  I N D U S T R IA L 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

R E C E I T A  D E  S E R V IÇ O S 2 3 .7 6 4 ,0 0 2 3 .7 6 4 ,0 0 1 2 .1 0 8 ,8 9 -1 1 .6 5 5 ,1 1

R e c e i ta  B r u ta  d e  S e rv iç o s 2 3 .7 6 4 ,0 0 2 3 .7 6 4 ,0 0 1 2 .1 0 8 ,8 9 -1 1 .6 5 5 ,1 1
T R A N S F E R Ê N C I A S  C O R R E N T E S 2 2 .7 9 8 .0 4 0 ,6 0 2 3 .8 7 2 .5 3 8 ,9 7 1 6 .7 9 9 .4 7 7 ,7 0 -7 .0 7 3 .0 6 .1 ,2 7

T r a n s f e r ê n c ia s  d a  U n iã o  e  d e  s u a s  E n t id a d e s 1 4 .5 4 1 .8 1 2 ,4 0 1 5 .5 7 6 .6 8 4 ,7 7 1 0 .5 8 5 .8 4 0 ,0 8 - 4 .9 9 0 .8 4 4 ,6 9

T r a n s f e r ê n c ia s  d o s  E s ta d o s  e d o  D is tr i to  F e d e ra l  e  d e  s u a s 6 .3 5 5 .2 6 8 ,2 0 6 .3 9 4 ,8 9 4 ,2 0 4 .8 6 2 .7 3 2 ,7 4 - 1 .5 3 2 .1 6 1 ,4 6

T r a n s f e r ê n c ia s  d o s  M u n ic íp io s  e  d e  s u a s  E n t id a d e s 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

T r a n s f e r ê n c ia s  d e  In s t i tu iç õ e s  P r iv a d a s 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

T r a n s f e r ê n c ia s  d e  O u tra s  In s t i tu iç õ e s  P ú b l ic a s 1 .9 0 0 .9 6 0 ,0 0 1 .9 0 0 .9 6 0 ,0 0 1 .3 5 0 .9 0 4 ,8 8 -5 5 0 .0 5 5 ,1 2

T r a n s f e r ê n c ia s  d o  E x te r io r 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

T r a n s f e r ê n c ia s  d e  P e s s o a s  F ís ic a s 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

T r a n s f e r ê n c ia s  P r o v e n ie n te s  d e  D e p ó s i to s  N ã o  Id e n t i f ic a d o s 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

O U T R A S  R E C E I T A S  C O R R E N T E S 4 3 .3 6 8 ,0 0 4 3 .3 6 8 ,0 0 1 0 0 .6 3 5 ,0 6 5 7 .2 6 7 ,0 6

M u lta s  e  Ju ro s  d e  M o ra 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

In d e n iz a ç õ e s  e  R e s t i tu iç õ e s 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
R e c e ita  d a  D ív id a  A tiv a 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

R e c e ita s  D e c o r re n te s  d e  A p o r te s  P e r ió d ic o s  p a r a  A m o r t iz a ç ã o 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
R e c e i ta s  C o r r e n te s  D iv e rs a s 4 3 .3 6 8 ,0 0 4 3 .3 6 8 ,0 0 1 0 0 .6 3 5 ,0 6 5 7 ,2 6 7 ,0 6

R E C E I T A S  D E  C A P I T A L 0 ,0 0 2 .6 2 7 .6 8 1 ,6 3 1 .0 8 3 .1 4 9 ,0 2 -1 .5 4 4 .5 3 2 ,6 1
O P E R A Ç Õ E S  D E  C R É D I T O 0 ,0 0 9 8 0 .0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 -9 8 0 .0 0 0 ,0 0

O p e r a ç õ e s  d e  C r é d ito  In te rn a s 0 ,0 0 9 8 0 .0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 -9 8 0 .0 0 0 ,0 0

O p e r a ç õ e s  d e  C r é d ito  E x te rn a s 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
A L IE N A Ç Ã O  D E  B E N S 0 ,0 0 0 ,0 0 3 .1 6 0 ,0 0 3 .1 6 0 ,0 0

A lie n a ç ã o  d e  B e n s  M ó v e is 0 ,0 0 0 ,0 0 3 .1 6 0 ,0 0 3 .1 6 0 ,0 0
A lie n a ç ã o  d e  B e n s  I m ó v e is 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
O u tr a s  A l ie n a ç õ e s  d e  B e n s  Im ó v e is 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

A M O R T I Z A Ç Õ E S  D E  E M P R É S T I M O S 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
T R A N S F E R Ê N C I A S  D E  C A P I T A L 0 ,0 0 1 .6 4 7 .6 8 1 ,6 3 1 .0 7 9 .9 8 9 ,0 2 -5 6 7 .6 9 2 ,6 1

T r a n s f e r ê n c ia s  d a  U n iã o  e  d e  s u a s  E n t id a d e s 0 ,0 0 7 1 1 .0 3 6 ,4 5 2 4 9 .4 2 9 ,3 1 -4 6 1 .6 0 7 ,1 4
T r a n s f e r ê n c ia s  d o s  E s ta d o s  e  d o  D is tr i to  F e d e ra l  e  d e  s u a s  E n tid a d e s 0 ,0 0 9 3 6 .6 4 5 ,1 8 8 3 0 .5 5 9 ,7 1 - 1 0 6 .0 8 5 ,4 7
T r a n s f e r ê n c ia s  d o s  M u n ic íp io s  e  d e  s u a s  E n t id a d e s 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
T r a n s f e r ê n c ia s  d e  I n s t i tu iç õ e s  P r iv a d a s 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
T r a n s f e r ê n c ia s  d e  O u tra s  In s t i tu iç õ e s  P ú b l ic a s 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
T r a n s f e r ê n c ia s  d o  E x te r io r 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
T r a n s f e r ê n c ia s  d e  P e s s o a s  F ís ic a s 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
T r a n s f e r ê n c ia s  P r o v e n ie n te s  d e  D e p ó s i to s  N ã o  I d e n t i f ic a d o s 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

O U T R A S  R E C E I T A S  D E  C A P I T A L 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
I n te g r a l iz a ç ã o  d o  C a p i ta l  S o c ia l 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
D ív . A t iv a  P ro v . d a  A m o r tiz .  E m p . e  F in a n c . 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
R e c e ita s  d e  C a p ita l  D iv e rs a s 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

S U B T O T A L  D A S  R E C E I T A S  ( I) 2 4 .6 3 8 .6 7 5 ,6 0 2 8 .4 2 2 .8 7 0 ,8 7 1 9 .7 8 2 .4 9 8 ,3 6 -8 .6 4 0 .3 7 2 ,5 1
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R E F IN A N C I A M E N T O  (11)
O p e r a ç õ e s  d e  C r é d ito s  I n te rn a s  

M o b il iá r ia  

C o n tra tu a l

O p e r a ç õ e s  d e  C r é d ito s  E x te rn a s  
M o b il iá r ia  

C o n tra tu a l

0 ,0 0
0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0
0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0
0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0
0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

S U B T O T A L  C O M  R E F IN A C IA M E N T O  ( I I I )  =  ( I+ I I ) 2 4 .6 3 8 .6 7 5 ,6 0 2 8 .4 2 2 .8 7 0 ,8 7 1 9 .7 8 2 .4 9 8 ,3 6 - 8 .6 4 0 .3 7 2 ,5 1

D É F IC IT  ( IV ) 0 ,0 0 7 4 7 .3 6 7 ,9 2 0 ,0 0 - 7 4 7 .3 6 7 ,9 2

T O T A L  ( V )  =  ( I I I  +  IV ) 2 4 .6 3 8 .6 7 5 ,6 0 2 9 .1 7 0 .2 3 8 ,7 9 1 9 .7 8 2 .4 9 8 ,3 6 - 9 .3 8 7 .7 4 0 ,4 3

S A L D O S  D E  E X E R C ÍC IO S  A N T E R IO R E S  ( U T I L I Z A D O S  P A R A  
C R É D I T O S  A D I C I O N A IS ) 1 .8 3 3 .5 5 3 ,9 2 1 .8 3 3 .5 5 3 ,9 2 .

S u p e r á v i t  F in a n c e iro - 1 .8 3 3 .5 5 3 ,9 2 1 .8 3 3 .5 5 3 ,9 2 -

R e a b e r tu r a  d e  c ré d i to s  a d ic io n a is - 0 ,0 0 0 ,0 0 -

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
D O T A Ç Ã O

IN IC IA L

(d)

D O T A Ç Ã O
A T U A L IZ A D A

(e)

D E S P E S A S
E M P E N H A D A S

(0

D E S P E S A S
L IQ U ID A D A S

(g )

D E S P E S A S
P A G A S

(h)

S A L D O  D A  
D O T A Ç Ã O  

( i) = (e - f )

D E S P E S A S  C O R R E N T E S 1 9 .8 6 8 .9 7 1 ,7 0 2 2 .1 3 5 .6 1 1 ,4 4 1 5 .3 5 7  0 2 1 ,5 8 1 5 .1 9 5 .1 7 5 ,2 0 1 5 .1 9 5 .1 7 5 ,2 0 6 .7 7 8 .5 8 9 ,8 6

P E S S O A L  E  E N C A R G O S  S O C I A I S 1 0 .1 0 2 .7 3 1 ,2 9 1 0 .9 0 3 .4 4 8 ,3 9 8 .5 0 6 .4 0 1 ,7 3 8 .5 0 6 .4 0 1 ,7 3 8 .5 0 6 .4 0 1 ,7 3 2 .3 9 7 .0 4 6 ,6 6

J U R O S  E  E N C A R G O S  D A  D ÍV ID A 4 0 .0 7 2 ,0 0 4 0 .0 7 2 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 4 0 .0 7 2 ,0 0

O U T R A S  D E S P E S A S  C O R R E N T E S 9 .7 2 6 ,1 6 8 ,4 1 11 1 9 2 .0 9 1 ,0 5 6 .8 5 0 .6 1 9 ,8 5 6 .6 8 8 .7 7 3 ,4 7 6 .6 8 8 .7 7 3 ,4 7 4 .3 4 1 .4 7 1 ,2 0

D E S P E S A S  D E  C A P I T A L 3 .5 6 2 .9 5 8 ,5 0 6 .9 1 4 .0 6 7 ,9 5 2 .6 3 7 .7 0 2 ,7 3 1 .5 0 0 .7 6 0 ,6 9 1 .5 0 0 .7 6 0 ,6 9 4 .2 7 6 .3 6 5 ,2 2

I N V E S T I M E N T O S 3 .4 3 9 .9 1 7 ,5 0 6 .8 6 7 .0 2 6 ,9 5 2 .6 3 7 .7 0 2 ,7 3 1 .5 0 0 .7 6 0 ,6 9 1 .5 0 0 .7 6 0 ,6 9 4 .2 2 9 .3 2 4 ,2 2

IN V E R S Õ E S  F I N A N C E IR A S 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

A M O R T I Z A Ç Ã O  D A  D ÍV ID A 1 2 3 .0 4 1 ,0 0 4 7 .0 4 1 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 4 7 .0 4 1 ,0 0

R E S E R V A  D E  C O N T I N G Ê N C I A 1 2 0 .5 5 9 ,4 0 1 2 0 .5 5 9 ,4 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 1 2 0 .5 5 9 ,4 0

R E S E R V A  D O  R P P S 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

S U B T O T A L  D A S  D E S P E S A S  (V I ) 2 3 .5 5 2 .4 8 9 ,6 0 2 9 .1 7 0 .2 3 8 ,7 9 1 7 .9 9 4 ,7 2 4 ,3 1 1 6 .6 9 5 .9 3 5 ,8 9 1 6 .6 9 5 .9 3 5 ,8 9 1 1 .1 7 5 .5 1 4 ,4 8

A M O R T I Z A Ç Ã O  D A  D Í V ID A /R E F I N A N C IA M E N T O 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

A m o r t iz a ç ã o  d a  D ív id a  In te rn a 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

D ív id a  M o b il iá r ia 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

O u tr a s  D ív id a s 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

A m o r t iz a ç ã o  d a  D ív id a  E x te rn a 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

D ív id a  M o b il iá r ia 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

O u tr a s  D ív id a s 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

S U B T O T A L  C O M  R E F IN A C IA M E N T O  ( V I I )  =  ( V + V I) 2 3 .5 5 2 .4 8 9 ,6 0 2 9 .1 7 0 .2 3 8 ,7 9 1 7 .9 9 4 .7 2 4 ,3 1 1 6 .6 9 5 .9 3 5 ,8 9 1 6 .6 9 5 .9 3 5 ,8 9 1 1 .1 7 5 .5 1 4 ,4 8

S U P E R Á V I T  ( V I II ) 1 .0 8 6 .1 8 6 ,0 0 0 ,0 0 1 .7 8 7 ,7 7 4 ,0 5 3 .0 8 6 .5 6 2 ,4 7 3 .0 8 6 .5 6 2 ,4 7 - 1 ,7 8 7 ,774„(i5

TOTAL (IX) = (VII +  V III) 2 4 .6 3 8 .6 7 5 ,6 0 2 9 .1 7 0 .2 3 8 ,7 9 1 9 .7 8 2 .4 9 8 ,3 6 1 9 .7 8 2 .4 9 8 ,3 6 1 9 .7 8 2 .4 9 8 ,3 6 9 .3 8 7 .7 4 0 ,4 3
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R E F IN A N C I A M E N T O  (11)
O p e r a ç õ e s  d e  C r é d ito s  I n te rn a s  

M o b il iá r ia  

C o n tra tu a l

O p e r a ç õ e s  d e  C r é d ito s  E x te rn a s  
M o b il iá r ia  

C o n tra tu a l

0 ,0 0
0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0
0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0
0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0
0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

S U B T O T A L  C O M  R E F IN A C IA M E N T O  ( I I I )  =  ( I+ I I ) 2 4 .6 3 8 .6 7 5 ,6 0 2 8 .4 2 2 .8 7 0 ,8 7 1 9 .7 8 2 .4 9 8 ,3 6 - 8 .6 4 0 .3 7 2 ,5 1

D É F IC IT  ( IV ) 0 ,0 0 7 4 7 .3 6 7 ,9 2 0 ,0 0 - 7 4 7 .3 6 7 ,9 2

T O T A L  ( V )  =  ( I I I  +  IV ) 2 4 .6 3 8 .6 7 5 ,6 0 2 9 .1 7 0 .2 3 8 ,7 9 1 9 .7 8 2 .4 9 8 ,3 6 - 9 .3 8 7 .7 4 0 ,4 3

S A L D O S  D E  E X E R C ÍC IO S  A N T E R IO R E S  ( U T I L I Z A D O S  P A R A  
C R É D I T O S  A D I C I O N A IS ) 1 .8 3 3 .5 5 3 ,9 2 1 .8 3 3 .5 5 3 ,9 2 .

S u p e r á v i t  F in a n c e iro - 1 .8 3 3 .5 5 3 ,9 2 1 .8 3 3 .5 5 3 ,9 2 -

R e a b e r tu r a  d e  c ré d i to s  a d ic io n a is - 0 ,0 0 0 ,0 0 -

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
D O T A Ç Ã O

IN IC IA L

(d)

D O T A Ç Ã O
A T U A L IZ A D A

(e)

D E S P E S A S
E M P E N H A D A S

(0

D E S P E S A S
L IQ U ID A D A S

(g )

D E S P E S A S
P A G A S

(h)

S A L D O  D A  
D O T A Ç Ã O  

( i) = (e - f )

D E S P E S A S  C O R R E N T E S 1 9 .8 6 8 .9 7 1 ,7 0 2 2 .1 3 5 .6 1 1 ,4 4 1 5 .3 5 7  0 2 1 ,5 8 1 5 .1 9 5 .1 7 5 ,2 0 1 5 .1 9 5 .1 7 5 ,2 0 6 .7 7 8 .5 8 9 ,8 6

P E S S O A L  E  E N C A R G O S  S O C I A I S 1 0 .1 0 2 .7 3 1 ,2 9 1 0 .9 0 3 .4 4 8 ,3 9 8 .5 0 6 .4 0 1 ,7 3 8 .5 0 6 .4 0 1 ,7 3 8 .5 0 6 .4 0 1 ,7 3 2 .3 9 7 .0 4 6 ,6 6

J U R O S  E  E N C A R G O S  D A  D ÍV ID A 4 0 .0 7 2 ,0 0 4 0 .0 7 2 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 4 0 .0 7 2 ,0 0

O U T R A S  D E S P E S A S  C O R R E N T E S 9 .7 2 6 ,1 6 8 ,4 1 11 1 9 2 .0 9 1 ,0 5 6 .8 5 0 .6 1 9 ,8 5 6 .6 8 8 .7 7 3 ,4 7 6 .6 8 8 .7 7 3 ,4 7 4 .3 4 1 .4 7 1 ,2 0

D E S P E S A S  D E  C A P I T A L 3 .5 6 2 .9 5 8 ,5 0 6 .9 1 4 .0 6 7 ,9 5 2 .6 3 7 .7 0 2 ,7 3 1 .5 0 0 .7 6 0 ,6 9 1 .5 0 0 .7 6 0 ,6 9 4 .2 7 6 .3 6 5 ,2 2

I N V E S T I M E N T O S 3 .4 3 9 .9 1 7 ,5 0 6 .8 6 7 .0 2 6 ,9 5 2 .6 3 7 .7 0 2 ,7 3 1 .5 0 0 .7 6 0 ,6 9 1 .5 0 0 .7 6 0 ,6 9 4 .2 2 9 .3 2 4 ,2 2

IN V E R S Õ E S  F I N A N C E IR A S 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

A M O R T I Z A Ç Ã O  D A  D ÍV ID A 1 2 3 .0 4 1 ,0 0 4 7 .0 4 1 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 4 7 .0 4 1 ,0 0

R E S E R V A  D E  C O N T I N G Ê N C I A 1 2 0 .5 5 9 ,4 0 1 2 0 .5 5 9 ,4 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 1 2 0 .5 5 9 ,4 0

R E S E R V A  D O  R P P S 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

S U B T O T A L  D A S  D E S P E S A S  (V I ) 2 3 .5 5 2 .4 8 9 ,6 0 2 9 .1 7 0 .2 3 8 ,7 9 1 7 .9 9 4 ,7 2 4 ,3 1 1 6 .6 9 5 .9 3 5 ,8 9 1 6 .6 9 5 .9 3 5 ,8 9 1 1 .1 7 5 .5 1 4 ,4 8

A M O R T I Z A Ç Ã O  D A  D Í V ID A /R E F I N A N C IA M E N T O 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

A m o r t iz a ç ã o  d a  D ív id a  In te rn a 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

D ív id a  M o b il iá r ia 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

O u tr a s  D ív id a s 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

A m o r t iz a ç ã o  d a  D ív id a  E x te rn a 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

D ív id a  M o b il iá r ia 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

O u tr a s  D ív id a s 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

S U B T O T A L  C O M  R E F IN A C IA M E N T O  ( V I I )  =  ( V + V I) 2 3 .5 5 2 .4 8 9 ,6 0 2 9 .1 7 0 .2 3 8 ,7 9 1 7 .9 9 4 .7 2 4 ,3 1 1 6 .6 9 5 .9 3 5 ,8 9 1 6 .6 9 5 .9 3 5 ,8 9 1 1 .1 7 5 .5 1 4 ,4 8

S U P E R Á V I T  ( V I II ) 1 .0 8 6 .1 8 6 ,0 0 0 ,0 0 1 .7 8 7 ,7 7 4 ,0 5 3 .0 8 6 .5 6 2 ,4 7 3 .0 8 6 .5 6 2 ,4 7 - 1 ,7 8 7 ,774„(i5

TOTAL (IX) = (VII +  V III) 2 4 .6 3 8 .6 7 5 ,6 0 2 9 .1 7 0 .2 3 8 ,7 9 1 9 .7 8 2 .4 9 8 ,3 6 1 9 .7 8 2 .4 9 8 ,3 6 1 9 .7 8 2 .4 9 8 ,3 6 9 .3 8 7 .7 4 0 ,4 3
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ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RF.STOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITOS

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO 
(A LIQUIDAR)

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)
DESPESAS CORRENTES 13.638,94 126.491,74 104.759,77 104.759,77 21.154,60 14.216,31

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.638,94 126.491,74 104.759,77 104.759,77 21.154,60 14.216,31

DESPESAS DE CAPITAL 436,71 843.666,07 736.753,74 736.753,74 3.921,71 103.427,33
INVESTIMENTOS 436,71 843.666,07 736.753,74 736.753,74 3.921,71 103.427,33
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 14.075,65 970.157,81 841.513,51 841.513,51 25.076,31 117.643,64

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIOUIDADOS

INSCRITOS

PAGOS CANCELADOS SALDO 
(A PAGAR)

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)
DESPESAS CORRENTES 0,00 55.906,35 55.906,35 0,00 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 55.906,35 55.906,35 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 56.548,30 121.300,00 177.848,30 0,00 0,00
INVESTIMENTOS 56.548,30 121.300,00 177.848,30 0,00 0,00
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL ) 56.548,30 177.206,35 233.754,65 0,00 0,00

NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES ROBSON LUIS CAVENAGHI
PREFEITA MUNICIPAL CONTADOR - CRC BA 037588/0 T-PR

TATH1ANNE APARECIDA TRINTADE GARCIA 
CONTROLADORA INTERNA
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EXERCÍCIO: 2020 PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 15/03/2021 
PÁGINA: 1

IN G R E S S O S D IS P Ê N D IO S

E S P E C I F I C A Ç Ã O
E x e r c í c i o

E S P E C I F I C A Ç Ã O
E x e r c í c i o E x e r c í c i o

A tu a l A n t e r i o r A t u a l A n t e r i o r

R e c e i t a  O r ç a m e n t á r i a  ( I ) 1 9 .7 8 2 .4 9 8 ,3 6 1 9 .3 2 1 .9 6 6 ,8 9 D e s p e s a  O r ç a m e n t á r i a  ( V I ) 17 .9 9 4 .7 2 4 ,3 1 1 8 .0 2 9 .1 8 2 ,0 2

O rd in á r ia 14 .9 9 9 .4 6 1 ,7 8 1 4 .0 5 2 .7 3 6 ,5 3 O rd in á r ia 1 2 .7 2 5 .4 2 3 ,1 5 1 3 .2 4 1 .6 9 2 ,8 2

V in c u la d a 4 .7 8 3 .0 3 6 ,5 8 5 .2 6 9 .2 3 0 ,3 6 V in c u la d a 5 .2 6 9 .3 0 1 ,1 6 4 .7 8 7 .4 8 9 ,2 0

T r a n s f e r ê n c ia s  d o  F U N D E B 1 .3 5 1 .4 4 7 ,8 4 1 .3 6 9 .2 1 7 ,4 2 T r a n s f e r ê n c ia s  d o  F U N D E B 1 .3 4 8 .7 2 4 ,2 6 1 .3 5 8 .1 7 2 ,2 6

T ra n s fe rê n c ia s  V o lu n tá r ia s 8 6 7 .8 2 7 ,3 4 1 .5 2 7 .7 0 4 ,5 4 T r a n s f e r ê n c ia s  V o lu n tá r ia s 8 7 5 .6 4 1 ,0 6 1 .1 4 8 .5 6 7 ,8 3

A lie n a ç ã o  d e  B e n s 3 .5 3 4 ,9 5 8 3 .0 6 3 ,2 4 A lie n a ç ã o  d e  B e n s 4 9 ,9 1 8 ,5 7 4 2 .5 0 0 ,3 4

O p e ra ç õ e s  d e  C ré d ito 0 ,00 0 ,00 O p e ra ç õ e s  d e  C ré d ito 0 ,00 0 ,00

C o n tra to s  d e  R a te io  d e  C o n s ó rc io s  P ú b l ic o s 0 ,00 0 ,00 C o n tra to s  d e  R a te io  d e  C o n s ó r c io s  P ú b l ic o s 0 ,00 0 ,0 0

R e g im e  P ró p r io  d e  P re v id ê n c ia 0 ,00 22 ,81 R e g im e  P ró p r io  d e  P r e v id ê n c ia 0 ,00 4 .9 3 3 ,0 2

T r a n s f e r ê n c ia s  d e  P ro g ra m a s 1 .0 0 9 .7 9 2 ,1 7 1 .0 6 1 .9 0 2 ,5 5 T ra n s fe rê n c ia s  d e  P ro g ra m a s 1 .4 0 3 .7 2 1 ,3 9 1 .4 4 0 .6 5 5 ,4 9

V a lo re s  R e s titu ív e is 0 ,00 0 ,00 A n te c ip a ç ã o  d a  R e c e ita  O rç a m e n tá r ia  - A R O 0 ,00 0 ,00

T ra n s fe rê n c ia s  V o lu n tá r ia s 2 0 0 .0 0 0 ,0 0 0 ,00 T r a n s f e r ê n c ia s  V o lu n tá r ia s 0 ,00 0 ,00 “

A p o io  F in a n c e iro  a o s  M u n ic íp io s  -  A F M 0 ,00 0 ,00 A p o io  F in a n c e iro  a o s  M u n ic íp io s  - A F M 0 ,00 0 ,00

C e s s ã o  O n e ro s a  - P ré -S a l 1 .827 ,74 4 8 3 .8 5 1 ,0 1 C e s s ã o  O n e r o s a  - P ré -S a l 3 8 3 .5 1 4 ,3 5 0 ,00

O u tra s  O r ig e n s 1 .3 4 8 .6 0 6 ,5 4 7 4 3 .4 6 8 ,7 9 V a lo re s  R e s titu ív e is 0 ,00 0 ,00

O u tra s  O r ig e n s 1 .2 07 .781 ,53 7 9 2 .6 6 0 ,2 6

T r a n s f e r ê n c i a s  F in a n c e i r a s  R e c e b id a s  ( I I ) 108 .7 7 9 ,4 4 2 7 0 .1 6 2 ,8 6 T r a n s f e r ê n c i a s  F i n a n c e i r a s  C o n c e d id a s  ( V I I ) 1 .0 8 3 .7 6 8 ,9 8 1 .1 9 3 .4 1 8 ,4 7

P a ra  a  E x e c u ç ã o  O rç a m e n tá r ia 108 .7 7 9 ,4 4 2 7 0 .1 6 2 ,8 6 P a ra  a  E x e c u ç ã o  O rç a m e n tá r ia 1 .0 8 3 .7 6 8 ,9 8 1 .1 9 3 .4 1 8 ,4 7

In d e p e n d e n te s  d e  E x e c u ç ã o  O r ç a m e n tá r ia 0 ,00 0 ,00 I n d e p e n d e n te s  d e  E x e c u ç ã o  O r ç a m e n tá r ia 0 ,00 0 ,00

P a ra  A p o r te s  d e  r e c u rs o s  p a ra  o  R P P S 0 ,00 0 ,00 P a ra  A p o r te s  d e  r e c u r s o s  p a ra  o  R P P S 0 ,00 0 ,00

P a ra  A p o r te s  d e  r e c u rs o s  p a ra  o  R G P S 0 ,00 0 ,00 P a r a  A p o r te s  d e  r e c u r s o s  p a r a  o  R G P S 0 ,00 0 ,00

R e c e b im e n to s  E x t r a o r ç a m e n tá r io s  ( I I I ) 2 .7 6 2 .6 7 0 ,8 8 2 .2 5 6 .4 3 0 ,7 6 P a g a m e n to s  E x t r a o r ç a m e n t á r i o s  ( V I I I ) 2 .5 4 0 .1 9 9 ,5 6 2 .3 2 3 .0 5 3 ,8 1

In sc r iç ã o  d e  R e s to s  a  P a g a r  P ro c e s s a d o s 0 ,00 177 .2 0 6 ,3 5 P a g a m e n to s  d e  R e s to s  a  P a g a r  P r o c e s s a d o s 2 3 3 .7 5 4 ,6 5 3 .2 5 2 ,0 0

In sc r iç ã o  d e  R e s to s  a  P a g a r  N ã o  P ro c e s s a d o s 1 .2 9 8 .7 8 8 ,4 2 9 7 0 .1 5 7 ,8 1 P a g a m e n to s  d e  R e s to s  a  P a g a r  N ã o  P ro c e s s a d o s 841 .5 1 3 ,5 1 1 .2 10 .735 ,21

R e a l iz á v e l  In sc r iç ã o  C is ã o , F u s ã o  o u  E x t. 0 ,00 0 ,00 R e a liz á v e l - C a n c e la m . C is ã o , F u s ã o  o u  E x t. 1 .048 ,94 0 ,00

V a lo re s  R e s titu ív e is 1 .4 6 3 .8 8 2 ,4 6 1 .1 0 9 .0 6 6 ,6 0 V a lo re s  R e s titu ív e is 1 .4 6 3 .8 8 2 ,4 6 1 .1 0 9 .0 6 6 ,6 0

A n te c ip a ç ã o  d a  R e c e ita  O rç a m e n tá r ia  - A R O 0 ,00 0 ,00 A n te c ip a ç ã o  d a  R e c e ita  O rç a m e n tá r ia  -  A R O 0 ,00 0 ,00

O u tra s  O p e ra ç õ e s 0 ,00 0 ,00 O u tra s  O p e ra ç õ e s 0 ,00 0 ,00

S a ld o  e m  E s p é c ie  d o  E x e r c íc io  A n t e r i o r  ( IV ) 2 .8 2 2 .8 6 1 ,3 8 2 .5 1 9 .9 5 5 ,1 7 S a id o  e m  E s p é c ie  p a r a  o  E x e r c í c io  S e g u in te  ( IX ) 3 .8 5 8 .1 1 7 ,2 1 2 .8 2 2 .8 6 1 ,3 8

C a ix a  e E q u iv a le n te s  d e  C a ix a 2 .8 2 2 .8 6 1 ,3 8 2 .5 1 9 .9 5 5 ,1 7 C a ix a  e E q u iv a le n te s  d e  C a ix a 3 .8 5 8 .1 1 7 ,2 1 2 .8 2 2 .8 6 1 ,3 8

R e a liz á v e l 0 ,00 0 ,00 R e a liz á v e l 0 ,00 0 ,0 0

T O T A L  (V )  =  ( I + H + m + l V )  
____________________________________^ ____________________

2 5 .4 7 6 .8 1 0 ,0 6 2 4 .3 6 8 .5 1 5 ,6 8 T O T A L  (X )  =  ( V I + V I I + V I I I + I X ) 2 5 .4 7 6 .8 1 0 ,0 6 2 4 .3 6 8 .5 1 5 ,6 8
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EXERCÍCIO: 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA
Estado do Paraná 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Adendo III a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985 

Anexo XIV, da Lei n° 4.320/64
PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 15/03/2021

PÁGINA: I

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATIVO CIRCULANTE 4.504.388,52 3,588.394,57 PASSIVO CIRCULANTE 0,00 233.754,65

Caixa e Equivalentes de Caixa 3.858 1 17,21 2.822.861,38 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 0,00 0,00

Créditos a Curto Prazo 633.866,76 765.107,32 Assistências a Pagar a Curto Prazo

0,00 0,00 Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00

Créditos Tributários a Receber 89.579,40 0,00 Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 0,00 233.754,65

Divida Ativa Tributaria 544.287,36 756.177,52 Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00

Divida Ativa não Tributaria - Clientes 0,00 8.929,80 Obrigações de Repartição a Outros Entes 0,00 0,00

Créditos de Transferências a Receber 0,00 0,00 Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00

Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00 Demais Obrigações a Curto Prazo 0,00 0,00

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo 0,00 0,00 Juros e Encargos a Pagar 0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 708,00 425,87 (-) Encargos Financeiros 0,00 0,00

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

Estoques 11 696,55 0,00

VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 21.128.335,41 18.893.054,99 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 0,00 21.600,41

Ativo Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 0,00 21.600,41

Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00 Assistências a Pagara Longo Prazo

Clientes 0,00 0,00 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00 0,00

Créditos Tributários a Receber 0,00 0,00 Fornecedores a Longo Prazo 0,00 0,00

Divida Ativa Tributaria 0,00 0,00 Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00

Divida Ativa não Tributana-CUentes 0,00 0,00 Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00 Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00

(•) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00 Resultado Diferido 0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 0,00 0,00 Juros e Encargos a Pagar 0,00 0,00

investimentos e Aplicações Temporárioa a Longo Prazo 0,00 0,00 (-) Encargos Financeiros 0,00 0,00

Estoques 0,00 0,00
VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

Investimentos / 0,00 0,00 1 TOTAL D O  PASSIVO } 0,00 j 255.355,06/

Participações Permanentes 
Participações Avaliadas pelo Método de 
Participações Avaliadas pelo Método de Custo 

Propriedades para Investimento 
Demais Investimentos Permanentes 

Imobilizado 
Bens Móveis
(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens 
(•) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis 
Bens Imóveis
(-) Depr./Amortiz./Exaustào Acum. de Bens Imóveis 
(«) Redução ao Valor Recuperável de Bens 
Intangível 

Softwares
Marcas, Direitos e Patentes 
Direitos de Uso de Imóveis 
(-) Amortização Acumulada 

Diferido

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
21.128.335.41 
9.973.090,99

0,00
0,00

11.155.244.42 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
18.893.054,99
9.007.454,18

0,00
0,00

9.885.600,81
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

PATRIMONTO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Patrimônio Social e Capital Social 0,00 0,00
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00
Reserva de Capital 0,00 0,00
Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00
Reserva de Lucros 0,00 0,00
Demais Reservas 0,00 0,00
R esu lta is  Acumulados 25.632.723,93 22.226.094,50
Resultado do Exerci cio 3.406.629,43 2.946.317,78
Resultados de Exercícios Anteriores 22.226.094,50 19.279.776,72
Ajustes de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
Outros Resultados 0,00 0,00
(-) Ações / Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 25.632.723,93 22.226.094,50

TOTAL 25.632.723,93 22.481.449,56TOTAL 25.632.723,93 22.481.449,56

ATIVO FINANCEIRO 3.858.1 17,21 2.822.861,38 PASSIVO FINANCEIRO 1.416.432,06 1.217.988,11

ATIVO PERMANENTE 21.774.606,72 19.658.588,18 PASSIVO PERMANENTE 0,00 21.600,41

SALDO PATRIMONIAL 24.216.291,87 21.241.861,04

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA
Estado do Paraná 

BALANÇO PATRIMONIAL
Adendo III a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985 •

Anexo XIV, da Lei n° 4.320/64

EXERCÍCIO: 2020 PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 15/03/2021
PÁGINA: 2

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
AnteriorSaldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên. 0,00 0,00
Direitos Contratuais 0,00 0,00 Obrigações Contratuais 0,00 0,00
Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 TOTAL 0,00 0,00

Compensações

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERA VIT/DÉFICIT 
ANTERIOR

01 - Recursos Ordinários / Livres 1.679.898,51 362.240,29
02 - Transferências do FUNDEB 26.879,95 24.156,37
03 - Transferências Voluntárias -293.313,28 -277.763,34
04 - Alienação de Bens 39.557,14 85.940,76
09 - Transferências de Programas 294.249,87 683.197,55
12 - Emendas Parlamentares 200.000,00 0,00
14 • Cessào Onerosa - Pré-Sal 102.164,40 483.851,01
99 - Outras Origens 392.248,56 243.250,63

TOTAL 2.441.685,15 1.604.873,27

Notas Explicativas
- 1 - O Balanço Patrimonial foi encerrado dentro das normas do PCASP.
- Os débitos pendentesdos contribuintes foram registrados e atualizados no Livro da Dívida Ativa, que representa em 31/12/2020, os valores a receber de 

tributos do Município junto aos seus contribuintes.
- O Balanço Patrimonial foi encerrado com a absoluta regularidade previdenciária do Municipio, junto ao RPPS e RGPS.
- Os dados do presente Balanço Patrimonial, mostram a absoluta similaridade entre o Banco de Dados existente no Município e os dados repassados ao 

Tribunal de Contas do Paraná, demonstrando a confiabilidade do sistema.
- O presente Balanço Patrimonial demonstra a boa situação financeira do Municipio. O Balanço das fontes, demonstram que a situação financeira, manteve-se 

equilibrada, mesmo atravessando um ano de pandemia. A Folha de Pagamentoo da Entidade está absolutamente em dia, o mesmo ocorrendo com os débitos 
previdenciános e ojurgaçcjes junto aos credores do Município
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Adendo III a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985 

Anexo XV, da Lei n° 4.320/64
no Período de Janeiro a Dezembro

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

N O T A E X E R C Í C I O  A T U A L E X E R C ÍC IO  A N T E R I O R

V A R IA Ç Ã O  P A T R IM O N IA L  A U M E N T A T IV A 2 0 .0 0 0 .580 ,48 19 .5 6 4 .30 4 ,5 3

IM P O S T O S , T A X A S  E  C O N T R IB U I Ç Õ E S  D E  M E L H O R IA 1 .1 5 6 .4 1 2 ,1 9 5 2 1 .9 4 5 ,3 9

IM P O S T O S 1 .1 5 1 .374 ,54 4 9 4 .2 3 4 ,2 9

T A X A S 5 .1 0 1 ,2 8 2 7 .7 6 5 ,2 6

C O N T R IB U IÇ Õ E S  D E  M E L H O R IA -63 ,63 -5 4 ,1 6

C O N T R IB U IÇ Õ E S 3 9 0 .1 6 8 ,5 7 3 6 4 .1 6 1 ,4 0

C O N T R IB U IÇ Ã O  D E  IL U M IN A Ç Ã O  P Ú B L IC A 3 9 0 .1 6 8 ,5 7 3 6 4 .1 6 1 ,4 0

E X P L O R A Ç Ã O  E V E N D A  D E  B E N S , S E R V IÇ O S  E  D IR E I T O S 12 .108 ,89 3 1 .8 4 4 ,5 0
E X P L O R A Ç Ã O  D E  B E N S  E  D IR E IT O S  E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S 12 .108 ,89 3 1 .8 4 4 ,5 0

V A R IA Ç Õ E S  P A T R I M O N IA IS  A U M E N T A T IV A S  F IN A N C E IR A S 4 5 3 .4 8 4 ,1 2 4 0 8 .5 7 1 ,0 5
JU R O S  E E N C A R G O S  D E  M O R A 3 6 6 .9 6 0 ,8 2 3 2 0 .8 2 4 ,7 6
R E M U N E R A Ç Ã O  D E  D E P Ó S IT O S  B A N C Á R IO S  E  A P L IC A Ç Õ E S 17 .921 ,18 5 0 .3 6 7 ,3 0
O U T R A S  V A R IA Ç Õ E S  P A T R IM O N IA IS  A U M E N T A T IV A S  -  F IN A N C E IR A S 6 8 .6 0 2 ,1 2 3 7 .3 7 8 ,9 9

T R A N S F E R Ê N C IA S  E  D E L E G A Ç Õ E S  R E C E B ID A S 17.988 .406 ,71 1 8 .2 3 3 .674 ,36
T R A N S F E R Ê N C IA S  IN T R A G O V E R N A M E N T A IS 1 0 8 .779 ,44 2 7 0 .1 6 2 ,8 6
T R A N S F E R Ê N C IA S  IN T E R  G O V E R N A M E N T A IS 17 .8 7 9 .6 2 7 ,2 7 1 7 .9 6 3 .511 ,50

V A L O R IZ A Ç Ã O  E  G A N H O S  C O M  A T IV O S  E  D E S IN C O R P O R A Ç Ã O  D E 0 ,00 4 .0 0 0 ,0 0
G A N H O S  C O M  A L IE N A Ç Ã O 0,00 4 .0 0 0 ,0 0

O U T R A S  V A R IA Ç Õ E S  P A T R I M O N IA IS  A U M E N T A T IV A S 0 ,0 0 107,83
D IV E R S A S  V A R IA Ç Õ E S  P A T R IM O N IA IS  A U M E N T A T IV A S 0 ,00 107,83

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
N O T A E X E R C ÍC IO  A T U A L E X E R C ÍC IO  A N T E R I O R

V A R IA Ç Ã O  P A T R IM O N IA L  D IM IN U T IV A 16 .6 1 5 .55 1 ,4 6 16 .6 1 7 .98 6 ,7 5
P E S S O A L  E E N C A R G O S 8 .5 8 4 .3 7 2 ,8 8 7 .9 7 5 .6 3 7 ,5 6

R E M U N E R A Ç Ã O  A  P E S S O A L 7 .3 5 4 .9 1 1 ,2 8 6 .8 3 4 .9 6 6 ,0 6
E N C A R G O S  P A T R O N A IS 1.207 .000 ,11 1 .111 .142 ,15
B E N E F ÍC IO S  A P E S S O A L 0 ,00 6 .7 5 6 ,8 0
O U T R A S  V A R IA Ç Õ E S  P A T R IM O N IA IS  D IM IN U T IV A S  - P E S S O A L  E 2 2 .4 6 1 ,4 9 2 2 .7 7 2 ,5 5

B E N E F ÍC IO S  P R E V I D E N C I Á R I O S  E  A S S IS T E N C IA IS 1 .454 ,50 139 .997 ,79
A P O S E N T A D O R IA S  E R E F O R M A S 0,00 57 .018 ,11
P E N S Õ E S 0 ,00 9 .4 52 ,73
B E N E F ÍC IO S  E V E N T U A IS 0 ,00 73 .5 2 6 ,9 5
O U T R O S  B E N E F ÍC IO S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  E  A S S IS T E N C IA IS 1 .4 54 ,50 0 ,00

U S O  D E  B E N S , S E R V IÇ O S  E  C O N S U M O  D E  C A P IT A L  F IX O 5 .8 6 6 .8 9 4 ,9 0 6 .5 1 7 .8 3 3 ,4 9
U S O  D E M A T E R IA L  D E  C O N S U M O 2 .5 7 7 .102 ,61 3 .0 7 7 .4 4 3 ,9 9
S E R V IÇ O S 3 .2 8 9 .7 9 2 ,2 9 3 .4 1 0 .3 9 9 ,5 0
D E P R E C IA Ç Ã O , A M O R T IZ A Ç Ã O  E E X A U S T Ã O 0 ,00 2 9 .9 9 0 ,0 0

V A R IA Ç Õ E S  P A T R I M O N IA IS  D IM IN U T IV A S  F IN A N C E IR A S 39 .8 7 8 ,3 3 2 2 .0 0 3 ,7 4
O U T R A S  V A R IA Ç Õ E S  P A T R IM O N IA IS  D IM IN U T IV A S  - F IN A N C E IR A S 39 .8 7 8 ,3 3 2 2 .0 0 3 ,7 4

T R A N S F E R Ê N C IA S  E  D E L E G A Ç Õ E S  C O N C E D ID A S 1 .7 6 9 .2 8 5 ,1 6 1 .8 5 9 .042 ,90
T R A N S F E R Ê N C IA S  IN T R A G O V E R N A M E N T A IS 1 .394 .214,31 1 .434 .149 ,25
T R A N S F E R Ê N C IA S  A  C O N S Ó R C IO S  P Ú B L IC O S 3 7 5 .0 7 0 ,8 5 149 .539 ,25
E X E C U Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA  D E L E G A D A 0 ,00 2 7 5 .3 5 4 ,4 0

D E S V A L O R IZ A Ç Ã O  E P E R D A  D E  A T IV O S  E  IN C O R P O R A Ç Ã O  D E 2 4 4 .7 7 0 ,0 5 0 ,00
R E A V A L IA Ç Ã O , R E D U Ç Ã O  A  V A L O R  R E C U P E R Á V E L  E  A JU S T E  P A R A 1.048 ,94 0 ,00
D E S IN C O R P O R A Ç Ã O  D E  A T IV O S 2 4 3 .721 ,11 0 ,00

T R IB U T Á R IA S 12 .750 ,00 16 .070 ,00
C O N T R IB U IÇ Õ E S 12 .750 ,00 16 .070 ,00

O U T R A S  V A R IA Ç Õ E S  P A T R IM O N IA IS  D IM IN U T IV A S 9 6 .1 4 5 ,6 4 87 .4 0 1 ,2 7
S U B V E N Ç Õ E S  E C O N Ô M IC A S 9 6 .1 4 5 ,6 4 8 7 .4 0 1 ,2 7

R e s u lta d o  P a t r im o n ia l  D o P e r ío d o 3 .3 8 5 .02 9 ,0 2 2 .9 4 6 .3 1 7 ,7 8

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes; d  ̂çxjçcuçãp orçamentárjal _; _ ___  ____ ,__ ... .___ K
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
Adendo III a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985

Anexo XV, da Lei n° 4.320/64
no Período de Janeiro a Dezembro

IN C O R P O R A Ç Ã O  D E  A T IV O S 2 .2 2 5 .2 4 0 ,4 2 2 .9 3 1 .7 2 9 ,4 4

D E S IN C O R P O R A Ç Ã O  D E  P A S S IV O S 0,00 0 ,0 0

IN C O R P O R A Ç Ã O  D E  P A S S IV O S 0,00 0 ,0 0

D E S IN C O R P O R A Ç Ã O  D E  A T IV O S 3 .1 6 0 ,0 0 8 2 .0 2 0 ,0 0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Demonstração da Dívida Fundada 
Adendo III a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985 

Anexo XVI, da Lei n° 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

AUTORIZAÇÕES Saldo Anterior 
em Circulação

MOVIMENTO NO SALDO PARA O 
EXERCÍCIO EXERCÍCIO SEGUINTE

LEIS (Número e Data) Identificação Contábil Quantidade
Valor

Contratado Débito Crédito Quantidade Saldo

Natureza: Contratos

35 15 /05/2013 14/2013 C o n tra to  F o m en to  P a ran á  / S F M  /  3128 /2 0 1 3 48 180.000,00 0,00 0,00 0,00 48 0 ,00

36 15 /05 /2013  17/2014 C o n tra to  F o m en to  P a ran á  /  S F M  /  3127 /2013 60 20 0 .0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0,00 60 0 ,0 0

Natureza: Precatórios Posteriores

1/2018

a 05.05.2000

P reca tó rio  Ju d ic ia l A u to s  2 9 0 8 -6 8 .2 0 1 7 .8 .1 6 .7 0 0 0 21.600,41 21.600,41 4 3 .200 ,82 21.600,41 0 ,0 0

TOTAL 4 0 1.600 ,41 21.600 ,41 43 .200 ,82 21.600,41 0 ,0 0

NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL

ROBSON LUIS CAVENAGHI 
CONTADOR - CRC BA 037588/0 T-PR

TATHIANNE AP.T.GARCIA
CONTROLADORA INTERNA
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Exercício: 2020

Demonstração da Dívida Flutuante 
Adendo III a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985 

Anexo XVII. da Lei n° 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

TÍTULOS

RESTOS A PAGAR

Saldo do 
exercício

Movimento no Exercício Saldo para o 
exercício 
seguinteInscrição Liquidação

Inscrição
Liquidação

Baixa
Cancelado Pago

Contas a Pagar Inscrito Não Processado
Contas a Pagar: 2020 0,00 1.298.788,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1.298.788,42

T o ta is 0,00 1.298.788,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1.298.788,42

R e s to s  a  P a g a r  P r o c e s s a d o s
Restos a Pagar: 2017 56.548,30 0,00 0,00 0,00 0,00 56.548,30 0,00

Restos a Pagar: 2019 177.206,35 0,00 0,00 0,00 0,00 177.206,35 0,00

T o ta is 233.754,65 0,00 0,00 0,00 0,00 233.754,65 0,00

R e s to s  a  P a g a r  N ã o  P r o c e s s a d o s
Restos a Pagar: 2008 1.164,31 0,00 0,00 0,00 1.164,31 0,00 0,00

Restos a Pagar: 2017 436,71 0,00 0,00 0,00 436,71 0,00 0,00

Restos a Pagar: 2018 12.474,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.474,63

Restos a Pagar: 2019 970.157,81 0,00 841.513,51 0,00 23 .475 ,29 841.513,51 105.169,01

T o ta is 984.233,46 0,00 841.513,51 0,00 25.076,31 841.513,51 117.643,64

SER V ID O R  A TIV O 0,00 687.231,24 687.231,24 0,00

SER V ID O R  A TIV O 0,00 14.771,87 14.771,87 0,00

INSS 0,00 118.180,05 118,180,05 0,00

IM P O STO  SO BRE A R E N D A  R E TID O  NA 0,00 304.768,94 304.768,94 0,00

ISS 0,00 21.669,99 21.669,99 0,00

R ETEN Ç Õ ES - EM PR ÉSTIM O S E 0,00 202.652,1 1 202.652,11 0,00

O U TR O S C O N SIG N A T Á R IO S 0,00 121.831,08 121.831,08 0,00

T o ta i s 0,00 1.471.105,28 1.471.105,28 0,00

DIÁ RIA S A P A G A R 0,00 76.629,98 76.629,98 0,00

SU PR IM E N T O S D E FU N D O S A P A G A R 0,00 29.145,82 29.145,82 0,00

SU B V E N Ç Õ ES A PA G A R  DO  EX ER C ÍC IO 0,00 98.441,24 98.441,24 0,00

C O N SÓ R C IO S A PA G A R  - C O N T R A T O S 0,00 375.470,11 375.470,11 0,00

C O M PEN S A Ç Ã O  PR E V ID Ê N C IÁ R IA  DO 0,00 310.445,33 310.445,33 0,00

O U TR O S C R ED O R ES DO  E X E R C ÍC IO 0,00 1.274.340,74 1.274.340,74 0,00

T  o ta is 0,00 2.164.473,22 2.164.473,22 0,00

T O T A L  G E R A L : 1.217.988,11 4.934.366,92 25.076,31 4 .710.846,66 1.416.432,06

Nota:

Notas Explicativas: NÃO FORAM REGISTRADOS
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PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO 

PARANÁ
DECRETO Nº107/2021

Súmula: Homologa a Licitação na Modalida-
de de Carta Convite sob nº 01/2021-PMSPPR.

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, Pre-
feita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e em cumprimento do dis-
posto nas Leis Federal nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e com as alterações introduzidas pela 
Lei Federal nº. 8883 de junho de 1994.

D E C R E T A
Art. 1º Fica homologado o PARECER na forma 
estabelecida pela Comissão Municipal de Lici-
tações, extraído da licitação sob a modalidade 
de Carta Convite nº 01/2021-PMSPPR de 19 de 
fevereiro de 2021, que tomou por objeto a aqui-
sição de materiais para escritório para diversos 
setores da Administração Pública do Município 
de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 
despesa descrita no seguinte projeto:

Modalidade: Carta Convite nº 01/2021-PMSP-
PR de 19 de fevereiro de 2021.

03.001.04.122.0002.2.007 – MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO E 
COORDENAÇÃO GERAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.124.004.2010 – MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE, PLA-
NEJAMENTO E ORÇAMENTO
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.124.0004.2163- MANUTENÇÃO DA 
CONTROLADORIA INTERNA 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.124.0004.2164 – MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE COMPRAS E LICITA-
ÇÕES
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.124.0004.2165 – MANUTENÇÃO 
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HU-
MANOS
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.129.0004.2012 – MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZA-
ÇÃO
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.129.0004.2013 – MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE TESOURARIA
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.122.0003.2.005 – MANUTENÇÃO 
DA JUNTA MILITAR
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.001.12.361.0018.2.045 – ENSINO FUNDA-
MENTAL 1ª A 5ª SÉRIES – RECURSOS PRÓ-
PRIOS
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.365.0019.2.051 – CRECHES MUNI-
CIPAIS (RECURSOS PRÓPRIOS)
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.365.0019.2.052 – ENSINO PRÉ-ES-
COLAR (RECURSOS PRÓPRIOS)
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
06.001.27.812.0021.2054 – MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
07.001.10.301.0022.2.060 – PAB – PROGRA-
MA DE ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.063 – CRAS – CENTRO 
DE REFERENCIA EM ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSU-
MO  
08.001.08.243.0024.2.184 – APOIO FINAN-
CEIRO AO CONSELHO TUTELAR CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
10.001.18.541.0029.2080 AÇÕES DIRETAS 
DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

No Valor Maximo de R$ 151.692,45 (cento e 
cinquenta e um mil, seiscentos e noventa e dois 
reais e quarenta e cinco centavos), em favor 
dos proponentes:
BASSALOBRE & AGUIAR LTDA - ME –CNPJ/
MF 00.178.101/0001-57, no valor total de R$ 
78.240,09 (setenta e oito mil duzentos e qua-
renta reais e nove centavos).
E. A. B. DE OLIVEIRA & CIA LTDA, CNPJ 
n° 00.071.070/0001-30, no valor total de R$ 
7.424,55 (sete mil quatrocentos e vinte qua-
tro reais e cinquenta e cinco centavos).
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ: 30.320.176/0001-91, no valor 
total de R$ 284,82 (duzentos e oitenta e qua-
tro reais e quarenta e dois centavos).
PAPIROS MOVEIS E ELETRO EIRELI – ME, 
CNPJ nº 25.325.301/0001-16, no valor total 
de R$ 308,10 (trezentos e oito reais e dez 
centavos).
Art. 2º Fica Revogado o Decreto nº 88/2021 de 
03 de março de 2021, publicado em 04 de mar-
ço de 2021, pág21 edição 18.738.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

São Pedro do Paraná-PR, 22 de março de 
2021.  

Registre-se e Publique-se.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 108/2021.

SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO A SER-
VIDORA PÚBLICA MUNICIPAL OCUPANTE 
DE CARGO EFETIVO, PARA EXERCER CAR-
GO EM COMISSÃO NESTA MUNICIPALIDA-
DE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO 
MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS...
     
R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder a servidora pública muni-
cipal, Senhora MARIA CRISTINA LOPES DE 
OLIVEIRA, portadora do RG nº 7.557.066-0 – 
SESP/PR e do CPF nº 026.693.729-29, afasta-
mento de seu Cargo Efetivo de AUXILIAR AD-
MINISTRATIVO, a partir do dia 19 de Março 
de 2021, para que a mesma passe a exercer 
o Cargo em Comissão de SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL nesta Mu-
nicipalidade, conforme mencionado no Art. 2, 
Item X, da Lei Municipal nº 011/2011, datada de 
31 de Maio de 2011.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 19 de Março de 2021, revogando-se as dispo-
sições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PA-
RANÁ, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE 
GUAIRAÇÁ

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 192/2020 – ID 370 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2513/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 98/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
O presente Aditivo a Ata tem por registro de preços para aquisição de materiais hospitalares e afins, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 98/2020 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portadora do CPF nº 
043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9 SESP/PR e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, 
no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa de 
Oliveira, portadora do CPF 045.599.459-50 e da cédula de identidade RG 8.194.419-9 SESP/PR. 
Licitante Detentora: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
32.421.421/0001-82 e IE 90803360-44, com sede a Avenida Pintassilgo, Nº 462 – Parque das Laranjeiras, na Cidade 
de Maringá, Estado do Paraná – CEP 87.083-085, neste ato representado por seu representante legal o(a) Senhor(a) 
Marcos Henrique Lahoud, brasileiro, casado, empresário portador(a) do CPF 000.744.681-03 e da Cédula de 
Identidade RG nº 15.466.272-3/SESP/PR, residente e domiciliado(a) a Rua Pioneira Norvina Maria Gonçalves, Nº 
77, Jardim Império do Sol na Cidade de Maringá, Estado do Paraná. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto - Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 

17 Álcool liquido 70% - Litro Litro 870 4,00 6,13 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 22 de março de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Henrique Lahoud 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor:  
 
Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretor do Departamento de Saúde 
 
Fiscal: 
 
Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 

E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gpv.br. 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 034/2021 
 

Data: 22 de março de 2021 
 
FUNDAMENTO LEGAL Inciso IV do artigo 24 da Lei 8666/93. (por ser 

situação de urgência). 
OBJETO Contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE RELEVANTE 
INTERESSE PÚBLICO, ATRAVÉS DE 
FORNECIMENTO DO SERVIÇO DE 
MATERNIDADE E PROCEDIMENTOS DE 
EMERGÊNCIA, PARA ATENDER ÀS GESTANTES 
DE BAIXO/MÉDIO RISCO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ, COM PROFISSIONAIS E 
SUPORTE UTI ADULTO, NEONATAL E 
PEDIATRICA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO Rua Dom Pedro II nº 800 – Centro - CEP 87740-

000 – São João do Caiuá – PR. 
DESTINO SANTA CASA DE PARANAVAÍ  
ENDEREÇO Rua Rio Grande do Sul, 2425 – Centro – CEP. 

87.703-320 – Paranavaí – Paraná. 
CNPJ  79.724.423/0001-04 
VALOR R$ 87.600,00 (oitenta e sete mil e seiscentos 

Reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 07.001.10.301.0022.2081  

07.001.10.302.0022.2088  
 

              STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 035/2021 
 

SUMULA:  CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses a servidora 
municipal 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 
 
R E S O L V E 
   

Art. 1º. CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses, a servidora municipal, ROSELI JOSE 
DOS SANTOS, conforme dispostos do artigo 173, da Lei Municipal nº 28/93, período 
aquisitivo 02/05/2013 a 01/05/2018, REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS 
SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 11/03/2021 a 08/06/2021. 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 19 de MARÇO de 2021. 
 
                                                                         
       ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                                                       Prefeito Municipal 
 
 

LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

PORTARIA Nº 034/2021

SUMULA: CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses a servidora municipal

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei.

R E S O L V E
Art. 1º.CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses, a servidora municipal, VANIA CRISTINA VIOTTO BEM, 
conforme dispostos do artigo 173, da Lei Municipal nº 28/93, período aquisitivo 02/05/2013 a 01/05/2018, REGI-
ME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 01/04/2021 a 29/06/2021.
Art. 2º.Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 19 de MARÇO de 2021.
                                                                       
ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito Municipal

LEANDRO GARGANTINI
Secretário Municipal da Administração e Finanças

  
 
 

 

PORTARIA Nº 033/ 2021 
 

 
SUMULA: CONCESSÃO de férias aos Servidores Públicos Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E   
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores (a) abaixo relacionados: 
 
 

SERVIDORES DIAS  PERIDODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
JOSE CARLOS SANT´ ANA   ...................... 15 15/03/2021 a 29/03/2021 18/02/2019 a 17/02/2020 
MURILO GIGLIO DE SOUZA ..................... 10 29/03/2021 a 07/04/2021 01/10/2017 a 30/09/2018 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 18 de março de 2021. 
 
              
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                              Prefeito      Municipal 
 
LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

PORTARIA Nº 109/2021.

SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder, a pedido, do servidor público municipal, Senhor GEORGE DONIZETE ELIAS MOREIRA, 
portador do RG nº 8.860.285 4 SESP/PR e do CPF nº 056.198.449-27, ocupante do Cargo Efetivo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM neste Município de Guairaçá, Licença Para Tratamento de Saúde, sem prejuízo da remune-
ração a que fizer jus, conforme consta no Art. 83 da Lei Municipal nº 003/93. A referida licença será concedida pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com Atestado Médico, CID: F33.2 E CID: F41.0), emitido em 03/03/2021, afas-
tamento de sua função, compreendendo o período de 03 de Março de 2021 a 01 de Abril de 2021.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de Março de 
2021, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ/PR

DECRETO N.º 5579/2021

SÚMULA:  NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO DE FUNÇÃO GRATIFICADA

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
e de conformidade com a Lei nº 1.779/2017,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica nomeado a partir de 22.03.2021, o servidor Sr. JOÃO FERREIRA DOS SANTOS, portador do RG n° 
5.977.167-1/SSPPR e CPF n° 855.613.809-82, para exercer   o cargo de CHEFE DO SETOR DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS EM BERNADELLI, percebendo além de seu vencimento base, uma gratificação correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) sobre o seu vencimento do cargo de provimento efetivo.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 
DOIS MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

                                       
                                      DECRETO N.º 5579/2021 

 

    SÚMULA:  NOMEIA SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

 
 

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
de conformidade com a Lei nº 1.779/2017, 

 
 
   
    DECRETA: 

                                     Art. 1.º - Fica nomeado a partir de 22.03.2021, 
o servidor Sr. JOÃO FERREIRA DOS SANTOS, portador do RG n° 
5.977.167-1/SSPPR e CPF n° 855.613.809-82, para exercer   o cargo de 
CHEFE DO SETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS EM BERNADELLI, 
percebendo além de seu vencimento base, uma gratificação 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) sobre o seu vencimento do 
cargo de provimento efetivo. 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM. 

 
 
 
 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
  

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021 

  

O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado à(ao) seguinte empresa/produtor rural, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos nos termos do art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE C.P.F. VALOR R$ Valor por Extenso 
CARLOS SERGIO BARRANCO 487.833.669-20 154.000,00 Cento e Cinqüenta e Quatro Mil Reais 

 

Rondon, PR em 22 de março de 2021. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de cascalho para manutenção e 
conservação de estradas rurais localizadas no Município de Rondon, cujas especificações 
estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. 
 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.457, 
de 11 de janeiro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame a seguinte 
empresa/produtor rural: 

PROPONENTE C.P.F. 
CARLOS SERGIO BARRANCO 487.833.669-20 

 

Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar os itens desta licitação à(o) respectiva(o) 
empresa/produtor rural, pelo menor valor proposto de:  

Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quant. Preço 
CARLOS SERGIO 
BARRANCO 

1 1 Cascalho Bruto    7.000,00 22,00 

 

Rondon, PR em 22 de março de 2021. 

 

Fabiano Raatz Lopes 

Pregoeiro 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito Municipal torna Publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a empresa Incobloco Indústria e Comercio de Blocos Estruturais 
LTDA, inscrita no CNPJ 07.373.132/0001-08 no valor Registrado de R$ 61.000,00 (sessenta 
e um mil reais) cujo Objeto é o Registro de Preços para contratação de serviços de locação por 
hora máquina de Escavadeira hidráulica.  
 

Paraíso do Norte, 22 de março de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto  
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Coordenadora do CIS/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor,  especialmente a Lei  nrº  8.666/93 e alterações posteriores,  a vista do parecer
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 7/2021
b) Licitação Nrº             :         5/2021
c) Modalidade                :        Pregão:
d) Data Homologação   : 22/03/2021
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE

(EQUIPAMENTOS DIVERSOS)

f) Licitação atendendo ao Plano de Trabalho do Convênio nº904782/2020.

g) Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.0327.4.4.90.52.00.00 Fonte 328 e 
01.001.10.302.2009.2001.4.4.90.52.00.00 Fonte 001.

h) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

ANDES COMERCIAL LTDA - ME - CNPJ: 10.242.040/0001-01

Lote Item Qtde Unid Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

12 1 1 UNI LAMPADA DE  FENDA -  ESPECIFICAÇÃO
MÍNIMA:  LAMPADA  DE  FENDA  PARA
EXAMES  OFTALMOLÓGICOS  COM  TRÊS
TAMANHOS DE MAGNIFICAÇÃO: 10X, 16X
E 25X (ROTACIONAIS), OCULARES DE 12,5
X  DE  AUMENTO,  COMPENSAÇÃO  DE
AMETROPIA QUE CONTEMPLE A FAIXA DE
-5  A  +5  GRAUS,  COM  FENDA
ESCALONADA  E  CONTINUA  COM
LARGURA DE 0 A 13MM OU MAIOR, FENDA
ESCALONADA E CONTINUA, GRADUADAS,
COM  COMPRIMENTO  DE  0  A  13MM  NO
MÍNIMO,  FENDA  COM  ANGULO  DE
ROTAÇÃO  DE  0  GRAUS  A  180  GRAUS,
FILTRO  AZUL  COBALTO,  UV
(ULTRAVIOLETA),  IV  (INFRAVERMELHO),
RED-FREE  (LIVRE  DE  VERMELHO)  E
AMBAR  OU  DE  CORTE  DE
RADIAÇÃO/CALOR,  MOVIMENTO
LONGITUDINAL  DE  NO  MINIMO  90MM,
MOVIMENTO LATERAL MAIOR OU IGUAL A
100MM,  MOVIMENTO  VERTICAL  DE  NO
MINIMO 30MM, DIMMER PARA AJUSTE DA
INTENSIDADE  DA  LUZ  FIXO  NA  BASE
ONDE  SE  ENCONTRA  O  JOYSTICK  DE
CONTROLE  DO  EQUIPAMENTO,

Tecoptik
LF-03  /
anvisa:
8003920
0018

28.390,00 28.390,00

1
Lote Item Qtde Unid Especificação Marca Vlr(R$)

Unit.
Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

ILUMINAÇÃO  HALOGENA DE  6V  E  20W.
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 110V. GARANTIA
DE NO MÍNIMO 12 MESES

Total: 28.390,00

ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA - CNPJ: 23.206.565/0001-25

Lote Ite
m

Qtde Unid Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

20 1 5 UNI ARMÁRIO  EM  AÇO  COM  2  PORTAS  DE
ABRIR,  COM  FECHADURA,  MEDIDAS
APROXIMADAS COMPRIMENTO DE 1,80 A
2,10X  LARGURA  0,70  A  1,10,   COM  4
PRATELEIRAS  INTERNA  COM
CAPACIDADE MÍNIMA DA PRATELEIRA DE
40KG.

Metal
Poliana
AR2

546,00 2.730,00

Total: 2.730,00

AUDISERVICE ASSISTENCIA DE APARELHOS AUDITIVOS EIRELI - CNPJ: 00.497.262/0001-03

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

18 1 1 UNI IMITANCIOMETRO  O  EQUIPAMENTO
DEVERA REALIZAR TESTES EM ADULTO,
CRIANÇA E RECÉM-NASCIDO, MODO DE
FUNCIONAMENTO  MANUAL  E
AUTOMÁTICO,  DEVE  DETERMINAR  O
LIMIAR  DO  APARECIMENTO  DOS
REFLEXOS  IPSI  E  CONTRALATERIAIS,
SER  MULTIFREQUENCIAL,  DEVE
REALIZAR  TESTES  FUNÇÃO  TUBARIA,
APROXIMADAMENTE  200  DAPA,  TONE
DECAY (PROVA DE FADIGA AUDITIVA) DE
NO MÍNIMO 1.000,  2.000,3.000 HZ.  DEVE
POSSUIR  DISPLAY  EM  LCD,
ARMAZENAMENTO  DE  DADOS  E
IMPRESSORA. DEVERÁ ACOMPANHAR O
EQUIPAMENTO  OS  ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS  PARA  SEU
FUNCIONAMENTO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

Inventis
Flute
Plus

27.550,00 27.550,00

27 1 1 UNI AUDIÔMETRO COM DISPLAY DE CRISTAL
LIQUIDO  COM  2  CANAIS
INDEPENDENTES.  INTERFACE  PARA
COMPUTADOR,  SAIDA  AUXILIAR  PARA
GRAVADOR OU APARELHO DE CD, SAIDA
PARA  CAMPO  LIVRE,  GAMA  DE
FREQUÊNCIA  PARA  TESTE

Inventis.
Piano.

20.000,00 20.000,00

2

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

AUDIOMETRICO  COM  FONE,
FREQUÊNCIA DE  VIA AÉREA DE  125  A
12500HZ, FREQUÊNCIA DE VIA ÓSSEA DE
250  A  8000HZ,  DEVE  REALIZAR  NO
MÍNIMO OS TESTES SUPRALIMIARES DE
BALANCEAMENTO BINAURAL ALTERADO
(ABLB)  INDICE  DE  SENSIBILIDADE  A
PEQUENOS  INCREMENTOS  (SISI),
EMISSÃO DE 2 TONS SIMULTÂNEOS NOS
DOIS  OUVIDOS  (STENGER),
DECAIMENTO  SONORO  (TONE  DECAY),
FUNÇÃO  MONITOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  DOS  SINAIS
EMITIDOS  PARA O  PACIENTE,  POSSUIR
TODOS  OS  ACESSÓRIOS  PARA  O
PERFEITO  FUNCIONAMENTO  DO
EQUIPAMENTO, ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA
A DEFINIR PELA ENTIDADE SOLICITANTE.
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES

Total: 47.550,00

BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA EPP - CNPJ: 09.053.748/0001-27

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

13 1 10 UNI VENTILADOR  DE  PAREDE  -
ESPECIFICAÇÃO  MÍNIMA:  COM  3  OU  4
PÁS. VOLTAGEM 110. GARANTIA MÍNIMA
DE 12 MESES.

VENTIS
OL 50CM
NEW

197,48 1.974,80

Total: 1.974,80

BAGATOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO E ELETRONICOS EIRELI - CNPJ: 
00.897.750/0001-08

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

4 1 1 UNI GELADEIRA/REFRIGERADOR  –  TIPO  DE
DEGELO  FROST  FREE  ,  CAPACIDADE
ENTRE  260  Á  300  LITROS,  EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA  A,  COM  UMA  PORTA,
POSSUIR  SELO  PROCEL,GARANTIA  DE
NO MÍNIMO 12 MESES.

CONSUL
CRB39

1.719,44 1.719,44

Total: 1.719,44

C E CARVALHO COMERCIAL EPP - CNPJ: 24.864.422/0001-73

3

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

9 1 1 UNI REANIMADOR  PULMONAR  MANUAL
ADULTO  (AMBU)  MATERIAL  SILICONE,
COM  VÁLVULA  UNIDIRECIONAL,
AUTOCLAVÁVEL

MIKATO
S
AFDULT
O

166,00 166,00

26 1 1 UNI CARRO DE EMERGÊNCIA , COM RÉGUAS
DE TOMADAS COM CABO DE NO MÍNIMO
1,50M, COM TÁBUA DE MASSAGEM, COM
SUPORTE  PARA  CILINDRO,  COM
SUPORTE  PARA  DESFIBRILADOR,  COM
NO  MÍNIMO  3  GAVETAS,  SUPORTE  DE
SORO.

RENASC
ER
RNCP70
0

1.890,00 1.890,00

Total: 2.056,00

DIGIPLUS TECNOLOGIA EIRELI - CNPJ: 00.478.911/0001-29

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

2 1 7 UNI AR  CONDICIONADO  TIPO  SPLIT,
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 12.000
BTUs,  CICLO  QUENTE  E  FRIO,
ALIMENTAÇÃO  220V,  CLASSIFICAÇÃO
ENERGÉTICA A,  FILTRO  ANTIBACTÉRIA,
TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR
–  INVERTER,  POSSUIR  SELO  PROCEL.
APARELHO  DE  1ª  LINHA,  GARANTIA DE
NO MÍNIMO 12 MESES.

AGRATT
O
EICST12
QFIR4
EICST12
QFER4

1.829,50 12.806,50

Total: 12.806,50

GELMED MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ: 32.158.543/0001-28

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

14 1 3 UNI MESA  PARA  ESCRITÓRIO:  MESA  PARA
ESCRITÓRIO,  RETANGULAR,  EM  MDP,
ESTRUTURA  EM  AÇO,  COM  2  OU  3
GAVETAS, NA COR CINZA, COM BORDAS
EM  ABS.  DIMENSÕES  MÍNIMAS  DE
ALTURA:  76CM,  LARGURA  150CM  E
PROFUNDIDADE 60 CM

MADU
ECO

349,00 1.047,00

15 1 10 UNI LONGARINA  ESPECIFICAÇÃO  MÍNIMA:
ASSENTO  E  ENCOSTO  EM
POLIPROPILENO  NA  COR  AZUL  OU
PRETA,  3  LUGARES,  BARRA  DUPLA
REFORÇADA, ESTRUTURA EM AÇO COM
PINTURA PRETA.

REAL
PRATIC

308,00 3.080,00

17 1 2 UNI BEBEDOURO/PURIFICADOR PRESSÃO;
COLUNA  SIMPLES,  COM  DUAS

KARINA
K40I

677,81 1.355,62

4

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

TORNEIRAS  DE  PRESSÃO  CROMADAS,
PIA  EM  INOX,CAPACIDADE  DE
REFRIGERAÇÃO  DE  NO  MÍNIMO  2
LITROS  POR  HORA,  VOLT.  110,  MOTOR
120  W  –  60  HZ  TEMPERATURA  DE
RESFRIAMENTO 4º E 10º C,CERTIFICADO
PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  NO
MÍNIMO 12 MESES

22 1 10 UNI ESTANTE  EM  AÇO,  POSSUIR  6
PRATELEIRAS COM REFORÇO, COM NO
MÍNIMO  CHAPA  22,  FABRICADA  EM
CHAPA  DE  AÇO  GALVANIZADO,
RESISTENTE  A  CORROSÃO,  COM
DIMENSÕES  DE  NO  MÍNIMO  1,98  DE
ALTURA,  0,92  DE  LARGURA,  CM  DE
FUNDO.

RAFFA
EST40

299,90 2.999,00

Total: 8.481,62

ISAC COSTA FULMANN - CNPJ: 33.932.632/0001-42

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

7 1 7 UNI MICROCOMPUTADOR  COMPLETO:
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: COMPUTADOR
DESKTOP  COM  PROCESSADOR  NO
MÍNIMO  INTEL  CORE  I3  10100T  (10º
GERAÇÃO),  PLACA  MÃE  COMPATÍVEL
COM  DDR4  DE  2.666MHZ  /HDMI/VGA
ONBORD/ PORTAS USB 3.0 /REDE RJ45,
FONTE MÍNIMA ATX DE 400W BIVOLT 110V
/  220V,  CAPACIDADE  DE
ARMAZENAMENTO  ATRAVÉS  DE  SSD
240GB,  MEMORIA RAM  DDR4  2666MHZ,
MÍNIMO  08GB.  SISTEMA  OPERACIONAL
WINDOWS  10  PROFESSIONAL  COM
LICENÇA  ORIGINAL,  A  CAIXA  DE
EMBALAGEM  DEVE  ACOMPANHAR
ETIQUETAS,  CABOS  E  O  MANUAL BEM
COMO  O  CD  CONTENDO  OS  DRIVERS
PARA  INSTALAÇÃO.
- TECLADO USB 101/102 TECLAS PADRÃO
ABNT2,  MOUSE  OPTICO  USB.  
-  MONITOR  COM  ESPECIFICAÇÃO
MÍNIMA:  TIPO  LED,  TAMANHO  MÍNIMO
18,5'',  CONEXÃO  ANALÓGICO  (RGB),
VOLTAGEM  BIVOLT  110V  /  220V.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

IdealPC/
Duex
iHOME i3
/  DX
M19HC

2.737,00 19.159,00

Total: 19.159,00

J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - CNPJ: 84.972.926/0001-39

5
Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)

Unit.
Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

8 1 1 UNI DETECTOR  FETAL  PORTÁTIL,  DIGITAL,
COM DISPLAY, GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES.

JUMPER
JPD100B

349,00 349,00

16 1 1 UNI ELETROCARDIÓGRAFO -
ESPECIFICAÇÃO  MÍNIMA:  12  (DOZE)
CANAIS;  OPERAÇÃO  DIRETO  NO
CONSOLE; POSSUI COMUNICAÇÃO COM
COMPUTADOR;  IMPRESSÃO  DIRETA NO
CONSOLE  12  (DOZE)  CANAIS;
ACOMPANHA  1  (HUM)  CABO  DE  ECG.
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES.

BIONET
CARDIO
CARE20
00

6.099,00 6.099,00

Total: 6.448,00

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 32.593.430/0001-50

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

1 1 4 UNI ESCADA  COM  2  DEGRAUS,  ESCADA
HOSPITALAR, MATERIAL ESTRUTURA EM
AÇO INOXIDÁVEL, NÚMERO DEGRAUS 2
DEGRAUS,  REVESTIMENTO  DEGRAUS
ANTIDERRAPANTE  EM  ALUMÍNIO,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS  PÉS
COM PONTEIRA DE BORRACHA.

RENASC
ER
RN10006
/ ISENTO

150,00 600,00

3 1 6 UNI ESFIGMOMANÔMETRO, ADULTO, OBESO,
ANALÓGICO  FECHO  DE  METAL,
BRAÇADEIRA 100% ALGODÃO

PREMIU
M
ANEROI
DE  /
8027531
0022

85,00 510,00

11 1 2 UNI OTOSCÓPIO SIMPLES  POSSUI
ILUMINAÇÃO  DE  LED,  FIBRA  ÓPTICA,
COM  05  A  10  ESPÉCULOS
REUTILIZÁVEIS, ACOMPANHADA ESTOJO,
GARANTIA MINÍMA DE 12 MESES.

MISSOU
RI  TK  /
8021893
0006

325,00 650,00

19 1 1 UNI LARINGOSCÓPIO  ADULTO  COMPLETO
ESPECIFICAÇÃO  MÍNIMA:  ILUMINAÇÃO
FIBRA  ÓPTICA,  LED;  COMPOSIÇÃO:  06
LÂMINAS RÍGIDAS. GARANTIA MÍNIMA DE
12 MESES.

MD
ADULTO 
/
8007021
0014

1.150,00 1.150,00

23 1 2 UNI CADEIRA  DE  RODAS  OBESO CADEIRA
DE  RODAS  (130K  A  160G)
CONFECCIONADA  SOB  MEDIDA,  EM
TUBOS DE ALUMÍNIO, LIGA METÁLICA OU
AÇO,  CROMADO  OU  COM  PINTURA
ELETROSTÁTICA,  DOBRÁVEL  EM  X  OU
MONOBLOCO,   APOIO  PARA  BRAÇOS
REMOVÍVEIS  OU  ESCAMOTEÁVEIS,  OU

PROLIFE
LIBERTY
OBESO /
8072262
0001

1.590,00 3.180,00

6

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

FIXOS  ENCOSTO  E  ASSENTO  COM
ESTOFAMENTO 100% NYLON OU COURO
SINTÉTICO  RESISTENTE,  COM
ALMOFADA DE ASSENTO EM ESPUMA DE
ALTA DENSIDADE COM NO MÍNIMO 5 CM
DE ESPESSURA, FORRADA COM MESMO
TECIDO E VELCRO PARA FIXAÇÃO, COM
OU SEM FAIXA TORÁCICA, COM OU SEM
CINTO  PÉLVICO;  COM  OU  SEM  FAIXA
PARA PANTURRILHA, PNEUS TRASEIROS
MACIÇOS  OU  INFLÁVEIS,  FREIO
BILATERAL.  APOIO  PARA  PÉS
REBATÍVEIS,  PODENDO  SER
GIRATÓRIOS,  PODENDO  OU  NÃO  SER
REMOVÍVEIS,  APOIO  PARA  PÉS
ELEVÁVEIS OPCIONAL.  AS DIMENSÕES
DA CADEIRA SERÃO FORNECIDAS POR
MEIO  DE  DESCRIÇÃO  POR
PROFISSIONAL DE  SAÚDE  HABILITADO.
GARANTIA DE MENOS 12 MESES.

Total: 6.090,00

M H M DO COUTO COMERCIAL - ME - CNPJ: 97.533.241/0001-38

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

24 1 1 UNI RETINOSCÓPIO: (RETINOSCÓPIO  COM
LÂMPADA  XÊNON  HALÓGENA  DE  3,5
VOLTS,  CABO  COM  BATERIA
RECARREGÁVEL  DE  LÍTIO  E
REGULAGEM  DO  CONTROLE  DE
INTENSIDADE  DE  LUZ.  ÓTICA  MULTI-
REVESTIDA,  A  FENDA  PERMITE
REFRAÇÕES FÁCEIS E RÁPIDAS MESMO
EM  PACIENTES  COM  PUPILAS
PEQUENAS.  SISTEMA  DE  FOCO
EXTERNO  COM  ROTAÇÃO  CONTÍNUA.
FILTRO POLARIZADOR LINEAR CRUZADO
QUE  ELIMINA  REFLEXOS  DAS  LENTES
DE TRIAGEM PARA FACILITAR O EXAME.
CARTÕES DE ALVO MAGNÉTICOS PARA
RETINOSCOPIA  DINÂMICA.  PERMITE
OPERAÇÃO  COM  UMA  SÓ  MÃO  PARA
FOCALIZAÇÃO E ROTAÇÃO DE 360°  DA
FENDA. ILUMINAÇÃO 3,5V A BATERIA OU
ELÉTRICO.  DEVE  ACOMPANHAR  O
EQUIPAMENTO:  01  CARREGADOR  DE
MESA 110/220V PARA 01 CABO, 01 CABO
RECARREGÁVEL COM BATERIA DE LÍTIO
e  01  ESTOJO  PARA  TRANSPORTE.
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES.

RIESTE
R  RI-
SCOPE
L

2.700,00 2.700,00

7

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

Total: 2.700,00

M. K. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - CNPJ: 31.499.939/0001-76

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

5 1 2 UNI BALANÇA  ANTROPOMÉTRICA  PARA
OBESOS POSSUIR  DIPLAY  COM  6
DÍGITOS,  COM  LED  VERMELHO,
PLATAFORMA  E  COLUNA  EM  AÇO
CARBONO, FUNÇÃO TARA, CAPACIDADE
PARA  ATÉ  300KG,  ANTIDERRAPANTE.
HOMOLOGADA  PELO  INMETRO  E
AFERIDA PELO IPEM. GARANTIA DE NO
MÍNIMO 12 MESES.

LIDER
P300C

920,00 1.840,00

Total: 1.840,00

MAGNA MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
05.922.811/0001-63

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

6 1 1 UNI OFTALMOSCÓPIO  BINOCULAR
INDIRETO -  ESPECIFICAÇÃO  MÍNIMA:
OFTALMOSCÓPIO BINOCULAR INDIRETO
COM BATERIA ACOPLADA NO CAPACETE
PROPORCIONANDO  MAIOR
FLEXIBILIDADE  DE  MOVIMENTOS  AO
USUARIO;  CAPACETE  LEVE  E
ACOLCHOADO COM AJUSTE VERTICAL;
FONTE  LUMINOSA  DE  LED,  COM
INTENSIDADE  LUMINOSA  AJUSTÁVEL,
COM POTENCIA LUMINOSA MÁXIMA DE
1200  LUX  A  30CM;  DIÂMETROS  DOS
SPOTS  DE  ILUMINAÇÃO:  25,  35  E  45
(300MM);  DEVE  POSSUIR  NO  MÍNIMO
FILTROS AZUL E VERDE COM CAMADA
DE  PROTEÇÃO  EVAPORADA;  LENTES
ÓPTICO  ANTI-REFLEXO;  DISTANCIA
INTERPUPILAR  AJUSTÁVEL
INDEPENDENTE  E  ASSIMETRICAMENTE
ENTRE  46  -  75MM;  DIÂMETRO  MÍNIMO
DA  PUPILA  DE  2MM.  DEVE
ACOMPANHAR  BATERIA,  CARREGADOR
E  MALETA  PARA  TRANSPORTE.
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES.

EYETEC
OSF 1.0

7.540,00 7.540,00

10 1 1 UNI TONOMETRO - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA:
TONOMETRO DE APLANAÇÃO FIXO COM
ACOPLADOR PARA LAMPADA DE FENDA

CHINA
WENZH
OU  TW

6.570,00 6.570,00
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Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

E CALIBRADOR, MEDIÇÃO ATRAVÉS DE
PRISMA,  AJUSTE  DE  MEDIÇÃO  0  A
80MMHG, PRECISÃO +/- 0,5 MMHG. DEVE
ACOMPANHAR  10  PRISMAS  E
CALIBRADOR. GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES

2417R

29 1 1 UNI LENSÔMETRO -  ESPECIFICAÇÃO
MÍNIMA:  LENSÔMETRO  DIGITAL  E
AUTOMÁTICO  CAPAZ  DE  REALIZAR
MEDIDAS EM TODOS OS TIPOS DE MEIO
COMO:  LENTES  ESFÉRICAS,
CILÍNDRICAS,  DE  CONTATO  E  DE
ÓCULOS  DE  SOL.  DEVE  APRESENTAR
AS  SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS:
POTENCIA ESFÉRICA: 0 A +/- 25D (COM
GRADAÇÕES  DE  0,01/0,12D/0,25D;
POTENCIA CILÍNDRICA: 0 A +/- 10D (COM
GRADAÇÕES DE 0,01/0,12D/0,25D); EIXO
CILÍNDRICO:  0°  A  180°  (COM
GRADAÇÕES DE 1°);  ADIÇÃO: 0 A +10D
(COM GRADAÇÕES DE 0,01/0,12D/0,25D);
POTENCIA  PRISMÁTICA:  0  A  10  (COM
GRADAÇÕES  DE  0,01/0,12/0,25);  FONTE
LUMINOSA: LED NA FAIXA DE 546NM ATE
620NM;  MODO  DO  CILINDRO:  MIX  +/-;
MODO DE PRISMA: X-Y (COORDENADAS
ORTOGONAIS),  P-B  (COORDENADAS
POLARES),  SEM  DISPLAY;  DETECÇÃO
DE
LENTES:SIMPLES/PROGRESSIVA/AUTOM
ATICA;  VISOR/MONITOR:  LCD
COLORIDO; DADOS DO DISPLAY: S, C, A,
P,  ADD  E  R/L;  INTERFACE  EXTERNA:
MÍNIMO  DE  01  ENTRADA RS232C E  01
ENTRADA USB (DESEJÁVEL 01 ENTRADA
LAN);  FONTE  DE  ALIMENTAÇÃO  110V.
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES.

4  NEW
VISION
NV3000

8.930,00 8.930,00

Total: 23.040,00

MARCOS JEFFERSON BORGES SANTOS - ME - CNPJ: 24.473.719/0001-08

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

28 1 2 UNI BICICLETA  ERGOMÉTRICA  VERTICAL:
FUNÇÕES MÍNIMAS NO PAINEL: DISPLAY
COM  INFORMAÇÕES  DE  RPM,  TEMPO,
VELOCIDADE,  DISTÂNCIA,  PULSO  E
CALORIAS.  PROGRAMAS:  MÍNIMO DE 8
PROGRAMAS  PRÉ-DEFINIDOS,  COM
REGULAGEM  DE  ESFORÇO.  SENSOR

DRAM
MAG
5000V

2.600,00 5.200,00

9

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

CARDÍACO:  HAND GRIP.  EQUIPAMENTO
ELETROMAGNÉTICO.  ASSENTO  COM
AJUSTE DE ALTURA, PEDAIS COM CINTA
PARA OS PÉS. GUIDÃO ERGONÔMICO E
EMBORRACHADO.  PESO  DO  USUÁRIO
DE  NO  MÍNIMO  120  KG.  ALIMENTAÇÃO
ELÉTRICA:  110V.  GARANTIA  DE  NO
MÍNIMO 12 MESES.

Total: 5.200,00

VALOR TOTAL DA HOMOLOGAÇÃO R$170.185,36 (cento e setenta mil e cento e oitenta e cinco reais e 
trinta e seis centavos).

Pregoeiro

LIDIANE SALLES PASCOIN

PARANAVAÍ, 22 de março de 2021. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
  
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 682/2021 

CHAMADA PÚBLICA Nº 4/2021 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, Estado do Paraná, e o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, representado pela Diretora do Departamento de Saúde a Srª. Evelin 
Tanikawa de Oliveira por meio do Departamento Municipal de Saúde torna público, que 
realizará Chamada Pública, à ser realizado conforme Cronograma: 
Credenciamento 
Recebimento da 
habilitação. 

 
23/03/2021 

à 
12/04/2021 

 
Das 08h às 11h 
e das 13h às 17h 

 
Divisão de Compras e Licitações – 
Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte  

Credenciamento 
Recebimento da 
habilitação. 

 
13/04/2021 

 

 
Das 08h às 11h 

 
Divisão de Compras e Licitações – 
Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte  

 
Abertura de Envelope 
de habilitação  

 
13/04/2021 

 
às 14h 

 
Divisão de Compras e Licitações – 
Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte  

Divulgação dos 
resultados  

14/04/2021 ----- Diário oficial e Portal 
Transparência  

Endereço: Avenida Tapejara nº 88 – Centro - Paraíso do Norte – PR, o presente EDITAL DE 
CHAMADA PÚBLICA Nº 3/2021, com fundamento na Lei nº 8666/93, e suas alterações e 
demais exigências constantes do presente edital e seus anexos, contratação de prestação de 
serviços de Enfermagem para o atendimento ao Estado de Emergência da Situação 
Epidemiológica, no Município de Paraíso do Norte, conforme as especificações contidas no 
Projeto Básico, pelo prazo de 6 (seis) meses podendo ser prorrogado por igual período. A cópia 
do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 22 de março de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR D LIMA DA SILVA EIRELI 
CNPJ: 12.497.508/0001-26. 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 11/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 16/2021 
CONTRATO: N.º 09/2021 VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.  
OBJETO: Aquisição de 605 (seiscentos e cinco) ovos de chocolate ao leite de no mínimo 150 
gramas, para serem distribuídos para as crianças da Escola Municipal Frei Enedino Caetano 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, CMEI Maria Amador Valero, CMEI Balão Mágico, 
Unidade de Convivência Ave maria e Escola de Educação Especial Padre José Sazami 
Kumagawa, em comemoração à Páscoa. 
VALOR TOTAL R$: 10.224,50 (dez mil, 
duzentos e vinte e quatro reais e 
cinquenta centavos). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 17 
de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações, Decreto nº 
10.024/2019, Leis Complementares 123/2006, 
147/2014 e 155/2016 e Lei e demais legislação 
aplicável. 

SETOR: EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES 
Especificação Unidade Quant

. 
Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. (R$) 

OVO DE CHOCOLTE AO LEITE DE NO MÍNIMO 
150g (AÇUCAR, MANTEIGA DE CACAU, 
GORDURA VEGETAL, MASSA DE CACAU, 
LEITE INTEGRAL EM PÓ, SORO DE LEITE EM 
PÓ, PERMEADO DE SORO DE LEITE EM PÓ, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTE. 

UND 605 16,90 10.224,50 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 22 de março de 2021 

Cordialmente, 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: MEB INFORMATICA, SERVIÇOS E SISTEMAS LTDA.
Objeto:  AQUISIÇÃO  DO  EQUIPAMENTO  DRAYTEC  ROUTER,  CONFORME  DISPENSA DE
LICITAÇÃO 01/2021.
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotações Orçamentárias: 01.001.10.302.2009.2.001.4.4.90.52.00.00 - Fonte 001.
Prazo de Execução: 17 de março de 2021 a 17 de março de 2022.
Prazo de Vigência: 17 de março de 2021 a 17 de março de 2022.
Valor do Contrato nº 96/2021: R$3.798,00 (Três mil, setecentos e noventa e oito reais).
Modalidade do Processo: Dispensa de Licitação 01/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 22 de março de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
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      Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
 

 
 

DECRETO MUNICIPAL N° 040/2021                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
22 de março de 2021 

 
 
 

SÚMULA: ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS E 
CRITÉRIOS A SEREM ADOTADOS NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE ITAÚNA DO SUL 
COM RELAÇÃO AS RECEPÇÕES DE ATESTADOS 
MÉDICOS, INSPEÇÕES E PERÍCIAS MÉDICAS DOS 
SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAIS. 

 
 
 
O Prefeito do Município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando as diversas normativas fixadas em Decretos 
Municipais em face do enfrentamento da pandemia do coronavírus-COVID-19; 
CONSIDERANDO, a necessidade de regularização dos serviços de inspeção e 
perícia médica, para atender os dispostos na Lei Municipal nº 85/1990 
(Estatuto dos Servidores) e na Lei Municipal nº 303/2001 (RPPS). 
 
 
 

DECRETA 
 
Art. 1°. Ficam normatizados na forma constante deste Decreto a apresentação 
de atestados médicos/odontológicos e documentos que possam caracterizar 
afastamento do trabalho por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa 
da família, acidente de trabalho, licença médica, licença maternidade, adoção, 
inspeção e/ou perícia médica no âmbito do serviço público municipal em 
referência aos servidores estatutários. 
 
Art. 2º. O servidor que se enquadrar em alguma das situações previstas no 
caput do artigo anterior deverá apresentar atestado médico para comprovação 
do motivo do pedido de afastamento em documento original emitido no dia da 
consulta/exame, sem rasuras ou emendas e deverá conter: 
 

I. Nome e endereço da clínica, hospital, unidade de saúde ou consultório; 

SÚMULA: ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS A SEREM ADOTADOS NO ÂMBITO DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA DE ITAÚNA DO SUL COM RELAÇÃO AS RECEPÇÕES DE ATESTADOS MÉDICOS, 
INSPEÇÕES E PERÍCIAS MÉDICAS DOS SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAIS.

O Prefeito do Município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando as 
diversas normativas fixadas em Decretos Municipais em face do enfrentamento da pandemia do coronavírus-CO-
VID-19; CONSIDERANDO, a necessidade de regularização dos serviços de inspeção e perícia médica, para aten-
der os dispostos na Lei Municipal nº 85/1990 (Estatuto dos Servidores) e na Lei Municipal nº 303/2001 (RPPS).

DECRETA
Art. 1°. Ficam normatizados na forma constante deste Decreto a apresentação de atestados médicos/odontológi-
cos e documentos que possam caracterizar afastamento do trabalho por motivo de saúde do próprio servidor e/ou 
pessoa da família, acidente de trabalho, licença médica, licença maternidade, adoção, inspeção e/ou perícia mé-
dica no âmbito do serviço público municipal em referência aos servidores estatutários.
Art. 2º. O servidor que se enquadrar em alguma das situações previstas no caput do artigo anterior deverá apre-
sentar atestado médico para comprovação do motivo do pedido de afastamento em documento original emitido 
no dia da consulta/exame, sem rasuras ou emendas e deverá conter:

I.Nome e endereço da clínica, hospital, unidade de saúde ou consultório;
II.Nome completo e legível do profissional atestante, com indicação do seu número de registro junto ao Conselho 
Regional de Medicina ou Odontologia e assinatura do profissional de saúde;
III.Nome completo e legível do servidor;
IV.Quantidade de dias de afastamento por extenso;
V.CID – Classificação Internacional de Doenças. 
VI.A declaração/atestado de acompanhamento às consultas/exames de cônjuge, companheiro, ascendente sob 
sua responsabilidade comprovada, ou descendente menor ou com necessidades especiais, deverão ainda conter 
o nome do paciente e grau de parentesco.

§ 1º. Não serão aceitos atestados/declarações que não forem subscritas por profissional da saúde (médico/odon-
tólogo), e que se referirem a período pretérito.
§ 2º. Sendo o prazo de afastamento constante do atestado/declaração superior a 15 (quinze) dias, o documen-
to será encaminhado ao Perito Oficial do Município que a sua discricionariedade e em decorrência da patolo-
gia e tratamento indicados requisitará seja o servidor submetido à inspeção médica para concessão ou não do 
afastamento.
§ 3º. Constitui crime apurável de acordo com a legislação penal e Código de Ética Médica, a não comunicação 
pelo Médico Perito Oficial ou pela Junta Médica, a constatação de que a emissão de atestado/declaração por pro-
fissional de saúde deu-se em fraude ou com intenção de beneficiar servidor público municipal.
§ 4º. Constatado a veracidade do motivo atestado o prazo, para efeitos de abono de falta, somente será contado 
pelo período firmado no próprio documento e obedecerá aos seguintes critérios:

I.Feriados e finais de semana são contados rigorosamente para finalidade de abono como dias de licença médica;
II.O período de afastamento será contado incluindo-se a data de emissão do atestado, mesmo quando emitido 
em sábado, domingo ou feriado;
III.A declaração de comparecimento a consulta e/ou exame além dos requisitos acima deve conter data, hora e 
tempo de execução do procedimento.

Art. 3º. Os servidores públicos municipais que necessitarem de afastamento para tratamento de saúde, deverão:
I.Nos afastamentos de até 15 dias, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, providenciar:

a)Protocolar pessoalmente, ou na impossibilidade de seu comparecimento por intermédio terceiro, pedido de 
afastamento instruído com o atestado médico, junto a chefe do departamento em que estiver lotado;
b)Apresentar-se no 16º. dia ao departamento em que estiver lotado para cumprimento das tarefas laborais;
c)No caso de apresentação de atestado/declaração prorrogando o prazo, deverá realizar o protocolo diretamen-
te no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, para ser submetido ao Perito Médico Oficial, 
ocasião em que obrigatoriamente deverá comparecer a inspeção médica, quando for solicitado pelo Perito Médi-
co Oficial, em dia, hora e local designados, para tanto deverá indicar o meio de contato mais apropriado, sendo 
de sua responsabilidade tal informação, na impossibilidade de contato pelo meio indicado será considerado re-
cusa a submissão a inspeção devendo ser tomada as medidas necessárias a critério da Administração Pública.

II.Nos afastamentos superiores a 15 dias, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, providenciar: 
a)Protocolar pessoalmente, ou na impossibilidade de seu comparecimento por intermédio de terceiro, pedido de 
afastamento instruído com atestado médico, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal;
b)Comparecer a inspeção médica, quando for solicitado pelo Perito Médico Oficial, em dia, hora e local designa-
dos, para tanto deverá indicar o meio de contato mais apropriado, sendo de sua responsabilidade tal informação, 
na impossibilidade de contato pelo meio indicado será considerado recusa a submissão a inspeção devendo ser 
tomada as medidas necessárias a critério da Administração Pública;

§ 1º. A declaração de comparecimento à consulta/exame para efeito de abono de falta, somente terá validade 
para o período firmado no próprio documento.
§ 2º. Concedido o afastamento haverá acompanhamento do Serviço Social do Município de Itaúna do Sul e quan-
do necessário comparecerá na residência do servidor e apresentará Relatório da Visita Social, a ser anexado a 
ficha funcional do servidor. Constatada irregularidade durante a visita ou obtida informação de que o servidor re-
tornou à atividade laboral, remunerada ou não, ainda que na atividade privada durante o processo de afasta-
mento deverá ser aberto processo administrativo disciplinar pela autoridade competente para adoção das me-
didas necessárias. 

Art. 4º. A apresentação contumaz de atestados/declarações implicará na convocação do servidor para ser subme-
tido à inspeção médica pelo Perito Oficial do Município, que a seu critério poderá aceitar, rejeitar, ou encaminhar 
para Perícia Médica a ser realizada pela Junta Médica do Município, se for o caso, que poderá concluir pela apo-
sentadoria compulsória por invalidez, infração ao Estatuto dos Servidores Público Municipal com a consequente 
abertura de Processo Administrativo Disciplinar.
Art. 5º. É de inteira responsabilidade do servidor o requerimento de afastamento instruído com atestado médico 
para afastamento superiores a 15, a entrega do atestado/declaração para afastamentos de até 15 dias, cabendo-
-lhe na impossibilidade de fazê-lo pessoalmente providenciar a entrega através de cônjuge, companheiro(a), as-
cendente, descendente, colateral ou terceiros, sempre mediante recibo.

§ 1º. O atraso na entrega dos documentos citados no caput somente poderá ser justificado mediante a comprova-
ção de caso fortuito ou força maior que impossibilitou a entrega do documento no prazo, devendo o servidor apre-
sentar justificativa formal junto ao Departamento em que estiver lotado, nos casos de afastamento de até 15 dias, 
ou junto ao Departamento de Recursos Humanos em casos de afastamento superiores a 15 dias.
§ 2º. Compete ao órgão recepcionador da justificativa a aceitação ou não, tomando as providências cabíveis em 
qualquer situação, sob pena de cometimento de omissão, se não se enquadrar em infração mais grave.

Art. 6º. Constatada a impossibilidade de locomoção, regularmente atestada pelo profissional de saúde (médico), o 
exame pericial ou a inspeção poderá ser realizada no domicílio do servidor, em clínicas ou hospitais onde se en-
contrar, ou excepcionalmente, de forma indireta, mediante análise de documentação apresentada, exames clíni-
cos, laboratoriais, laudos médicos.
Art. 7º. Será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, Médico para funcionar como Perito Médico Oficial do Mu-
nicípio e ainda Médicos para comporem a Junta Médica do Município de Itaúna do Sul, com no mínimo 03 (três) 
profissionais, procedendo as inspeções, avaliações e reavaliações que se fizerem necessárias junto aos servido-
res públicos municipais, nos termos deste regulamento. 
Art. 8º. Das decisões proferidas pelo Perito Médico Oficial ou pela Junta Médica caberá, respectivamente pedido 
de reconsideração e recurso administrativo.

§ 1º. O pedido de reconsideração, devidamente protocolado junto ao Departamento de Recursos Humanos, deve-
rá ser instruído com os documentos que o requerente julgar necessário para modificar a decisão atacada, no pra-
zo de 30 dias a contar de sua ciência ou da divulgação oficial da decisão.
§ 2º. Não obtendo êxito no pedido de reconsideração poderá o servidor interpor Recurso Administrativo ao Chefe 
do Poder Executivo, no prazo de 30 dias a contar de sua ciência ou da divulgação oficial da decisão, a qual será 
encaminhada para a Junta Médica Oficial do Município para julgamento ou decisão.
§ 3º. Em ambos os casos, poderá ser requisitado exames complementares ou outros documentos necessá-
rios a elucidar os pontos controvertidos que haja surgidos e devidamente apontados no Recurso Administrativo.

Art. 9º. O sigilo sobre laudo, pareceres, atestados médicos e demais documentos complementares será respeita-
do, conforme estabelece o Código de Ética Médico.
Art. 10. A Junta Médica Oficial deverá reunir-se sempre que solicitada pela Administração, para realização das 
perícias, análise da documentação complementar apresentada e emissão de parecer conclusivo em até 48:00 ho-
ras ao Departamento de Recursos Humanos.
Parágrafo único – As solicitações de reunião da Junta Médica Oficial deverá obedecer um prazo mínimo de ante-
cedência de 48:00 horas a contar da notificação do último membro.
Art. 11. O atestado para licença maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, deverá ser entregue mediante proto-
colo no Departamento de Recursos Humanos, em até 48:00 horas, a contar da data de emissão do atestado, se 
emitido na cidade de Itaúna do Sul e em até 72:00 horas se emitido em outros entes federativos.

§ 1º. A licença poderá ter início a partir do oitavo mês de gestação;
§ 2º. A partir do oitavo mês de gestação não será concedida licença para tratamento de saúde, impondo-se a con-
cessão de licença maternidade.
§ 3º. No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do dia imediato ao parto.
§ 4º. No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será submetida a exame médico (pe-
rícia médica) e, se julgada apta, reassumirá o exercício. Se for julgada inapta, poderá haver somente uma pror-
rogação, por igual período.
§ 5º. No caso de aborto, comprovado por atestado médico, a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de repou-
so remunerado. Decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será submetida à perícia médica e, se julgada 
apta, reassumira o exercício. Se for julgada inapta, poderá haver somente uma prorrogação, por igual período.
§ 6º. Caso a servidora não compareça a perícia medica no caso do parágrafo anterior, ou não entre em exercí-
cio no dia seguinte ao ser julgada apta, será considerada como falta injustificada para todos os efeitos legais.

Art. 12. A servidora pública que adotar ou obtiver guarda para fins de adoção de criança, é devido salário-mater-
nidade pelos seguintes períodos: 
I.- 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade; 
II.- 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade; e 
III.- 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade.

Art. 13. Para ter direito ao horário especial para amamentação a servidora deverá protocolar requerimento junto 
ao Departamento de Recursos Humanos, anexando declaração/laudo clínico que deverá fixar o prazo razoável 
em meses, que se considerado inadequado pelo Médico Perito Oficial poderá ser reduzido.
Art. 14. Adota-se a definição de acidente do trabalho, como sendo o que ocorre pelo exercício do trabalho a ser-
viço da empresa, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redu-
ção, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho, conforme constatação em laudo médico oficial.

§ 1º. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as seguintes entidades mórbidas:
I.– Doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a 
determinada atividade, conforme nexo técnico epidemiológico estabelecido no Anexo II do Decreto Federal nº 
6042/1997.
II.- Doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em 
que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, conforme nexo técnico epidemiológico estabeleci-
do no Decreto Federal nº 6042/1997.

§ 2º. Não são consideradas como doenças do trabalho:
a)A doença degenerativa;
b)A inerente a grupo etário;
c)A que não produza incapacidade laborativa;
d)A doença endêmica adquirida por servidor habitante de região em que ela se desenvolva, salvo comprovação 
de que é resultante de exposição ou contato direto determinado pela natureza do trabalho.

§ 3º. Equipara-se também ao acidente do trabalho:
I.– o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a 
morte do servidor, para redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija aten-
ção médica para a sua recuperação;

II.– o acidente sofrido pelo servidor no local e no horário do trabalho, em consequência de:

a)Ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de trabalho;
b)Ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao trabalho;
c)Ato de imprudência, de negligencia ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de trabalho;
d)Ato de pessoa privada do uso da razão;
e)Desabamento, inundação, incêndio e outros e outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior;

III. – a doença proveniente da contaminação acidental do servidor no exercício de sua atividade;
IV.– O acidente sofrido pelo servidor ainda que fora do local e horário de trabalho;

a)Na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da Prefeitura;
b)Na prestação espontânea de qualquer serviço à Prefeitura para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito;
c)Em viagem a serviço da Prefeitura, inclusive para estudo quando financiada por esta dentro de seus planos 
para melhor capacitação da mão-de-obra, independente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de 
propriedade do servidor;
d)No percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomo-
ção, inclusive veículo de propriedade do servidor.

§ 4°. Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades fisio-
lógicas, no local do trabalho ou durante este, o servidor é considerado no Exercício do trabalho.
§ 5°. Não é considerado agravação ou complicação de acidente do trabalho, lesão, que resultante de acidente de 
outra origem, associe ou se sobreponha as consequências da anterior.
Art. 15. Considera-se como dia do acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, a data do início da in-
capacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou o dia em 
que for realizado o diagnóstico, valendo para este efeito o que ocorrer primeiro.
Art. 16. A Comunicação de Acidente de Trabalho deverá ser emitida no caso de acidente de trabalho, doença 
profissional ou doença do trabalho e terá validade quando for devidamente preenchida pelo médico que pres-
tou atendimento.
§ 1º. O servidor deverá entregar junto com a Comunicação de Acidente de Trabalho, a declaração ou atestado 
médico, podendo também ser anexado à mesma, Boletim de Ocorrência, pareceres médicos e resultados de exa-
mes complementares.
§ 2º. Não será aceita a Comunicação de Acidente de Trabalho que vierem incompletas, fora do prazo legal (após 
24 horas do evento) ou rasuradas, salvo o caso de força maior, devidamente justificada, que será avaliada pela 
autoridade competente.

§ 3º. A Comunicação de Acidente de Trabalho deverá ser entregue pelo servidor, conjugue, ascendente, descen-
dente, colateral ao Departamento de Recursos Humanos, juntamente com seus anexos.
§ 4º. Caso o final do prazo termine em final de semana ou feriado deverá ser entregue, impreterivelmente, no 

próximo dia útil.
§ 5º Em caso de acidente de trabalho a Comunicação de Acidente de Trabalho, quando possível, será preenchi-
da pelo Chefe imediato do Setor a que estiver lotado o servidor e encaminhado juntamente com a documenta-
ção ao Departamento de Recursos Humanos.

Art. 17. A concessão de licença por motivo de doença em pessoa da família, necessita de prova de que é indis-
pensável a assistência pessoal do Servidor e que esta não possa ser prestadas simultaneamente com o exer-
cício do cargo.
§ 1º. Entende-se como pessoa da família o conjugue, ascendente, descendente ou pessoa que esteja sob a 
guarda, tutelar ou curatela do servidor público.
§ 2º. O servidor deverá solicitar a abertura de processo administrativo no serviço de protocolo direcionado ao 
Departamento de Recursos Humanos, anexando declaração médica ou laudo indicando a CID (Classificação In-
ternacional de Doenças) e prova da necessidade de acompanhamento, no prazo máximo de 72:00 horas após a 
emissão da declaração, sob pena de indeferimento do requerimento.
§ 3º. Quando possível o Serviço Social do Município de Itaúna do Sul, diligenciará e emitirá relatório a respeito 
do requerimento, o qual será encaminhado para avaliação do Perito Médico Oficial.
§ 4º. A perícia médica, desde que haja parecer favorável pelo Serviço Social, será agendada pelo Departamento 
de Recursos Humanos e comunicada, preferencialmente, via telefone ao servidor, a qual elaborará parecer con-
clusivo emitido em duas vias, onde após a emissão do laudo conclusivo, deverá o servidor apresentar uma via à 
Chefia imediata no prazo de 24 horas, sendo a outra anexada ao processo de perícia.
§ 5º. O período de gozo da licença é o compreendido entre a data do início e a data do final, será fixado no pa-
recer conclusivo da perícia médica, ficando passível do lançamento de faltas o servidor que desrespeitá-lo. 
§ 6º. No caso de indeferimento da licença o servidor que mesmo assim ausentar-se do trabalho, sofrerá des-
conto de faltas.

Art. 18. Compete ao Médico Perito Oficial, entre outras atribuições que se fizerem necessárias:
I.Realizar exames médicos periciais;
II.Conceder ou não licença para tratamento de saúde;
III.Conceder ou não licença por motivo de doença em pessoa da família;
IV.Conceder ou não licença para tratamento de doença ocupacional ou acidente de trabalho;
V.Conceder ou não licença para amamentação;
VI.Realizar a avaliação de dependente em irmão ou filho inválido para concessão de pensão por morte;
VII.Encaminhar, quando for o caso, para a Junta Médica Oficial para fins de emissão de Laudo Pericial para con-
cessão ou não de aposentadoria por invalidez;
VIII.Avaliar se as moléstias comportam a isenção de imposto de Renda conforme previsão na Lei Federal nº. 
7.713/88;
IX.Realizar avaliação quando a readaptação ou reversão funcional quando não for atribuição da Junta Médi-
ca Oficial;
X.Manifestar-se quanto à concessão do benefício previsto 
XI.Atestar se o servidor em gozo de auxílio-doença está apto para o retorno as funções inerentes ao cargo, de-
terminando a data em que deverá apresentar-se ao setor em que encontra-se lotado.

Art. 19. A Junta Médica Oficial atuara nos casos de:
I.Requerimento de Aposentadoria por Invalidez, após o encaminhamento do Médico Perito Oficial, se for o caso;
II.Órgão de recurso para as licenças para tratamento de saúde e licença por motivo de doença em pessoa da 
família;
III.Nos casos de avaliação de estágio probatório;
IV.Exame de admissibilidade para constatação da aptidão e existência ou não de doenças pré-existentes à con-
tratação do servidor;
V.Nos casos de Processo Administrativo Disciplinar;
VI.Emissão de laudo para aposentadoria especial por local de trabalho.
§ 1º. A Junta Médica preferencialmente será composta por médico do trabalho, ortopedista e psiquiatra, sem pre-
juízo de profissionais de outras especialidades.
§ 2º. Quanto tratar-se de elaboração de laudo para aposentadoria especial nos casos de local de trabalho, que 
prejudiquem a saúde, integridade física o parecer deverá ter obrigatoriamente a participação do médico do tra-
balho.
Art. 20. No desempenho de suas atividades a Junta Médica deverá emitir Laudo Pericial, devendo constar no 
mínimo o seguinte:
I.Apto para exercer as funções inerentes ao cargo, determinando a data de retorno ao trabalho nos casos de re-
avaliação de servidores aposentados; 
II.Apto para exercer funções inerentes ao cargo, com restrições temporárias ou definitivas, devendo o Laudo Pe-
ricial especificá-las detalhadamente, constando o período mínimo para cada reavaliação, com determinação do 
retorno ao local de trabalho e as restrições impostas, se for o caso;
III.Incapacidade temporária para o trabalho, devendo o Laudo Pericial estimar a data provável da cessão da inca-
pacidade, que se superior a 30 dias, deverá ser submetido a nova perícia de reavaliação;
IV.Incapacidade definitiva para o desempenho das funções inerentes ao cargo de concurso, com recomendação 
e encaminhamento para a readaptação funcional;
V.Incapacidade definitiva para o desempenho do trabalho no cargo público de origem ou qualquer outro, de-
vendo indicar:

a)a limitação funcional;
b)lesão sofrida;
c)o CID; 
d)se doença profissional  ou acidente de trabalho;
e)se trata-se de moléstia, grave, incurável e insuscetível de recuperação constante do rol do art. 30, § Único da 
Lei 30/2001 (Lei do RPPS);
f)se existe incapacidade para os atos da vida civil, nos termos do artigo 3º, 4º e 1.767 do Código Civil Brasileiro;
g)se há enquadramento na artigo Lei 303/2001 Lei (RPPS);
h)data do início da doença;
i)data provável da incapacidade;.

Parágrafo único - Se o servidor afastado se encontrar em estágio probatório, a Junta Médica deverá concluir 
apontando todas as informações relevantes, inclusive quanto ao exame admissional, para fins de avaliação do 
referido estágio e abertura de processo administrativo disciplinar, se for o caso.
Art. 21. É vedado ao profissional Médico Perito Oficial ou componente da Junta Médica Oficial, atuar como pe-
rito em servidor que tenha sido paciente seu, ainda que como assistente de perícia, parente em linha reta ou 
colateral.
Art. 22. Dada a natureza propter laborem das verbas consideradas não permanentes e sim transitórias, não será 
devido seu pagamento durante o período em que o servidor estiver em licença para tratamento de saúde pró-
prio ou de pessoa da família. 
Art. 23. Os afastamentos decorrentes de licença para tratamento de saúde, acidente de trabalho e doença em 
pessoas da família não serão considerados como de efetivo exercício para fins de contagem de licença especial 
prevista na Lei 85/1990 Estatuto dos Servidores, suspendendo-se a contagem do referido prazo.
Art. 24. A Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial concluirá de forma clara e objetiva pela capacidade 
do servidor periciado para o labor no cargo de concurso, pela readaptação na forma prevista nesta regulamenta-
ção ou pela sua incapacidade definitiva para o exercício de qualquer atividade laboral. 
§ 1º. Concluído pela capacidade laboral do servidor este deverá retornar imediatamente para a atividade do car-
go em que se encontra lotado.  
§ 2º. Não se conformando com a decisão o servidor poderá impetrar Recurso Administrativo na forma previs-
ta neste regulamento.
Art. 25. Atendendo ao comando do Art. 41 da C.F./88, os servidores públicos que se encontrarem em está-
gio probatório e forem beneficiários de licença médica para tratamento de saúde ou licença maternidade, terão 
seu estágio suspenso pelo período da licença, retomando a contagem quando retornarem ao efetivo exercício.
Parágrafo único – O retorno se dará após o servidor, no caso de licença para tratamento de saúde, ser subme-
tido a reavaliação, devendo obrigatoriamente a perícia concluir pela aptidão ou inaptidão física ou mental para o 
exercício do cargo ou ainda justificar a manutenção do afastamento. 
Art. 26. A readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com 
a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica, e com atribui-
ções afins, respeitada a sua habilitação e nível de escolaridade exigidos para a investidura original.
§ 1º. O servidor readaptado não sofrerá redução de vencimentos em decorrência da readaptação. Entende-se 
por vencimentos as vantagens permanentes do cargo de origem: salário base e adicional por tempo de serviço.
§ 2º. O Servidor readaptado não sofrerá prejuízo em razão da readaptação no efetivo tempo de serviço públi-
co, seja no cargo, carreira, para fins de contagem para aposentadoria, licença prêmio ou adicional por tem-
po de serviço.
Art. 27. A readaptação, embora possa ser orientada nos Laudos Médico Periciais, somente poderá ser efetiva-
da com prévia existência de vaga em um dos cargos indicados que possa ser ocupado pelo periciado de acordo 
com a patologia que o acomete, o que será feito mediante consulta ao Departamento de Recursos Humanos e 
ao Departamento Responsável pelo cargo a ser ocupado.
§ 1º. Efetivada a readaptação o Chefe Imediato do Setor em que o readaptado for lotado fará o acompanhamen-
to das atividades desenvolvidas pelo servidor emitindo relatórios periódicos.
§ 2º. O responsável pelo acompanhamento e emissão dos relatórios concluindo que o servidor readaptado não 
reúne condições necessárias para exercer a atividade do cargo de readaptação comunicará de imediato o De-
partamento de Recursos Humanos para a tomada das medidas necessárias, que poderá ser desde nova rea-
daptação até a Aposentadoria por Invalidez.
Art. 28. Concluída a perícia médica pela aposentadoria por invalidez, esta reger-se-á pelas normas previstas no 
artigo 40 da C.F./88, artigo 6-A da E.C. 41/2003 e, observando-se em especial:
§ 1º. O aposentado que voltar a exercer atividade laboral terá a aposentadoria por invalidez permanente cessa-
da, a partir da data do retorno, inclusive em caso de exercício de cargo eletivo ou atividade privada.
§ 2º. O segurado aposentado por invalidez permanente e o dependente inválido, independentemente da sua 
idade, deverão, sob pena de suspensão do benefício, submeter-se a cada dois anos a exame médico a car-
go do órgão competente.
§ 3º. Concedida aposentadoria por invalidez haverá acompanhamento do Serviço Social do Município de Itaú-
na do Sul e quando necessário comparecerá na residência do servidor e apresentará Relatório da Visita Social, 
a ser anexado no respectivo processo de aposentadoria. Constatada irregularidade durante a visita ou obtida 
informação de que o servidor retornou à atividade laboral, remunerada ou não, ainda que na atividade priva-
da deverá ser aberto processo administrativo disciplinar pela autoridade competente para adoção das medi-
das necessárias.
Art. 29. A Administração Pública tendo ciência inequívoca de que o servidor em gozo de licença para tratamento 
de saúde própria ou de pessoa da família, licença maternidade ou aposentadoria venha a exercer atividade labo-
ral remunerada ou não cancelará o benefício procedendo-se no caso de licença o lançamento de faltas durante o 
período apurado, sem prejuízo de abertura de processo administrativo disciplinar ou sindicância que poderá cul-
minar em exoneração, retorno imediato a atividade laboral e ainda ressarcimento ao Erário.
Art. 30. Aplica-se de forma subsidiária, no que couber e não conflitar diretamente com o contido neste Decreto, o 
Manual de Perícia Médica da Previdência Social do Regime Geral de Previdência Social.
Art. 31. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE MAR-
ÇO DE 2021.

GILSON JOSÉ DE GÓIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração.

 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

 Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
CONVOCAÇÃO DE ABERTURA DE ENVELOPE Nº02 

 
Tomada de Preços nº 01/2021-PMSPPR 
Edital de Licitação nº 06/2021 
 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, convoca as empresas JHR 
CONSTRUTORA LTDA e a empresa E.J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES,  
participante habilitada do processo licitatório Tomada de Preços nº 01/2021-
PMSPPR, para a reabertura do Certame que ocorrerá às 14h00min do dia 23 de 
março de 2021, no departamento de licitações, na Prefeitura Municipal, sito na Av. 
Paraná, 307, em São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços 
fixos e sem reajuste da seguinte obra: 
 

LOCAL DO 
OBJETO 

OBJETO QUANTIDADE E 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

(DIAS) 
Avenida Brasil, 

Lote 02 
Construção Ginásio 

de Esportes 
1.341,98 m² 180 

 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min 
e das 13h00min as 17h00min ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-
mail: licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br 
 

São Pedro do Paraná - PR, 22 de março de 2021. 
 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  006/2021-PML 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de extintores novos carregados com validade de 01 (um) ano, recargas para 
extintores, placa de sinalização, blocos autônomos, luminárias e suportes para 
extintores, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e 
Administração, Saúde, Educação e Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho 
e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, indústria Comércio e Agricultura e 
Planejamento, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações 
constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, 
no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G A o procedimento licitatório em 
epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas 
vencedoras a seguir: 

• EXTINTORES ABC EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.27.595.145/0001-39, vencedora dos Lotes, 01, 02, 03, 04, 06, 08, 09, 
11, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, perfazendo o valor global 
de R$58.482,13 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e dois reais 
e treze centavos). 

• EXTIN EXTINTORES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.15.307.203/0001-00, vencedora dos Lotes, 05, 07, perfazendo o valor 
global de R$5.199,80 (cinco mil, cento e noventa e nove reais e oitenta 
centavos). 

• ART PLACAS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº.08.636.629/0001-34, vencedora dos Lotes, 
10, 12, perfazendo o valor global de R$3.347,50 (três mil, trezentos e 
quarenta e sete reais e cinquenta centavos).  

• F R INDUSTRIA E COMERCIO DE EXTINTORES LTDA, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº.12.118.086/0001-30, vencedora do Lote 17, 
perfazendo o valor global de R$1.830,00(um mil, oitocentos e trinta 
reais). 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  006/2021-PML 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de extintores novos carregados com validade de 01 (um) ano, recargas para 
extintores, placa de sinalização, blocos autônomos, luminárias e suportes para 
extintores, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e 
Administração, Saúde, Educação e Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho 
e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, indústria Comércio e Agricultura e 
Planejamento, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações 
constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, 
no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G A o procedimento licitatório em 
epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas 
vencedoras a seguir: 

• EXTINTORES ABC EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.27.595.145/0001-39, vencedora dos Lotes, 01, 02, 03, 04, 06, 08, 09, 
11, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, perfazendo o valor global 
de R$58.482,13 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e dois reais 
e treze centavos). 

• EXTIN EXTINTORES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.15.307.203/0001-00, vencedora dos Lotes, 05, 07, perfazendo o valor 
global de R$5.199,80 (cinco mil, cento e noventa e nove reais e oitenta 
centavos). 

• ART PLACAS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº.08.636.629/0001-34, vencedora dos Lotes, 
10, 12, perfazendo o valor global de R$3.347,50 (três mil, trezentos e 
quarenta e sete reais e cinquenta centavos).  

• F R INDUSTRIA E COMERCIO DE EXTINTORES LTDA, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº.12.118.086/0001-30, vencedora do Lote 17, 
perfazendo o valor global de R$1.830,00(um mil, oitocentos e trinta 
reais). 
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• DIPAR FERRAGENS EIRELI ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.16.868.674/0001-42, vencedora do Lote, 23, perfazendo o valor global 
de R$479,88 (quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta e oito 
centavos). 

 
Loanda, 19 de março de 2021. 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
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                         ERRATA 
 

                                                        TERMO ADITIVO Nº 001 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2020-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2020 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 

EMPRESA DETENTORA: EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
 
ONDE SE LÊ:  
 
Do Objeto: As partes em comum e com respaldo no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da 
Lei 8.666/93, e no Item 10 da Ata de Registro de Preço nº 098/2020-PML e por 
conveniência administrativa, resolvem aditivar a presente Ata, a qual tem por objeto  o 
Registro de Preços para eventual aquisição cestas basicas, para eventual demanda 
acometidas pelo COVID-2019 conforme lei 13.979/2020 e Medida Provisoria 926/2020 
para atender ass necessidades da Secretaria Municipal do Trabalho e Serviço Social 
Município de Loanda-Pr, objetivando recomposição de preço unitário na ordem de 
R$13,95 (treze reais e noventa e cinco centavos), ao valor do item 01, recomposição 
de preço na ordem de R$3,63 (três reais e sessenta e três centavos) ao valor do item 
02, recomposição de preço na ordem de R$1,21 (um real e vinte e um centavos) ao 
valor do item 09 por item, da referida Ata de Registro de Preço. 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARC
A 

UNIDAD
E 

QUANT. 
ESTIMADA 

VALOR  
UNIT 

VALOR  
AUMENT

O 

VALOR  
TOTAL 

01 PACOTES DE ARROZ DE 1ª 
QUALIDADE TIPO 01 (UM), 
LONGO, FINO, POLIDO, 
GLICOSADO, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 05 
QUILOS (ITEM 
PRINCIPAL). 

VO 
GERAL
DA 

UN 1500 R$27,35 R$13,95 R$20.925,00 

02 FRASCOS DE ÓLEO DE 
SOJA REFINADO DE 1ª 
QUALIDADE, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 900 ML 
(ITEM PRINCIPAL). 

COCAM
AR 

UN 1500 R$7,44 R$3,63 R$5.445,00 

09 PACOTE DE AÇÚCAR 
CRISTAL DE 1ª 
QUALIDADE, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 05 
(CINCO) QUILOS (ITEM 
PRINCIPAL). 

DOURO UN 750 R$11,18 R$1,22 R$915,00 

 
TOTAL                                                                                                                                             27.285,00 
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 Com o referido acréscimo total no valor de R$27.285,00 (vinte e sete mil, 
duzentos e oitenta e cinco reais), referente aos itens 1, 2 e 9, a Ata de Registro de 
preço nº098/2020-PML, passara de R$109.760,00 (cento e nove mil, setecentos e 
sessenta reais), para R$137.045,00 (cento e trinta e sete mil e quarenta e cinco reais). 
 
LEIA-SE: 
Do Objeto: As partes em comum e com respaldo no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da 
Lei 8.666/93, e no Item 10 da Ata de Registro de Preço nº 098/2020-PML e por 
conveniência administrativa, resolvem aditivar a presente Ata, a qual tem por objeto  o 
Registro de Preços para eventual aquisição cestas basicas, para eventual demanda 
acometidas pelo COVID-2019 conforme lei 13.979/2020 e Medida Provisoria 926/2020 
para atender ass necessidades da Secretaria Municipal do Trabalho e Serviço Social 
Município de Loanda-Pr, objetivando recomposição de preço unitário na ordem de 
R$13,95 (treze reais e noventa e cinco centavos), ao saldo do item 01 dos Lotes 03 e 
04, o valor unitário de R$3,63 (três reais e sessenta e três centavos), aso saldo do item 
02 dos lotes 03 e 04, e o valor unitário de R$1,22(um real e vinte e dois centavos) ao 
saldo do item 09 dos lotes 03 e 04, da referida Ata de Registro de Preço conforme a 
seguir: 
 
Lote 03 

Item Descrição Marca Uni
. 

Quant. Valor  
Licitado 

Valor do 
Reajuste 

Valor do 
Item com 
Reajuste 

Valor Total 
do Aditivo 

01 PACOTES DE ARROZ DE 1ª 
QUALIDADE TIPO 01 (UM), 
LONGO, FINO, POLIDO, 
GLICOSADO, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 05 
QUILOS (ITEM 
PRINCIPAL). 

VO 
GERAL
DA 

UN 1.500 R$13,40 R$13,95 R$27,35 R$20.925,00 

02 FRASCOS DE ÓLEO DE 
SOJA REFINADO DE 1ª 
QUALIDADE, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 900 ML 
(ITEM PRINCIPAL). 

COCAM
AR 

UN 1.500 R$3,81 R$3,63 R$7,44 R$5.445,00 

09 PACOTE DE AÇÚCAR 
CRISTAL DE 1ª 
QUALIDADE, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 05 
(CINCO) QUILOS (ITEM 
PRINCIPAL). 

DOURO UN 750 R$9,96 R$1,22 R$11,18 R$915,00 

Valor Total do Reajuste ...............................................................................................................................R$27.285,00 
 
Lote 04 

Item Descrição Marca Uni
. 

Quant. Valor  
Licitado 

Valor do 
Reajuste 

Valor do 
Item com 
Reajuste 

Valor Total 
do Aditivo 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 3 

01 PACOTES DE ARROZ DE 1ª 
QUALIDADE TIPO 01 (UM), 
LONGO, FINO, POLIDO, 
GLICOSADO, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 05 
QUILOS (ITEM 
PRINCIPAL). 

VO 
GERAL
DA 

UN 500 R$13,40 R$13,95 R$27,35 R$6.975,00 

02 FRASCOS DE ÓLEO DE 
SOJA REFINADO DE 1ª 
QUALIDADE, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 900 ML 
(ITEM PRINCIPAL). 

COCAM
AR 

UN 500 R$3,81 R$3,63 R$7,44 R$1.815,00 

09 PACOTE DE AÇÚCAR 
CRISTAL DE 1ª 
QUALIDADE, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 05 
(CINCO) QUILOS (ITEM 
PRINCIPAL). 

DOURO UN 250 R$9,96 R$1,22 R$11,18 R$305,00 

Valor Total do Reajuste ...............................................................................................................................R$9.095,00 
 
 Com o referido acréscimo total no valor de R$36.380,00 (trinta e seis mil, 
trezentos e oitenta reais), referente aos itens 01, 02 e 09 dos Lotes 03 e 04, a Ata de 
Registro de preço nº098/2020-PML, passara de R$109.760,00 (cento e nove mil e 
setecentos e sessenta reais), para R$146.140,00 (cento e quarenta e seis mil, cento e 
quarenta reais). 
 
             Loanda Pr, 17 de março de 2021. 
 
 
                                        JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

    Prefeito Municipal de Loanda 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021 - PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.050/2021-PML 

 
RATIFICAÇÃO 

 
 

Ratifico o Processo de Dispensa de Licitação nº. 017/2021-PML, na forma da 
Lei. 
 
Fundamentação: Inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93. 
 
Objeto:  Contratação direta da empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 02.558.157/0001-62, com sede na 
Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376, Cidade Moções, São Paulo - SP, 
CEP: 04.571.936, a qual fornecerá 1 (uma) linha telefônica móvel com aparelho 
em comodato a ser disponibilizada ao Conselho Tutelar do Município de Loanda, 
Estado do Paraná. 
 
Contratado: Telefônica Brasil S/A 
 
Valor Contratado: Valor total de R$ 719,88 (setecentos e dezenove reais e 

oitenta e oito centavos). 
 
Dotações Orçamentárias:  
 
09.005.08.243.0021.6004 Manutenção Do Conselho Tutelar 
33.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte: 1000 
Código reduzido: 962 
 
Prazo de Execução: Imediato. 

 
  

Loanda-PR, 19 de março de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  006/2021-PML 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de extintores novos carregados com validade de 01 (um) ano, recargas para 
extintores, placa de sinalização, blocos autônomos, luminárias e suportes para 
extintores, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e 
Administração, Saúde, Educação e Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho 
e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, indústria Comércio e Agricultura e 
Planejamento, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações 
constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, 
no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G A o procedimento licitatório em 
epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas 
vencedoras a seguir: 

• EXTINTORES ABC EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.27.595.145/0001-39, vencedora dos Lotes, 01, 02, 03, 04, 06, 08, 09, 
11, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, perfazendo o valor global 
de R$58.482,13 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e dois reais 
e treze centavos). 

• EXTIN EXTINTORES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.15.307.203/0001-00, vencedora dos Lotes, 05, 07, perfazendo o valor 
global de R$5.199,80 (cinco mil, cento e noventa e nove reais e oitenta 
centavos). 

• ART PLACAS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº.08.636.629/0001-34, vencedora dos Lotes, 
10, 12, perfazendo o valor global de R$3.347,50 (três mil, trezentos e 
quarenta e sete reais e cinquenta centavos).  

• F R INDUSTRIA E COMERCIO DE EXTINTORES LTDA, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº.12.118.086/0001-30, vencedora do Lote 17, 
perfazendo o valor global de R$1.830,00(um mil, oitocentos e trinta 
reais). 
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TERMO ADITIVO Nº 003 
 

CONTRATO Nº 165/2019-PML 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019-PML 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 
EMPRESA CONTRATADA: PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI 

 
Pelo presente instrumento particular que celebram o MUNICÍPIO DE LOANDA, 

Estado do Paraná, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. José Maria Pereira Fernandes, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG nº.2.045.879-8 SSP/PR e do CPF/MF nº.389.032.969-15, e a Empresa 
PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
BR 376, n°10.232, Distrito Industrial Sumaré, CEP:87.720-140, Telefone: (44) 3423-
5747, na Cidade Paranavaí, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº 
29.909.743/0001-60, neste por seu representante legal, Senhor Marcos Charles Pereira 
da Silva, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Av. Tancredo 
Neves, nº2855, casa 24, Jardim Asa Branca, na Cidade Paranavaí, Estado do Paraná, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 4.689.058-2 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 
818.228.639-53, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 003 ao 
Contrato de nº 168/2019-PML, Tomada de Preços nº004/2019-PML, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O presente termo aditivo tem como objeto a contratação de empresa, para executar sob 
regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, do 
seguinte serviço: Pavimentação de vias urbanas em CBUQ, com 13.649,09 m2contendo os 
seguintes serviços: Remoçaõ da camada superficial, escavação em 1ª categoria, escavação, 
carga e transportes de materiais da jazida, compactação de aterros, drenagem e readequação 
de bocas de lobo existentes, regularização e compactação do subleito, base de solocimento, 
imprimação com emulsão, pintura de ligação com emulsão, revestimentos com concreto 
betuminoso usinado a quente – CBUQ, meios fios de concreto, calçadas em concreto, rampas 
de acesso para P.N.E., pintura de faixas de sinalização horizontal, placas de sinalização 
vertical, ensaios tecnologicos e placas de sinalização horizontal nos seguintes trechos: Rua 
Antonio Reis Moia: entre Rua Martins Afonso de Souza e Rua Pasteur; Rua Guarirós: entre 
Rua Presidente Bernardes e Rua Pasteur; Rua Guarirós: entre Rua Paranavaí e Aavenida 
Brasil; Rua Ouro Fino: entre Rua Japão e Rua Fortaleza. Área Pavimentada: 13.649,09 m2.  
 
Os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos, planilhas 
orçamentárias, especificações técnicas, memoriais descritivos, e demais peças e 
documentos que são parte integrante do Edital de Tomada de Preços nº 004/2019-
PML. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente TERMO ADITIVO Nº 003 ao Contrato de nº 165/2019-PML, possui amparo 
no Art. 57, da Lei nº 8.666/93, juntamente com a solicitação do Secretário Municipal de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente. 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 2 

CLÁUSULA TERCEIRA 
As partes, por conveniência administrativa e com respaldo no Art. 57, da Lei nº 
8.666/93 c/c, resolvem prorrogar o prazo de execução e vigência ao contrato inicial, 
que corresponde a 210 (duzentos e dez) dias, tendo em vista o pedido da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, devidamente aceito pelo Município de 
Loanda – PR, tanto em seu aspecto técnico, quanto legal. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Com a presente prorrogação de prazo para mais 90 
(noventa) dias, fica alterado o prazo contratual de Execução com vencimento em 
18/01/2021 para 18/04/2021 e vigência com vencimento em 28/02/2021 para 
28/05/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de nº 165/2019-PML, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao 
Instrumento Particular de Contrato de Fornecimento, em 03 (três) vias de igual teor, 
para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas igualmente subscritas. 
 

Loanda Pr, 26 de fevereiro de 2021. 
 
 
CONTRATANTE:  JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES  
         Prefeito Municipal de Loanda 
 
 
CONTRATADA:           MARCOS CHARLES PEREIRA DA SILVA 
                   Pavsolo Construtora Eireli 
 
 
Testemunhas: _________________________                ________________________   
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TERMO ADITIVO Nº 001 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2020-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2020 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: NEW COMPANY LICITAÇÕES - EIRELI 
 
Aos dezoito (18) dias do mês de março (03) do ano dois mil e vinte e um (2021), neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, e a 
Empresa NEW COMPANY LICITAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sito na 
Rua Cambé, nº 90-A, Jardim San Rafael, Telefone: (43) 3258-1172, CEP: 86.200-000, na 
cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 32.387.337/0001-90, neste 
por sua representante legal, Senhora Maria Eduarda Gomes Rodovalho, brasileira, solteira, 
empresária, portadora do CPF nº 114.507.689-03, RG nº 10.842.009-0 SSP/PR, residente e 
domiciliada na Rua Wilson Botti, nº 170, Jardim Las Vegas, na cidade de Ibiporã, Estado do 
Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº 129/2006, Lei Federal 8.666/93 e demais 
normas aplicáveis a espécie, resolvem o que segue:  
 
Do Objeto: As partes em comum e com respaldo no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da 
Lei 8.666/93, e no Item 10 da Ata de Registro de Preço nº 172/2020-PML e por 
conveniência administrativa, resolvem aditivar a presente Ata, a qual tem por objeto  o 
Registro de Preços para eventual aquisição de coxa e sobrecoxa, filé de peito de frango 
e salsicha, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e 
Cultura, Saúde, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo e Finanças e 
Administração, do Município de Loanda-Pr, objetivando recomposição de preço unitário 
na ordem de R$0,56 (cinquenta e seis centavos), perfazendo um valor total de 
R$4.650,24 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais e vinte e quatro centavos) do 
saldo do item 01, conforme a seguir: 
 

Item Descrição Marca Uni. Quant. Valor  
Licitado 

Valor do 
Reajuste 

Valor do 
Item 
com 

Reajuste 

Valor Total 
do Aditivo 

01 COXA E SOBRECOXA 
DE FRANGO DE 
GRANJA, "IN-
NATURA", 
CONGELADO. 

GRANJEIRO KG 8.304 R$5,99 R$0,56 R$6,55 R$4.650,24 

Valor Total do Reajuste ...................................................................................................................................................R$4.650,24 
 
 Com o referido acréscimo total no valor de R$4.650,24 (quatro mil, seiscentos e 
cinquenta reais e vinte e quatro centavos), referente ao item 01, a Ata de Registro de 
preço nº172/2020-PML, passara de R$59.900,00 (cinquenta e nove mil e novecentos 
reais), para R$64.550,24 (sessenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta reais e vinte e 
quatro centavos). 
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 Ficam ratificados os demais itens da referida a Ata, desde que não contrariem o 
que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
 Por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Aditivo à Ata de 
Registro de Preços nº 172/2020-PML, em 03 (três) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
igualmente subscritas. 
 

Loanda Pr, 18 de março de 2021. 
 
 
CONTRATANTE:        JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

          Prefeito Municipal de Loanda 
   
 
CONTRATADA:     MARIA EDUARDA GOMES RODOVALHO 
              New Company Licitações Eireli 
 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________     
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: MARKÃO – COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELI 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição acumuladores elétricos de chumbo-
ácido (bateria automotivas) de primeira linha, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Finanças e Administração, Educação e Cultura, Saúde, Trabalho e Serviço 
Social, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Agricultura, Planejamento 
e Esportes Lazer e Turismo, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Descrição Marca Unid Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

4 BATERIA AUTOMOTIVA DE CHUMBO-
ÁCIDO COM CAPACIDADE DE 75 
AMPÈRES, 12 VOLTS, LIVRE DE 
MANUTENÇÃO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CRAL UN 10 408,00 4.080,00 

6 BATERIA AUTOMOTIVA DE CHUMBO-
ÁCIDO COM CAPACIDADE DE 95 
AMPÈRES, 12 VOLTS, LIVRE DE 
MANUTENÇÃO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CRAL UN 3 530,00 1.590,00 

7 BATERIA AUTOMOTIVA DE CHUMBO-
ÁCIDO COM CAPACIDADE DE 100 
AMPÈRES, 12 VOLTS, LIVRE DE 
MANUTENÇÃO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CRAL UN 06 379,00 2.274,00 

8 BATERIA AUTOMOTIVA DE CHUMBO-
ÁCIDO COM CAPACIDADE DE 150 
AMPÈRES, 12 VOLTS, LIVRE DE 
MANUTENÇÃO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CRAL UN 16 498,00 7.968,00 

9 BATERIA AUTOMOTIVA DE CHUMBO-
ÁCIDO COM CAPACIDADE DE 170 
AMPÈRES, 12 VOLTS, LIVRE DE 
MANUTENÇÃO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CRAL UN 21 639,00 13.419,00 

VALOR TOTAL...............................................................................R$ 29.331,00 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
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PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues no Pátio de 
Máquinas do Município de Loanda-Pr, substituição imediata, com prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas após a solicitação da Secretária responsável. A empresa Contratada deverá 
substituir os objetos as baterias ora solicitadas sem custo adicional ao Município. 
a aprovação do orçamento a Contratada deverá iniciar os serviços imediatamente. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 04 (quatro) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 

 
Loanda, 18 de março de 2021. 

 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

MARCO ANTONIO DE MELO OLIVEIRA 
Markão – Comércio de Peças e Acessórios Eireli 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de óleo lubrificante SW30, para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Esportes Lazer e Turismo, do 
Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor  
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 ÓLEO LUBRIFICANTE 
MULTIVISCOSO PARA MOTORES A 
DIESEL, BASE SINTÉTICA, 
CLASSIFICAÇÃO SAE DE 
VISCOSIDADE 5W30 E 
CLASSIFICAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA MÍNIMA API-SM - FRASCO 
CONTENDO 1 LITRO 

GT 
OIL 

FR 250 24,00 6.000,00 

 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues no Pátio de 
Máquinas do Município de Loanda-Pr, imediatamente após a solicitação da Secretaria 
responsável. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 
Loanda, 22 de março de 2021. 

 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

JOSÉ GABRIEL DA SILVA 
Rogama Distribuidora e Serviços Eireli 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e outros, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, 
Finanças e Administração, Saúde, Trabalho e Serviço Social e Esportes Lazer e Turismo, do 
Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
 (R$) 

1 CALDO DE GALINHA, EMBALAGEM COM 12 
TABLETES ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM DE 126 GRAMAS PREPARO PARA 
CALDO DE CARNE COM 126G. SAL, GORDURA 
VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR, ALEINA DE 
PALMA, SALSA, PIMENTA VERMELHA, LOURO, 
ALHO, CARNE DE AVES, AROMATIZANTES, 
REALÇADORES DE SABOR GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO E INOSINATO DISSÓDICO, 
CORANTES CARAMELO E NATURAL URUCUM, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. CONTÉM 
GLÚTEN. CONTEM TRAÇOS DE OVOS, LEITE, 
SOJA, AIPO E MOSTARDA (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

APTI CAIXA 210 2,24 470,40 

2 CALDO DE CARNE, EMBALAGEM COM 12 
TABLETES ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM DE 126 GRAMAS PREPARO PARA 
CALDO DE CARNE COM 126G. ING: SAL, 
GORDURA VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR, 
ALEINA DE PALMA, SALSA, PIMENTA 
VERMELHA, LOURO, ALHO, CARNE BOVINA, 
AROMATIZANTES, REALÇADORES DE SABOR 
GLUTAMATO MONOSSÓDICO E INOSINATO 
DISSÓDICO, CORANTES CARAMELO E 
NATURAL URUCUM, ACIDULANTE ACIDO 
CÍTRICO. CONTÉM GLÚTEN. CONTEM 
TRAÇOS DE OVOS, LEITE, SOJA, AIPO E 
MOSTARDA (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

APTI CAIXA 180 2,60 468,00 

4 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, COM OVOS E 
SÊMOLA, DE 1ª QUALIDADE, COLORAÇÃO 
CLARA E LEVEMENTE AMARELADA. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 KG 
(APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL). 

D’MILLE PC 420 5,42 2.276,40 

5 MARGARINA. CREME VEGETAL 80% DE 
LIPÍDIOS, ÓLEOS VEGETAIS LÍQUIDOS E 
INTERESTERIFICADOS, ÁGUA, SAL, SORO DE 
LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO, LEITE EM PÓ 
DESNATADO RECONSTITUÍDO, VITAMINA ”A” 
(1.500 UI/100 GR), ESTABILIZANTE MONO E 

COAMO 
FAMÍLIA 

POTE 1400 5,98 8.372,00   PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
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DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS E 
LICITINA DE SOJA, CONSERVADORES 
BENZOATO DE SÓDIO E SORBATO DE 
POTÁSSIO, AROMA IDÊNTICO AO NATURAL, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, 
ANTIOXIDANTE TBHQ, EDTA E BHT. 
CORANTES URUCUM E CURCUMA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM DE 500GR 
(APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL). 

VALOR TOTAL.....................................................................................................R$ 11.586,80 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nos locais 
determinados pelas Secretarias solicitantes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 
solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 
Loanda, 22 de março de 2021. 

 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
VALDENIR ROSA 

Comercial Beira Rio Ltda 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e outros, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, 
Finanças e Administração, Saúde, Trabalho e Serviço Social e Esportes Lazer e Turismo, do 
Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
 (R$) 

8 BALAS MASTIGÁVEIS DE SABORES VARIADOS 
DE 1ª QUALIDADE ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS DE 700 G. 

DORI PC 100 11,30 1.130,00 

12 CHÁ DE ERVA DOCE,  ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 30 G. CONTENDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

LEÃO PC 70 4,90 343,00 

13 CHÁ DE CAMOMILA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 30 G. CONTENDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

LEÃO PC 70 4,90 343,00 

VALOR TOTAL.....................................................................................................R$ 1.816,00 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nos locais 
determinados pelas Secretarias solicitantes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 
solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 
Loanda, 22 de março de 2021. 

 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

SÉRGIO ANTUNES DA SILVA 
Comercial Ourizona Materiais de Construção Eireli 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO 
HOSPITALARES EIRELI  
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e outros, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, 
Finanças e Administração, Saúde, Trabalho e Serviço Social e Esportes Lazer e Turismo, do 
Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
 (R$) 

9 COMPOSTO ALIMENTAR ADULTO COM NO 
MÍNIMO 25 VITAMINAS DENTRE ELAS 
CÁLCIO, PROTEÍNAS, E FERRO, LATA COM 
400G, NOS SABORES MORANGO, 
CHOCOLATE, BAUNILHA E BANANA (SABOR 
A ESCOLHER PELA CONTRATANTE). 

ENSURE/ 
ABBOTT 

LATA 54 48,50 2.619,00 

 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nos locais 
determinados pelas Secretarias solicitantes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 
solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 
Loanda, 22 de março de 2021. 

 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

AGATHA KELLY GARCIA BRAVO 
Promisse Comércio de Materiais Médico Hospitalares Eireli 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2021
LICITAÇÃO Nº 07/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: VILMAR - AUTO MECANICA LTDA. – CNPJ 04.399.780/0001-45
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA CONSERTO DA RETROESCAVADEIRA
CATERPILLAR 416E, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI.
VALOR GLOBAL: R$ 12.344,50(Doze Mil, Trezentos e Quarenta e Quatro Reais e Cinqüenta Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 22/03/2021

ULISSES SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 059/2021 – ID 1668/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: SANTA CASA DE PARANAVAI
CNPJ/MF nº. 79.724.423/0001-04

OBJETO: Autorização para instauração de Processo Licitatório objetivando a contratação de Hospital de Emer-
gência com Atendimento 24 horas nas especialidades de Obstetrícia (Emergência), Pediatria (Emergência), 
Anestesia (Emergência), UTI Adulto (Emergência), Neonatal (Emergência) e Pediatria (Emergência) para ges-
tantes de riscos habitual do Município de Mirador

VALOR CONTRATUAL: R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais)

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. º 013/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 22/03/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 013/2021

Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: SANTA CASA DE PARANAVAI, 
com cadastro CNPJ/MF: 79.724.423/0001-04, localizada na R. RIO GRANDE DO SUL, 2425, CENTRO, PARA-
NAVAÍ-PR, no valor total de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais). Objetivando a Autorização para instaura-
ção de Processo Licitatório objetivando a contratação de Hospital de Emergência com Atendimento 24 horas nas 
especialidades de Obstetrícia (Emergência), Pediatria (Emergência), Anestesia (Emergência), UTI Adulto (Emer-
gência), Neonatal (Emergência) e Pediatria (Emergência) para gestantes de riscos habitual do Município de Mi-
rador, com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pa-
receres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 057/2021.

Mirador/PR, 22 de Março de 2021

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo de Mi-
rador, Estado do Paraná, em favor da empresa: INSTITUTO MARINGA DE IMAGEM LTDA com cadastro CNPJ/
MF: 80.615.412/0001-75, no valor total de R$ 1.055,00 (Um mil e cinquenta e cinco reais), com base no art.24 
Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, 
de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o 
Processo de Dispensa de Licitação n.º 021/2021.

Mirador/PR., 22/03/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR/PR
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3º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Contrato N.º 20/2018 Dispensa Nº 07/2018. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com 
sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 
sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob 
N.º 517.803.569-00, e do outro CLAUDIMAR MARAM, pessoa física residente na  Fazenda São 
Luiz  cidade de Amaporã – Estado do Paraná, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob N.º 041892999-
87 RG 1.815.104 SSP/PR. 
 
OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel residencial particular contendo uma casa a frente e uma 
edícula aos fundos, localizado na Rua Vereador Atílio Carlos Maggioni, Nº 173, Centro, CEP 87.860-
000, Planaltina do Paraná - PR, para instalações da Secretaria Municipal de Assistência Social a frente 
e o CRAS (Centro de Referencia de Assistência Social) aos fundos. 
 
DO VALOR: O Município repassará a contratada o valor total de R$ 17.141,28 (dezessete mil, cento e 
quarenta e um reais e vinte e oito centavos) pelo objeto constante da cláusula primeira, efetuados em 
12 parcelas mensais de R$ 1.428,44 (mil quatrocentos e vinte e oito reais e quarenta e quatro 
centavos). 
  
DO ADENDO: Dilatação do Prazo de Vigência em 12 (doze) meses, com encerramento em 22 (vinte 
e dois) de março de 2022, nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 
Rubrica 409 Fonte 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 22 (vinte e dois) de março 2021. 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 

Claudimar Maram 
Proprietário do Imóvel 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
ENDEREÇO: RUA DAIKITI KITA Nº 610 0 C.P.F 87.990-000 

TELEFONE – FAX: (44) 3429-1156. 
DIAMANTE DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ. 

 

Decreto No .81/2021 

SÚMULA: Homologa reestruturação do Conselho 
Municipal de Educação e dá outras providências. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de 
Diamante do Norte, no uso das atribuições que lhe 
conferidas por Lei e considerando as deliberações 
do referido Conselho, 

DECRETA: 

Art.1o. Fica Homologada a estruturação do Conselho Municipal de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, para o triênio 2021, 2022 e 2023 a partir da 
publicação deste Decreto, compondo-se pelos membros seguintes: 

 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO: 
TITULAR: Luzia da Silva Navarro Mariano 
SUPLENTE: Janes dos Reis Souza Oliveira 

 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 
TITULAR: Gilberto Alves de Araújo Júnior 
TITULAR: Severino Justi 
SUPLENTE: Nivaldo Siqueira campos 
 
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA: 
TITULAR: Luciana da Costa 
TITULAR: Rozilene Davóglio 
SUPLENTE: Valéria Leite  
 
REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS BÁSICAS 
PÚBLICA: 
TITULAR: Adriana Rodrigues Vicente Machado 
TITULAR: Gizele Gonçalves De Alencar 
SUPLENTE: Rosilei Navarro Garcia 
 
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
TITULAR: Ana Paula Araújo 
TITULAR: Juliana Cícera Rodrigues De Arruda 
SUPLENTE: Simone Soares 

 
Art. 2o Fica homologada a comissão Executiva do Conselho Municipal de 
Educação para o Triênio 2021, 2022 e 2023, compondo-se da seguinte forma: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
ENDEREÇO: RUA DAIKITI KITA Nº 610 0 C.P.F 87.990-000 

TELEFONE – FAX: (44) 3429-1156. 
DIAMANTE DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ. 

 
 
PRESIDENTE: Luzia da Silva Navarro Mariano 
VICE-PRESIDENTE: Rozilene Davóglio 
1O SECRETÁRIO: Juliana Cícera Rodrigues De Arruda 

 
2O SECRETÁRIO: Simone Soares 
 
Art. 3o. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, estado do Paraná, aos 
22 de março de 2021. 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

          Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 091/2021 
 

SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 5/2021, ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Guairaçá, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 5/2021 que tem por 

objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE E TONERS, EM ATENÇÃO AOS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO,  
AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MÁQUINA PLASTIFICADORA EM ATENÇÃO A SECRETÁRIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUAIRAÇÁ-PR.. 

 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe à: 
 

Carlos Renato Mazuti 07187697910 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad

e 
Quantida
de 

Preço Preço total 

4 1 APARELHO PARA DUREX  COM LAMINA DE AÇO 
INOXIDÁVEL, COM CAPACIDADE PARA ACOPLAR 
FITA COM DIÂMETROS DE 1" E 3" NO MESMO 
APARELHO. TAMANHO APROXIMADO: 7,0 X 8,5 X 
18,5 CM.  

CAIUA UNID 25,00 13,89 347,25 

5 1 APONTADOR PARA LÁPIS, COM DEPÓSITO 
COLETOR TRANSLÚCIDO, COM 1 FURO, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS E 
LAMINA EM AÇO DE CARBONO, DE ALTA 
QUALIDADE, MAIOR DURABILIDADE, FIXADA POR 
PARAFUSO METALICO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS. 5,8X2,3X1,5 CM. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO DO INMETRO, OCP 
0006 E ABNT/NBR 15236/09, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM.  

LEONORA UNID 500,00 0,79 395,00 

7 1 BARBANTE NATURAL CRÚ 4X6 ROLO COM 300 
MTS. FABRICADO COM 100% DE ALGODÃO.  

EUROROM
A 

ROLO 80,00 15,10 1.208,00 

8 1 BEXIGA 7’’ LISO  COMPOSIÇÃO: LATEX DE 
BORRACHA NATURAL. COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E CE-BRI/IQB 001391 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM, COM PRAZO DE 
VALIDADE MINIMO DE 3 ANOS. PACOTE COM 50 
UNIDADES, CORES A ESCOLHER  

RIBERBALL PCT 250,00 6,24 1.560,00 

9 1 BOLA DE ISOPOR, 100 MM, PACOTE COM 10 
UNIDADES   

KNAUF PCT 50,00 13,44 672,00 

 

11 1 BORRACHA BRANCA MACIA Nº 40 ESPECIAL 
PARA APAGAR ESCRITA A LAPIS SEM BORRAR 
OU MANCHAR O PAPEL, COM CÓDIGO DE 
BARRAS, PRAZO DE VALIDADE, 
NACIONALIDADE, MODELO E MARCA DO 
PRODUTO ESTAMPADA NA MESMA, 
COMPOSIÇÃO: BORRACHA NATURAL E 
ESTIRENO BUTADIENO, NÃO TÓXICA. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/09, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. CAIXA COM 40 UNIDADES.  

REDBOR CX 50,00 1,89 94,50 

14 1 CADERNO DE DESENHO SPIRAL FORMATO: 140 
MM X 200 MM, COM 40 FOLHAS INTERNAS 
BRANCAS ALCALINAS, EM PAPEL OFF-SET 56 
G/M², CAPA EM PAPEL OFF-SET 90 G/M².  

FORONI UNID 300,00 1,99 597,00 

24 1 CANETA HIDROGRAFICA COLOR, ESTOJO COM 
06 CORES  COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS, TINTA À BASE DE ÁGUA, 
CORANTES, ADITIVOS E PONTA DE POLIÉSTER 
ARREDONDADA DE 4.0 MM, ATÓXICA, TAMPA 
ANTIAXFIXIANTE E CORPO NA COR DA TINTA, 
COM NACIONALIDADE, MARCA E MODELO DO 
PRODUTO IMPRESSO NO MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E CE-
AESC/ICEPEX-N 00138-81 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

NEWPEN JG 150,00 7,34 1.101,00 

25 1 CANETA HIDROGRÁFICA, ESTOJO COM 12 
CORES  MEDINDO APROXIMADAMENTE 11,5 CM 
DE COMPRIMENTO, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
PLÁSTICAS E TINTA ATÓXICA À BASE DE ÁGUA, 
PONTA DE POLIESTER DE 2.0 MM, CONTENDO 
AS CORES: LARANJA, AMARELO, VERDE CLARO, 
VERDE AZUL CLARO, AZUL, ROSA, ROXO, 
MARROM, CINZA, PRETO E VERMELHO, TAMPA 
ANTIASFIXIANTE, CORPO NA COR DA TINTA DA 
CANETA, COM MARCA DO FABRICANTE E 
MODELO ESTAMPADO NO MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046, NBR 
15236/2005 E FSC C105952 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

LEONORA JG 150,00 4,49 673,50 

27 1 CARTOLINA AMERICANA TAMANHO MINIMO: 48 
CM X 66 CM, GRAMATURA: 210 G/M², CORES 
VARIADAS.  

V.M.P. UNID 1.000,00 0,83 830,00 

28 1 CARTOLINA SIMPLES, COR BRANCA.  COMUM 
TAMANHO MINIMO: 50 CM X 66 CM, GRAMATURA: 
140 G/M², COR BRANCA.  

MULTIVER
DE 

UNID 1.500,00 0,44 660,00 

34 1 COLA BRANCA ESCOLAR  FRASCO DE 110 G  
FRASCO DE 110 G, LAVAVEL, NÃO TOXICA, 
COMPOSIÇÃO: ACETATO DE POLIVINILA, SEM 
SOLVENTE E PVC, COLA PAPEL, PAPELÃO, 
FOTOS, ALGODÃO ENTRE OUTROS, TAMPA 
GIRATÓRIA COM PONTEIRA TWISTT-OFF QUE 

FRAMA UNID 500,00 2,29 1.145,00 

 

FACILITA A APLICAÇÃO, COM MARCA DO 
FABRICANTE, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DO PRODUTO: 03 
(TRÊS) ANOS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

35 1 COLA BRANCA, TUBO DE 1 KG LAVAVÉL, NÃO 
TÓXICA, ALTA RESISTÊNCIA, COMPOSIÇÃO: 
POLIACETATO DE VINILA (P.V.A) EM DISPERSÃO 
AQUOSA, COLA PAPEL, PAPELÃO, FOTOS, 
ALGODÃO ENTRE OUTROS, COM A MARCA DO 
FABRICANTE IMPRESSA NO RÓTULO E NA 
TAMPA DO PRODUTO, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. PRAZO 
MINIMO DE VALIDADE DO PRODUTO: 02 (DOIS) 
ANOS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

FRAMA UNID 350,00 8,37 2.929,50 

36 1 COLA EM BASTÃO 10 G COM SISTEMA 
GIRATÓRIO NA BASE INFERIOR, TAMPA DE 
FÁCIL ENCAIXE, A BASE DE ÁGUA, NÃO TÓXICA, 
SECA RAPIDO, COMPOSIÇÃO: RESINA 
SINTÉTICA, ÁGUA, UMECTANTES E 
PRESERVANTES, IDEAL PARA COLAR PAPÉIS, 
FOTOS, SELOS E TECIDOS. COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO E OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/05 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. PRAZO MÍNIMO 
DE VALIDADE DO PRODUTO: 01 (UM) ANO APÓS 
A DATA DE FABRICAÇÃO  

LEONORA UNID 225,00 0,86 193,50 

40 1 E.V.A ESTAMPADO TAMANHO APROXIMADO: 
40CM X 60CM X 1,8MM ÁTÓXICO, LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO PERECÍVEL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

MAKE + UNID 500,00 4,26 2.130,00 

41 1 E.V.A GLITTER  TAMANHO APROXIMADO: 40CM X 
60CM X 1,8MM ÁTÓXICO, LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO PERECÍVEL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

DUBFLEX UNID 500,00 4,39 2.195,00 

42 1 E.V.A LISTRADO   COM LISTRAS DE NO MINIMO 
10MM CADA, COM 7 CORES DIFERENTES NA 
MESMA PLACA, TAMANHO APROXIMADO: 40CM 
X 60CM X 1,8MM ÁTÓXICO, LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO PERECÍVEL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

MAKE + UNID 500,00 4,26 2.130,00 

43 1 ESTILETE PROFISSIONAL TAMANHO 
APROXIMADO: 170 X 37 X 15 MM, COM LÂMINA 
DE 18 MM, CORPO EM PLÁSTICO REFORÇADO, 
ERGONÔMICO E EMPUNHADURA 
EMBORRACHADA, TRAVA DE SEGURANÇA 

SERTIC UNID 50,00 6,50 325,00 

 

GIRATÓRIA, DISPOSITIVO PARA QUEBRAR O 
SEGMENTO DA LÂMINA, RESERVATÓRIO 
INTERNO COM CAPACIDADE PARA GUARDAR 
ATÉ 3 LÂMINAS RESERVAS, E ALIMENTAÇÃO 
AUTOMÁTICA. COMPOSIÇÃO: MATERIAL 
SINTÉTICO E AÇO.  

44 1 EXTRATOR DE GRAMPO CROMADO  TIPO 
ESPATULA, PRODUZIDO EM AÇO INOX, 
TAMANHO APROXIMADO: 14,5 X 1,1 CM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

CAVIA UNID 50,00 0,99 49,50 

47 1 FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE  
TAMANHO: 45 MM X 45 M, COMPOSIÇÃO: FILME 
B.O.P.P./COLA ACRÍLICA. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

ADELBRAS UNID 500,00 2,89 1.445,00 

48 1 GIZ DE CERA, GROSSO, REDONDO 1° LINHA, 
CAIXA COM 6 CORES VIVAS, COMPOSIÇÃO: 
CERAS, CARGAS MINERAIS INERTES E 
PIGMENTOS, NÃO TOXICO, PALITOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 0,7 CM DE COMPRIMENTO 
NO MINIMO, FORMATO ANATÔMICO, PESO:  
185G NO MINIMO, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E OCP 0061, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

ACRILEX CX 200,00 4,50 900,00 

50 1 GIZ ESCOLAR BRANCO, PLASTIFICADO 1CAIXA 
COM 30 CAIXINHAS DE 250 G, COM 50 PALITOS 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 80 MM DE 
COMPRIMENTO E 11 MM DE DIÂMETRO EM CADA 
CAIXINHA, ANTIALÉRGICO, NÃO TÓXICO, 
COMPOSIÇÃO: GIPSITA DESIDRATADA ÁGUA E 
PLASTIFICANTE, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/03 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

CALAC CX 200,00 33,00 6.600,00 

51 1 GIZ ESCOLAR COLORIDO, PLASTIFICADO  CAIXA 
COM 30 CAIXINHAS DE 250 G, COM 50 PALITOS 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 80 MM DE 
COMPRIMENTO E 11 MM DE DIÂMETRO EM CADA 
CAIXINHA, ANTIALÉRGICO, NÃO TÓXICO, 
COMPOSIÇÃO: GIPSITA DESIDRATADA ÁGUA E 
PLASTIFICANTE, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/03 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

DELTA CX 200,00 41,50 8.300,00 

52 1 GRAFITE PARA LAPISEIRA 0.5 MINA COM 
COMPRIMENTO DE APROXIMADAMENTE 60 MM, 
COMPOSIÇÃO: GRAFITE E MATERIAL CERÂMICO. 
CAIXINHA COM 12 GRAFITES. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

LEONORA UNID 10,00 1,50 15,00 

53 1 GRAFITE PARA LAPISEIRA 0.7  MINA COM 
COMPRIMENTO DE APROXIMADAMENTE 60 MM, 
COMPOSIÇÃO: GRAFITE E MATERIAL CERÂMICO. 
CAIXINHA COM 12 GRAFITES. INDÚSTRIA 

LEONORA UNID 10,00 1,50 15,00 

 

BRASILEIRA.  
54 1 GRAMPEADOR GRANDE DE METAL  COM BASE 

PLÁSTICA, BASE DE FECHAMENTO DOS 
GRAMPOS EM CHAPA DE AÇO, MOLA 
RESISTENTE COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 201 X 89 X 49 MM, 
COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE DE APOIO EM 
PLÁSTICO, PINTURA ELETROSTÁTICA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, UTILIZA GRAMPOS 24/6 OU 26/6, 
COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 25 
FOLHAS DE PAPEL 75/M².  

GRAMP 
LINE 

UNID 30,00 29,27 878,10 

55 1 GRAMPEADOR GRANDE DE METAL, GRAMPEAR 
ATÉ 100 FOLHAS GRAMPEADOR GRANDE DE 
METAL COM BASE PLÁSTICA, BASE DE 
FECHAMENTO DOS GRAMPOS EM CHAPA DE 
AÇO, MOLA RESISTENTE COM RETRAÇÃO 
AUTOMÁTICA, DIMENSÕES APROXIMADAS: 282 X 
174 X 63 MM, COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE DE 
APOIO EM PLÁSTICO, PINTURA ELETROSTÁTICA 
DE ALTA RESISTÊNCIA, UTILIZA GRAMPOS 23/6, 
23/8, 23/10 E 23/13, COM CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR ATÉ 100 FOLHAS DE PAPEL 75/M².  

GRAMP 
LINE 

UNID 20,00 79,59 1.591,80 

58 1 GRAMPO PARA PAPÉIS 26/6  ACOBREADOS, 
FABRICADO COM ARAME DE AÇO REVESTIDO E 
RESISTENTE À OXIDAÇÃO, COM 24 PENTES DE 
210 GRAMPOS CADA. INDICADO PARA 
GRAMPEAR ATÉ 20 FOLHAS (PAPEL 75 G/M²), 
COM EXTRA PROTEÇÃO CONTRA OXIDAÇÃO. 
CAIXA COM 5040 GRAMPOS, INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

FRAMA CX 250,00 5,89 1.472,50 

59 1 GRAMPO TRILHO PARA PASTAS TAMANHO 
APROXIMADO: 80 MM, FABRICADO COM CHAPA 
DE AÇO REVESTIDA, CAIXA COM 50 UNIDADES. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

LEONORA UNID 70,00 8,00 560,00 

60 1 GUILHOTINA   COM CAPACIDADE PARA CORTAR 
ATÉ 08 FOLHAS DE 75G/M², BASE EM AÇO 
PINTADO ELETROSTATICAMENTE PARA MAIOR 
RESISTÊNCIA, SERIGRAFIA COM ESCALA 
MILIMÉTRICA E DIMENSÕES MAIS USUAIS DE 
CORTE, LAMINA EM AÇO SAE 1045 (FIXA) E 1010 
(MÓVEL), APOIO EM BORRACHA PARA MAIO 
ADERENCIA, RÉGUA DE SEGURANÇA E 
PRENSADORA DE FOLHAS, COMPRIMENTO DE 
CORTE: 320 MM, MEDIDAS APROXIMADAS 
41X32X8CM. DIMENSÃO DO TAMPO: 310X390MM. 
PESO APROXIMADO: 1,497 KG. GARANTIA 
CONTRA DEFEITO DE FABRICA. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

PROCALC UNID 5,00 115,90 579,50 

63 1 LÁPIS PRETO 6B, SEXTAVADO  1º LINHA, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 17,5 CM, DE 
ALTA QUALIDADE, COM 16 GRADUAÇÕES, 
PRODUZIDO COM MATERIAL CERÂMICO, 

SERTIC UNID 100,00 1,74 174,00 

 

GRAFITE E MADEIRA REFLORESTADA, 
CONTENDO EM SEU CORPO MARCA DO 
FABRICANTE E MODELO DO PRODUTO, E 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

66 1 LAPISEIRA 0.5, PONTA DE AÇO INOX DE 1,0 MM 
(RETRÁTIL) CORPO TRANSPARENTE COM 
NACIONALIDADE E MARCA IMPRESSA NO 
MESMO, CLIP E GRIP COLORIDO, GRIP EM 
BORRACHA MACIA. COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, METAIS, BORRACHA E 
GRAFITES. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 0046 E NBR 15236/2009 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

LEONORA UNID 50,00 3,89 194,50 

67 1 LAPISEIRA 0.7, PONTA DE AÇO INOX DE 1,0 MM 
(RETRÁTIL) CORPO TRANSPARENTE COM 
NACIONALIDADE E MARCA IMPRESSA NO 
MESMO, CLIP E GRIP COLORIDO, GRIP EM 
BORRACHA MACIA. COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, METAIS, BORRACHA E 
GRAFITES. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 0046 E NBR 15236/2009 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

LEONORA UNID 50,00 3,89 194,50 

72 1 PAPEL ALMAÇO COM PAUTA FOLHAS BRANCAS 
ALCALINAS, FORMATO: 200 MM X 275 MM, 
PACOTE COM 400 FOLHAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

PAUTA 
BRANCA 

PCT 20,00 42,49 849,80 

74 1 PAPEL CASCA DE OVO FORMATO: A4 
210X297MM, GRAMATURA: 180 G/M², CAIXA COM 
50 FOLHAS. CORES A ESCOLHER. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

FILIPERSO
N 

CX 70,00 9,49 664,30 

78 1 PAPEL LAMINADO, TAMANHO MINIMO: 50X 60 
CM, CORES VARIADAS.   

V.M.P. UNID 500,00 0,84 420,00 

79 1 PAPEL MACHÊ COMPOSIÇÃO: CELULOSE, BASE 
NATURAL E CONSERVANTE ALIMENTÍCIO, NÃO 
TÓXICO. EMBALAGEM COM 100 G. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

ACRILEX UNID 200,00 12,00 2.400,00 

81 1 PAPEL SULFITE A4, VARIAS CORES PAPEL 
SULFITE A4, GRAMATURA: 75 G/M², DIMENSÕES: 
210 MM X 297 MM, COLORIDO, PRODUZIDO COM 
100% DE FIBRAS DE EUCALIPTO, ISENTO DE 
CLORO ELEMENTAR, PAPEL ALCALINO E 
RECICLAVEL. COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001, ISO 
14001, E FSC® C010014 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, PACOTE COM 500 FOLHAS 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. CORES: AMARELO, 
AZUL, ROSA E VERDE.  

CHAMEX PCT 400,00 24,07 9.628,00 

82 1 PAPEL VERGÊ  FORMATO: A4 210X297MM, 
GRAMATURA: 180 G/M², CAIXA COM 50 FOLHAS. 
CORES A ESCOLHER  

FILIPERSO
N 

CX 60,00 9,99 599,40 

 

83 1 PASTA CANALETA  TAMANHO APROXIMADO: 310 
X 220 MM, FABRICADA EM PLÁSTICO PP 
LAMINADO TRANSPARENTE LISO, COM 
CANALETA PLASTICA NA COR DA PASTA. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

POLIBRAS UNID 200,00 2,00 400,00 

84 1 PASTA L TAMANHO APROXIMADO: 310 X 220 MM, 
FABRICADA EM PLÁSTICO PP LAMINADO 
TRANSPARENTE LISO. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

ACP UNID 200,00 0,84 168,00 

85 1 PASTA PLASTICA OFICIO COM GRAMPO TRILHO 
DE PLÁSTICO  TAMANHO APROXIMADO: 340 X 
245 MM, FABRICADA EM PLASTICO PP 
LAMINADO TRANSPARENTE LINER, CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

POLIBRAS UNID 150,00 1,84 276,00 

86 1 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM ABA E 
ELÁSTICO TAMANHO APROXIMADO: 335 X 245 X 
20 MM. FABRICADA EM PLASTICO PP 
CORRUGADO OPACO, COM ELASTICO NA COR 
DA PASTA, COM PONTEIRAS PLASTICAS. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

POLIBRAS UNID 250,00 3,20 800,00 

87 1 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM ABA E 
ELÁSTICO TAMANHO APROXIMADO: 350 X 235 X 
0,35 MM. FABRICADA EM PLASTICO PP 
CORRUGADO OPACO, COM ELASTICO NA COR 
DA PASTA, COM PONTEIRAS PLASTICAS. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

POLIBRAS UNID 200,00 3,84 768,00 

89 1 PASTA PLASTICA SANFONADA COM 12 
DIVISÓRIAS TAMANHO APROXIMADO: 333 X 240 
X 40 MM, FABRICADA EM PLÁSTICO PP 
LAMINADO TRANSPARENTE LINER, COM 12 
DIVISÓRIAS COM VISORES PLÁSTICO E 
ETIQUETAS, ELASTICO NA COR DA PASTA COM 
PONTEIRAS METALICA. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

POLIBRAS UNID 75,00 19,89 1.491,75 

90 1 PASTA PLASTICA SANFONADA COM 31 
DIVISÓRIAS TAMANHO APROXIMADO: 333 X 250 
X 70 MM, FABRICADA EM PLÁSTICO PP 
LAMINADO TRANSPARENTE LINER, COM 31 
DIVISÓRIAS COM VISORES PLÁSTICO E 
ETIQUETAS, ELASTICO NA COR DA PASTA COM 
PONTEIRAS METALICA. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

POLIBRAS UNID 75,00 49,89 3.741,75 

91 1 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA, TAMANHO 
APROXIMADO: 240 X 360 MM, FABRICADA EM 
CARTÃO MARMORIZADO, COM 2 VARETAS E 4 
PONTEIRAS PLASTICAS, 1 VISOR PLASTICO, 1 
ETIQUETA, 1 GRAMPO TRILHO DE PLASTICO. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

POLYCART UNID 500,00 1,79 895,00 

93 1 PERCEVEJO DOURADO, LATONADOS, CAIXA 
COM 100 UNIDADES. INDÚSTRIA BRASIL   

BRW CX 30,00 2,94 88,20 

95 1 PINCEL ATOMICO PERMANENTE GROSSO COM MARIPEL CX 100,00 24,39 2.439,00 
 

PONTA CHANFRADA, COM TRÊS ESPESSURAS 
DE ESCRITA: 2.0 MM, 4.5 MM E 8.0 MM, 
RECARREGAVEL, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ÀLCCOL, 
CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E 
PONTA DE FELTRO. TAMPA NA COR DA TINTA, 
ESTAMPADO EM SEU CORPO NACIONALIDADE, 
MARCA E MODELO DO PRODUTO, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 
15236/2009 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. CORES A ESCOLHER. 
CAIXA COM 12 UNIDADES.  

96 1 PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, 
COM PONTA ARREDONDADA NÃO 
RECARREGAVÉL, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ALCOOL, 
PIGMENTOS, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E 
PONTA DE ACRILICO. CORPO NA COR DA TINTA 
COM NACIONALIDADE; MARCA E MODELO DO 
PRODUTO IMPRESSO NO MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 
15236/2005 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. CORES A ESCOLHER.  

MARIPEL UNID 60,00 4,00 240,00 

97 1 PINCEL PARA PINTURA, N° 0, COM CERDAS 
MACIAS, CABO LONGO AMARELO   

TIGRE UNID 50,00 1,94 97,00 

98 1 PINCEL PARA PINTURA, N° 02, COM CERDAS 
MACIAS, CABO LONGO VERMELHO   

TIGRE UNID 50,00 2,50 125,00 

99 1 PINCEL PARA PINTURA, N° 04, COM CERDAS 
MACIAS, CABO LONGO AMARELO.   

TIGRE UNID 50,00 1,94 97,00 

101 1 LIMA P/ ENXADA 8"   NICHOULS
ON 

UNID 50,00 3,75 187,50 

106 1 PINCEL PARA PINTURA, N° 18, COM CERDAS 
MACIAS, CABO LONGO AMARELO   

TIGRE UNID 50,00 3,49 174,50 

109 1 PINTURA AQUARELA EM PASTILHA, ESTOJO 
COM 12 CORES, IDEAL PARA PINTAR C IDEAL 
PARA PINTAR COM EFEITOS DE LUZ, SOMBRA E 
TRANSPARÊNCIA. COMPOSIÇÃO: PIGMENTOS, 
CARGA INERTE, UMECTANTES, AGLUTINANTES 
E CONSERVANTES. CONTENDO AS CORES 
MARROM, PRETO, AZUL COBALTO, VERDE, AZUL 
REAL, VERDE FOLHA, VERMELHO, AMARELO, 
ROSA, MARROM CLARO, BRANCO E LARANJA, 
ACOMPANHA UM PINCEL DA MESMA MARCA DO 
FABRICANTE DA AQUARELA, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

SERTIC UNID 50,00 15,49 774,50 

113 1 PLACA DE ISOPOR, TAMANHO APROXIMADO: 
100 X 20 X 1 CM.   

PLACTERM UNID 120,00 1,70 204,00 

114 1 PLACA DE ISOPOR, TAMANHO APROXIMADO: 
100 X 20 X 2 CM.   

PLACTERM UNID 120,00 3,64 436,80 

 

115 1 PLACA DE ISOPOR, TAMANHO APROXIMADO: 
100 X 20 X 4 CM.   

PLACTERM UNID 120,00 7,29 874,80 

116 1 PLACA DE ISOPOR, TAMANHO APROXIMADO: 
100 X 20 X 5 CM.   

PLACTERM UNID 120,00 8,74 1.048,80 

120 1 PLASTICO PARA ENCAPAR COLORIDO, 
TAMANHO MINIMO: 2 M X 45 CM. ESPESSURA: 
0,04 MM. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

GOLDPLAS ROLO 12,00 2,52 30,24 

121 1 RÉGUA ACRÍLICA TRANSPARENTE, COM 30 CM 
DE COMPRIMENTO. 0,3 MM DE ESPESSURA, E 
3,05 CM DE LARGURA, COM DIVISÃO EM 
MILÍMETROS E CENTIMETROS, DEMARCADA DE 
FORMA CLARA E PRECISA EM SILKSCREEN NA 
COR PRETA. COM NACIONALIDADE E MARCA DO 
PRODUTO ESTAMPADO EM SEU CORPO, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0046, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

WALEU UNID 300,00 0,89 267,00 

123 1 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, GROSSO SEM 
FURO, FORMATO: 242 X 303 MM ESPESSURA: 
0.20 MM. CAIXA COM 400 UNIDADES. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

ACP CX 50,00 108,90 5.445,00 

124 1 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, PARA PASTA 
CATÁLOGO GROSSO, COM 4 FUROS NA 
LATERAL, FORMATO: 242 X 303 MM, 
ESPESSURA: 0.20 MM. CAIXA COM 400 
UNIDADES. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

ACP CX 50,00 108,90 5.445,00 

125 1 TECIDO NÃO TECIDO (TNT), COLORIDO 100% 
POLIPROPILENO, 40 G/M² LARGURA: 1,40M, 
ROLO COM 50 MT. CORES VARIADAS  

DUBFLEX ROLO 70,00 89,99 6.299,30 

129 1 TINTA DIMENSIONAL ACQUA, RELEVO 3D 
COLOR, ATÓXICA SOLUVÉL EM ÁGUA, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS ACRILICA, ÁGUA, 
ADITIVOS E PIGMENTOS (EXETO NO GLITER), 
MICA TRATADA PARA METALIC, FRASCO COM 35 
ML. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

ACRILEX UNID 100,00 7,00 700,00 

136 1 TINTA SPRAY PARA USO EM METAL, MADEIRA, 
PLÁSTICOS, GESSO, VIDRO, MÓVEIS, 
BRINQUEDOS, ARTIGOS DE FESTA E 
DECORAÇÕES EM GERAL, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS ACRILICAS, PIGMENTOS ATIVOS, 
INERTES, ADITIVOS, SOLVENTES ORGANICOS, 
INORGANICOS E PROPELENTE, LATA COM 350 
ML. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

TEKBOND UNID 50,00 17,44 872,00 

137 1 PORTA CANETA/CLIPS/RECADO DE MESA EM 
ACRÍLICO    

WALEU UNID 60,00 12,49 749,40 

140 1 COLA PARA ISOPOR/E.V.A 90 GR   DELTA UNID 300,00 3,80 1.140,00 
141 1 PAPEL KRAFT PAPEL KRAFT, SENDO UM LADO 

LISO E OUTRO ASPERO, BOBINA COM TAMANHO 
APROXIMADO: 60 CM, PESO APROXIMADO: 10 
KG. INDÚSTRIA BRASILEIRA.   

SCRITY BOB 30,00 80,90 2.427,00 

 

142 1 BLOCO DE ANOTAÇÃO ( ANOTE E COLE ) 
,FORMATO: 38 MM X 50 MM BLOCO DE 
ANOTAÇÃO ( ANOTE E COLE ), FORMATO: 38 MM 
X 50 MM, DIVERSAS CORES FLUORECENTE, 
EMBALAGEM COM 4 BLOCOS DE 100 FOLHAS 
CADA.  

3M UNID 175,00 4,49 785,75 

145 1 LAÇO FÁCIL 18X39MM , PACOTEM COM 10 
UNIDADES.     

INTERFITA PCT 250,00 19,30 4.825,00 

146 1 PAPEL SEDA 48X60CM (VÁRIAS CORES)   V.M.P. UNID 500,00 0,14 70,00 
149 1 ARQUIVO MALETA PP PLÁSTICA COM 10 PASTA 

SUSPENSA EM POLIPROPILENO, PASTAS EM 
CARTÃO PLASTIFICADO E FECHAMENTO COM 
TRAVA. CONTENDO NO ARQUIVO MALETA 10 
PASTAS SUSPENSAS, 10 VISORES E ETIQUETAS, 
10 GRAMPOS PLÁSTICOS. DIMENSÕES: 390 x 140 
x 265 mm. PESO: 1,20KG.  
 
 
 
 
 
  

DELLO UNID 70,00 49,99 3.499,30 

152 1 AGENDA DIÁRIA 2021 FORMATO: 135X192 MM, 
CAPA/CONTRA CAPA EM PAPELÃO E MATERIAL 
SINTÉTICO NA COR PRETA COM A MARCA 
PRODUTO IMPRESSA NA MESMA, COM 176 
FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-SET 56 G/M² . 
1 DIA POR PÁGINA, EXCETO SÁBADO E 
DOMINGO, COM PÁGINA PARA ANOTAÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS, COMERCIAIS, 
EMERGÊNCIAS, FERIADOS INTERNACIONAIS, 
CONTÉUDO PRÁTICO PARA O SEU DIA A DIA, 
CALENDÁRIO 2017, 2018, 2019, PLANEJAMENTO 
MENSAL, PLANEJAMENTO ANUAL, ÍNDICE 
TELEFONICO, FITILHO PARA MARCAÇÃO. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.   

TILIBRA UNID 60,00 15,99 959,40 

153 1 PRATO DE PAPELÃO REDONDO Nº 4, 21 CM 
PACOTE COM 100 UNIDADES.  
 
  

MULTIPRA
TOS 

PCT 150,00 14,00 2.100,00 

154 1 ENVELOPE CONVITE COLORIDO 10X15CM 
PACOTE COM  50 UNIDADES.  
 
 
 
  

SCRITY PCT 20,00 23,00 460,00 

157 1 PASTA CATÁLOGO PRETA EM PVC PASTA 
CATÁLOGO PRETA EM PVC, COM VISOR, 
DIMENSÕES: 240 X 330 MM,COM 04 COLCHETES, 
CONTENDO 100 PLÁSTICOS GROSSOS 
TRANSPARENTE. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

ACP UNID 175,00 19,14 3.349,50 

158 1 FITA ADESIVA DUPLA FACE FIXA FORTE TEKBOND UNID 50,00 33,50 1.675,00 

 

24MMX2M Composição: Massa de adesivo acrílico 
transparente de alta adesão e Liner de polietileno 
verde Poder de Fixação: Cada 15 cm de fita 
suportam 400g 
 
  

159 1 PERFURADOR DE E.V.A 16MM PARA PAPEL E 
E.V.A DE ATÉ 2MM. 
 
  

MAKET UNID 40,00 11,90 476,00 

160 1 PERFURADOR DE E.V.A 50 MM PARA PAPEL E 
E.V.A DE ATÉ 2MM.  
 
 
 
  

MAKET UNID 30,00 56,90 1.707,00 

161 1 OLHINHO MÓVEL PARA ARTESANATO 6MM 
PACOTE COM 100 UNIDADES  ( 50 PARES). 
 
 
 
 
 
 
 
  

SANTA 
CECILIA 

PCT 20,00 13,00 260,00 

162 1 BARBANTE COLORIDO Nº6 COM 700 MTS.  
VÁRIAS CORES.   

EUROROM
A 

UNID 50,00 18,90 945,00 

166 1 PASTA REGISTRADORA OFÍCIO A-Z PASTA 
REGISTRADORA OFÍCIO, LOMBO LARGO, 
TAMANHO APROXIMADO. 350 X 280 X 85 MM, 
FABRICADA EM PAPEL MONOLÚCIO PRENSADO, 
COM PRENDEDORES DE METAL 
ANTIFERRUGEM. BOLSA PORTA ETIQUETA. 
OLHAL DE PLÁSTICO. COR: ZEBRADA. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.   

FRAMA UNID 400,00 9,49 3.796,00 

170 1 BLOCO CUBO LEMBRETE COLORIDO SEM 
PAUTA, FOLHA COM GRAMATURA MÍNIMA DE 90 
GR, MEDINDO NO MÍNIMO 83X83MM, NO MÍNIMO 
600 FOLHAS. CORES SORTIDAS.   

FELIPERS
ON 

UNID 150,00 13,30 1.995,00 

171 1 CANETA MARCADOR PARA CD E DVD PONTA 
MÉDIA 2.0MM, ARREDONDADA, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, 
ADITIVOS E PONTA DE POLIÉSTER. TAMPA EM 
POLIPROPILENO NA COR DA TINTA COM MARCA 
E NACIONALIDADE DO PRODUTO IMPRESSA NA 
MESMA, ESTAMPADO EM SEU CORPO MARCA E 
MODELO DO PRODUTO, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2005 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. CORES A 
ESCOLHER. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

MARIPEL UNID 200,00 3,69 738,00 

 

172 1 TINTA GUACHE CORES VIVAS 250 ML NÃO 
TÓXICAS, SOLUVEL EM AGUA, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS, ÁGUAS PIGMENTOS, CARGA E 
CONSERVANTE TIPO BENZOTIAZOL, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 
15236/2005 ESTAMPADO NA EMBALAGEM, 
CORES VARIADAS. POTE COM 250 ML PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DO PRODUTO: 02 (DOIS) 
ANOS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

MARIPEL UNID 500,00 4,13 2.065,00 

173 1 ENVELOPE COMERCIAL 114X162MM s/rpc, 
gramatura: 75g; Cor: branco  

SCRITY UNID 200,00 0,08 16,00 

174 1 PERFURADOR DE PAPEL 2 FUROS Perfurador de 
papel metálico  2 furos com capacidade para perfurar 
até 20 folhas de papel 75g/m²; Trava lateral; 
Distância entre os furos de 80 mm;Pinos 
perfuradores em aço e molas em aço;Resistente, 
com margeador plástico. Medidas da 
embalagem:Altura: 5cm - Largura: 10cm - 
Comprimento: 12cm  

LEONORA UNID 20,00 24,70 494,00 

175 1 PLASTIFICADORA POLISELADORA LAMINADORA 
para papel A4  e outros, voltagem 110 volts; potência 
mínima 500 watts, com medidas mínimas 45cm 
largura, 24cm de altura e 16cm de comprimento; 
garantia mínima de 12 meses.  
 
  

PROCALC UNID 3,00 574,50 1.723,50 

177 1 PAPEL CARBONO, TIPO MONOFACE  ESCRITA 
MANUAL, FORMATO A4 210 X 297 MM, PELÍCULA 
DE POLIESTER COM CAMADA DE CARBONO, 
TINTA AUTO REGENERATIVA. COMPOSIÇÃO: 
RESINAS, ÓLEOS, PLASTIFICANTERS E 
CORANTES. PASTA COM 100 FOLHAS. CORES: 
AZUL OU PRETA.  

GRAMP 
LINE 

CX 30,00 25,60 768,00 

 
TOTAL 

 
128.127,14 

MOURA & LEAL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad

e 
Quanti
dade 

Preço Preço 
total 

1 1 ALMOFADA PARA CARIMBO, Nº 03 DIMENSÕES 
APROXIMADAS 9,3X12,2 CM, CORPO E TAMPA 
PLASTICA NA COR CINZA, ALMOFADA COM TECIDO 
EM FELTRO DE ALTA DURABILIDADE, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 
FELTRO, TECIDO, TINTA A BASE DE ÁGUA, 
CORANTES, ADITIVOS. EMBALADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO COM MARCA, MODELO, TAMANHO E COR 
ESTAMPADO NA MESMA.  

CARBRINCK UNID 50,00 3,65 182,50 

2 1 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM 
SUPORTE PARA DOIS MARCADORES, SISTEMA 
ABRE E FECHA TIPO FLIP-TOP, BASE DE PLASTICO, 
COM FELTRO SUBISTITUIVEL. TAMANHO 

RADEX UNID 25,00 4,05 101,25 

 

APROXIMADO: 145X55X45 MM. COR: AZUL.  
3 1 APAGADOR PARA QUADRO NEGRO COM ESTOJO 

PARA GIZ, TAMANHO APROXIMADO DO APAGADOR: 
159X59X20 MM, COM FELTRO MACIO DE 
APROXIMADAMENTE 4MM DE ESPESSURA, 
TAMANHO APROXIMADO DO ESTOJO: 169X70X49 
MM, FABRICADO COM MADEIRA DE 
REFLORESTAMENTO.  

W. MILL UNID 50,00 3,30 165,00 

6 1 APONTADOR PARA LÁPIS, SEM DEPOSITO COM 1 
FURO, COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS 
E LAMINA EM AÇO TEMPERADO, DE ALTA 
QUALIDADE, MAIOR DURABILIDADE, FIXADA POR 
PARAFUSO METALICO, RETANGULAR, DIMENSÕES 
APROXIMADA: 2,7X1,5X1 CM. DESIGN 
ERGONÔMICO, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
DO INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/09, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM.  

GATTE UNID 700,00 0,18 126,00 

12 1 CADERNO DE BROCHURA,  ARITMÉTICA  
FORMATO: 140 MM X 200 MM, COM 40 FOLHAS 
INTERNAS BRANCAS ALCALINAS, EM PAPEL OFF-
SET 56 G/M², CAPA EM PAPEL OFF-SET 90 G/M².  

TILIBRA UNID 200,00 1,12 224,00 

13 1 CADERNO DE BROCHURA, CALIGRAFIA FORMATO: 
140 MM X 200 MM, COM 40 FOLHAS INTERNAS 
BRANCAS ALCALINAS, EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², 
CAPA EM PAPEL OFF-SET 90 G/M².  

CREDEAL UNID 200,00 1,10 220,00 

15 1 CADERNO DE BROCHURA, QUADRICULADO  
FORMATO: 140 MM X 200 MM, COM 40 FOLHAS 
INTERNAS BRANCAS ALCALINAS, EM PAPEL OFF-
SET 56 G/M², CAPA EM PAPEL OFF-SET 90 G/M².  

TILIBRA UNID 200,00 1,12 224,00 

16 1 CADERNO DE BROCHURA, LINGUAGEM, 96 FOLHAS  
FORMATO: 140 MM X 200 MM, COM 96 FOLHAS 
INTERNAS BRANCAS ALCALINAS, EM PAPEL OFF-
SET 56 G/M² COM MARGENS, CAPA/CONTRACAPA 
EM PAPEL OFF-SET 90 G/M².  

CREDEAL UNID 800,00 2,30 1.840,00 

17 1 CADERNO UNIVERSITARIO ESPIRAL 1 MATÉRIA  
FORMATO: 200 X 275 MM, COM 96 FOLHAS 
INTERNAS BRANCAS ALCALINAS EM PAPEL OFF-
SET 56 G/M², FOLHAS MICROSERRILHADAS NA 
LATERAL, CAPA/CONTRACAPA EM PAPELÃO 697 
G/M² REVESTIDA COM PAPEL COUCHE, COM 
CERTIFICAÇÃO FSC C003148 E NBR 15733:2012 
ESTAMPADO NA CONTRACAPA. INDUSTRIA 
BRASILEIRA.  

CREDEAL UNID 300,00 4,90 1.470,00 

18 1 CADERNO UNIVERSITARIO ESPIRAL 10 MATÉRIAS  
FORMATO: 200 MM X 275 MM, COM 200 FOLHAS 
INTERNAS BRANCAS ALCALINAS EM PAPEL OFF-
SET 56 G/M², FOLHAS MICROSERRILHADAS NA 
LATERAL, CAPA/CONTRACAPA EM PAPELÃO 697 
G/M² REVESTIDA COM PAPEL COUCHE, COM 
CERTIFICAÇÃO FSC C003148 E NBR 15733:2012 
ESTAMPADO NA CONTRACAPA. INDUSTRIA 
BRASILEIRA  

CREDEAL UNID 150,00 8,80 1.320,00 

 

19 1 CAIXA ARQUIVO MORTO FABRICADA EM PAPELÃO  
COM REVESTIMENTO EXTERNO EM KRAFT 140 
G/M², DIMENSOES APROXIMDAS: 360 X 245 X 133 
MM. COM DADOS PARA INFORMAÇÕES IMPRESSO 
NO MESMO.  

FRAMA UNID 600,00 3,50 2.100,00 

20 1 CALCULADORA DE MESA  ELETRONICA, GRANDE, 
DIMENSÕES: 150 X 120 X 48 MM, 12 DIGITOS, 
ENERGIA (SOLAR/PILHA), VISOR INCLINADO, AUTO 
POWER OFF, COM 11 TECLAS NUMÉRICAS, 4 
OPERAÇÕES, SINAL DE IGUAL, TECLA PARA 
APAGAR NUMEROS, M+, M-, MRC, GT, CE, MU, 
VIRGULA, PORCENTAGEM, TOTALIZANDO 26 
TECLAS. ACABAMENTO SOFISTICADO.  

KENKO UNID 50,00 11,90 595,00 

22 1 CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA MÉDIA DE 1.0 
MM  DE LIGA DE LATÃO COM ESFERA DE CARBETO 
TUNGSTÊNIO, CARGA REMOVIVEL NÃO 
ROSQUEAVEL, CORPO EM PLASTICO 
ERGONOMICO TRANSPARENTE, SEXTAVADA, 
TAMPA NA COR DA TINTA, COMPOSIÇÃO: CORPO E 
TAMPA: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA: 
RESINAS, CORANTES, SOLVENTES E 
ESPESSANTES, ESTAMPADO EM SEU CORPO 
MARCA, MODELO E NACIONALIDADE DO PRODUTO 
E SELO DO INMETRO, COM CERTIFICAÇÃO NBR 
15236/2010, OCP 0061 E INMETRO ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, INDÚSTRIA BRASILEIRA. CORES 
VARIADAS. CAIXA COM 50 UNIDADES.   

BIC CX 300,00 25,00 7.500,00 

23 1 CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA FINA DE 0,8 MM 
CORPO TRANSPARENTE SEXTAVADO, COM TAMPA 
ANTI-SULFOCANTE NA COR DA TINTA, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 
METAL, TINTA A BASE DE ÓLEO, CORANTES, 
SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE AÇO INOX. 
CARGA REMOVIVEL ROSQUEAVEL, ESTAMPADO 
EM SUA CARGA E SEU CORPO MARCA E 
NACIONALIDADE DO PRODUTO. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, ICEPEX, OCP 0046 E 
NBR 15236/2005 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. CORES VARIADAS. CAIXA 
COM 50 UNIDADES.  

BIC CX 150,00 29,50 4.425,00 

26 1 CANETA MARCA TEXTO  NÃO TÓXICA, COR 
FLUORECENTE, PONTA CHANFRADA, 
COMPOSIÇÃO: RESINA TERMOPLASTICA, TINTA A 
BASE DE AGUA, CORANTES, ADITIVOS E PONTA DE 
POLIÉSTER. TAMPA ANTI-SULFOCANTE NA MESMA 
COR DA TINTA, COM MARCA E NACIONALIDADE DO 
PRODUTO IMPRESSA NA MESMA, CORPO NA 
MESMA COR DA TINTA COM MARCA, COR E 
MODELO DO PRODUTO ESTAMPADA NA MESMA, 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 
15236/2009 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. CORES 
VARIADAS. CAIXA COM 12 UNIDADES.  

MASTERPRI
NT 

CX 50,00 18,00 900,00 

 

29 1 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 2/0 FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, CAIXA COM 720 CLIPS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA  

BACCHI CX 60,00 9,25 555,00 

30 1 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 4/0 FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, CAIXA COM 420 CLIPS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA  

BACCHI CX 70,00 9,25 647,50 

31 1 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 6/0 FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, CAIXA COM 220 CLIPS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA  

BACCHI CX 50,00 9,05 452,50 

32 1 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 8/0 FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, CAIXA COM 170 CLIPS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

BACCHI CX 30,00 9,05 271,50 

33 1 COLA ADESIVO INSTANTÂNEO MULTIUSO  
COMPOSIÇÃO: ÉSTER DE CIANOACRILATO. 
FRASCO DE 20 G. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

KALA UNID 1.200,0
0 

5,45 6.540,00 

38 1 E.V.A ATOALHADO  TAMANHO APROXIMADO: 40CM 
X 50CM X 1,8MM, ÁTÓXICO, LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO PERECÍVEL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

DUB FLEX UNID 500,00 3,65 1.825,00 

39 1 E.V.A COLORIDO TAMANHO APROXIMADO: 40CM X 
60CM X 2MM, ÁTÓXICO, LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO PERECÍVEL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

DUB FLEX UNID 1.500,0
0 

1,05 1.575,00 

45 1 FITA ADESIVA CREPE BRANCA TAMANHO: 18 MM X 
50 M, COMPOSIÇÃO COLA AQUOSA, ATOXICA E 
PAPEL CREPADO/ADESIVO DE BORRACHA. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

TAPEFIX UNID 500,00 2,90 1.450,00 

46 1 FITA ADESIVA DUREX TRANSPARENTE   TAMANHO: 
12 MM X 40 M. COMPOSIÇÃO: FILME B.O.P.P./COLA 
ACRÍLICA. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

FIT-PEL UNID 400,00 1,05 420,00 

49 1 GIZ DE CERA, GROSSO, TRIANGULAR  1° LINHA, 
COM 12 CORES VIVAS, COMPOSIÇÃO: CERAS, 
CARGAS MINERAIS INERTES E PIGMENTOS, NÃO 
TOXICO, PALITOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 
11 CM DE COMPRIMENTO NO MINÍMO, PESO: 95 G 
NO MINÍMO, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E 
OCP 0061, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

ACRILEX CX 150,00 4,40 660,00 

56 1 GRAMPO PARA PAPÉIS 23/08 FABRICADO COM 
ARAME DE AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 1000 
GRAMPOS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

BACCHI CX 40,00 3,20 128,00 

57 1 GRAMPO PARA PAPÉIS 23/13 FABRICADO COM 
ARAME DE AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 1000 
GRAMPOS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

BACCHI CX 40,00 4,45 178,00 

61 1 LÁPIS DE COR ECOLÁPIS 12 CORES COM 12 CORES 
SORTIDAS, SEXTAVADO, 1º LINHA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 17,5 CM, COM FÓRMULA 

FABER-
CASTELL 

CX 300,00 12,33 3.699,00 

Edição - 18.751 | Paranavaí | 23 de março de 2021| terça-feira

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
18 •



e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

M U N IC ÍP IO D E G U A IR A Ç Á  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  137/2020

Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, sito na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo, a seguir denominado
CONTRATANTE, MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, RG 5.287.191-3 SSP/PR, CPF 945.614.199-34 e a empresa
M V DE MORAIS METALÚRGICA E SERRALHERIA - ME, pessoa jurídica de direito privado, sita à AV
CÂNDIDO BERTHIER FORTES, 2276 - CEP: 87880000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ/ sob nº
18.334.122/0001-80, neste ato representado por MARCIO VIANNA DE MORAIS, portador do CPF nº 030.044.849-
00, e do RG sob nº 80674007 a seguir denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes,
expediu Edital de Licitação na Modalidade Processo Pregão sob nº. 26/2020, objetivando a REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDA E SERRALHERIA, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL EM ATENÇÃO AOS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE
GUAIRAÇÁ. na qual a CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com proposta no valor de R$ 38.257,00
(Trinta e Oito Mil, Duzentos e Cinqüenta e Sete Reais).

CLÁUSULA SEGUNDA: Este Contrato vigorará por mais 03 (três) meses, a partir da data de seu vencimento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato
originário nº 137/2020, datado de 26/08/2020.

Guairaçá-PR, 22 de Março de 2021.

____________________________                                       ______________________________                      
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA                M V DE MORAIS METALÚRGICA E SERRALHERIA - ME
     CONTRATANTE                                                                           MARCIO VIANNA DE MORAIS
                                                                                                                       CONTRATADA

Testemunhas:

______________________________       _____________________________
e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

M U N IC ÍP IO D E G U A IR A Ç Á  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  66/2017

Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, sito na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo, a seguir denominado
CONTRATANTE, MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, RG 5.287.191-3 SSP/PR, CPF 945.614.199-34 e a empresa
MARCOS A S SIMONETTI - ME, pessoa jurídica de direito privado, sita à RUA MARECHAL CANDIDO
RONDON, 1435 - CEP: 87702170 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ/ sob nº 78.907.235/0001-59, neste ato
representado por MARCOS ANTONIO SONEGO SIMONETTI, portador do CPF nº 300.968.129-15, e do RG sob
nº 1578268 a seguir denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes,
expediu Edital de Licitação na Modalidade Processo Pregão sob nº. 26/2017, objetivando a AQUISIÇÃO DE
OXIGÊNIO MEDICINAL EM ATENÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, na qual a
CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com proposta no valor de R$ 27.500,00 (Vinte e Sete Mil e
Quinhentos Reais).

CLÁUSULA SEGUNDA: Este Contrato vigorará por mais 3 (três) meses, a partir da data de seu vencimento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato
originário nº 66/2017, datado de 07/04/2017.

Guairaçá, 22 de Março de 2021.

____________________________                                       ______________________________                      
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA           MARCOS A S SIMONETTI - ME
     CONTRATANTE                                                         MARCOS ANTONIO SONEGO SIMONETTI
                                                                                                              CONTRATADA

Testemunhas :

______________________________       _____________________________
e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

M U N IC ÍP IO D E G U A IR A Ç Á  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

13º TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇO AO CONTRATO Nº.  92/2018

Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, sito na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo, a seguir denominado
CONTRATANTE, MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, RG 5.287.191-3 SSP/PR, CPF 945.614.199-34 e a empresa
AUTO POSTO RODHAVIAS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, sita à AV CÂNDIDO BERTHIER
FORTES, 660 - CEP: 87880000 - BAIRRO: JD OURO VERDE, inscrita no CNPJ/ sob nº 09.196.053/0001-02, neste
ato representado por LAERCIO APARECIDO MANFREDO, portador do CPF nº 630.603.969-49, e do RG sob nº
45011224-SSP-PR a seguir denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes,
expediu Edital de Licitação na Modalidade Processo Pregão sob nº. 31/2018, objetivando a AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS TIPO GASOLINA COMUM, DIESEL COMUM E DIESEL S-10 DESTINADO AOS
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ. na qual a CONTRATADA foi
vencedora dos itens/serviços com proposta no valor de R$ 2.052.000,00 (Dois Milhões e Cinqüenta e Dois Mil Reais).

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valor do Contrato, nos limites
permitidos por lei, em função do reajuste de preço do valor dos itens dispostos abaixo:

ITENS
DATA DA NF
ANTERIOR

DATA DA NF
ATUAL

% A SER
ACRESCIDO PREÇO ATUAL PREÇO REAJUSTADO

DIESEL COMUM 22/02/2021 19/03/2021 2,082 % R$ 3,925 R$ 4,006

DIESEL S-10 04/03/2021 16/03/2021 2,993 % R$ 3,938 R$ 4,055

GASOLINA COMUM 09/03/2021 19/03/2021 0,805 % R$ 5,134 R$ 5,175

A readequação constante desta Cláusula correspondente a um aumento nos preços verificados nas notas fiscais de
compra do fornecedor

CLÁUSULA TERCEIRA: A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art, 65, inciso ll  “d” da
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA:  Ficam ratificadas todas as damais cláusulas e condições anteriormente avemçadas, não
alteradas pelo presente termo aditivo. 

____________________________                                       ______________________________                      
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA        AUTO POSTO RODHAVIAS LTDA - EPP
     CONTRATANTE                                                                  LAERCIO APARECIDO MANFREDO
                                                                                                                       CONTRATADA

Testemunhas:

______________________________       _____________________________

   

 

  
                                                        DECRETO Nº: 056/2021 
 
 

SÚMULA: Nomear membros do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional –  COMSEA do Município de 
Mirador - PR. 

 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei: 
 

 
DECRETA: 

 

 
Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional –  COMSEA, para o mandato de dois anos, biênio 
2021/2023 com direito a uma única recondução, que passa a ter sua composição 

conforme relação abaixo: 

 

I -  Representantes: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Geanni Guerreiro Kamitami Titular 
Andressa Patricia Boni Travain Suplente 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Marta Ferreira Rodrigues Titular 
Tania Maria Gomes Basilio Suplente 

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES E FUNCIONARIOS - 
APMF 

Williane Grazielle de Souza Vanderley Titular 
Julio Evenir Andrade Suplente 

   

 

REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA  
Marli Alves Leite Miranda Titular 

Maria Izabel da Silva Suplente 

REPRESENTANTES DO ASSENTAMENTO MONTE AZUL 

Idalécio Marinho Leite Titular 

José Augusto Soares dos Reis Suplente 

 
Art. 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

em seu inteiro teor os Decreto nº 022/2020 e as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 22 de março de 2021. 

 

 

 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

 

   

 

REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA  
Marli Alves Leite Miranda Titular 

Maria Izabel da Silva Suplente 

REPRESENTANTES DO ASSENTAMENTO MONTE AZUL 

Idalécio Marinho Leite Titular 

José Augusto Soares dos Reis Suplente 

 
Art. 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

em seu inteiro teor os Decreto nº 022/2020 e as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 22 de março de 2021. 

 

 

 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

 

   

 

  
                                                        DECRETO Nº: 056/2021 
 
 

SÚMULA: Nomear membros do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional –  COMSEA do Município de 
Mirador - PR. 

 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei: 
 

 
DECRETA: 

 

 
Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional –  COMSEA, para o mandato de dois anos, biênio 
2021/2023 com direito a uma única recondução, que passa a ter sua composição 

conforme relação abaixo: 

 

I -  Representantes: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Geanni Guerreiro Kamitami Titular 
Andressa Patricia Boni Travain Suplente 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Marta Ferreira Rodrigues Titular 
Tania Maria Gomes Basilio Suplente 

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES E FUNCIONARIOS - 
APMF 

Williane Grazielle de Souza Vanderley Titular 
Julio Evenir Andrade Suplente 

 

EXCLUSIVA E PROCESSO ESPECIAL DE 
FABRICAÇÃO TS - TÉCNICA SEKURAL, QUE 
PROPORCIONAM MAIOR RESISTÊNCIA A PONTA DO 
LÁPIS, PRODUZIDO COM PIGMENTOS, 
AGLUTINANTES, CARGA INERTE, CERAS E 
MADEIRA 100% REFLORESTADA, CONTENDO AS 
CORES: ROSA CLARO, VERMELHO, LARANJA 
CLARO, AMARELO CANÁRIO, VERDE FOLHA, 
VERDE, AZUL, AZUL COBALTO, CARMIM, MARROM, 
PRETO, COM UMA COR METÁLICA (PRATA), 
CONTENDO EM SEU CORPO CERTIFICAÇÃO FSC, 
NACIONALIDADE, MARCA DO FABRICANTE E COR 
DO PRODUTO. COM KIT PRÓPRIO DO MESMO 
FABRICANTE DO LÁPIS, CONTENDO 1 APONTADOR 
SEM DEPOSITO, COM UM FURO, LAMINA DE AÇO 
CARBONO, FIXADA POR PARAFUSO METÁLICO, 
PRODUZIDO COM RESINAS TERMOPLÁSTICAS E 
LÂMINA DE AÇO CARBONO, COM A MARCA DO 
FABRICANTE E NACIONALIDADE IMPRESSA NO 
MESMO. 1 BORRACHA BRANCA MACIA MEDINDO 
29X18X6MM, PRODUZIDA COM LÁTEX, BORRACHA 
SINTÉTICA, ABRASIVOS E AGENTES DE 
VULCANIZAÇÃO, COM NACIONALIDADE, VALIDADE 
E A MARCA DO FABRICANTE IMPRESSA NA MESMA, 
E 2 LÁPIS PRETOS ECOLÁPIS N° 2, SEXTAVADO, 
PRODUZIDO COM MATERIAL CERÂMICO GRAFITE E 
MADEIRA 100 % REFLORESTADA, CONTENDO EM 
SEU CORPO CERTIFICAÇÃO FSC, MARCA DO 
FABRICANTE E MODELO DO PRODUTO,  COM 
CERTIFICAÇÃO FSC C017601, INMETRO, OCP 0006 
E ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

64 1 LÁPIS PRETO ECOLAPIS, Nº 2 SEXTAVADO, SEM 
BORRACHA, 1º LINHA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 17,5 CM, COM FÓRMULA 
EXCLUSIVA E PROCESSO ESPECIAL DE 
FABRICAÇÃO TS - TÉCNICA SEKURAL, QUE 
PROPORCIONAM MAIOR RESISTÊNCIA A PONTA DO 
LÁPIS PRODUZIDO COM MATERIAL CERÂMICO, 
GRAFITE E MADEIRA 100% REFLORESTADA, 
ESCRITA RESISTENTE, MACIA, TRAÇO ESCURO E 
EXCELENTE, FACIL DE APAGAR, CONTENDO EM 
SEU CORPO CERTIFICAÇÃO FSC, NACIONALIDADE, 
MARCA DO FABRICANTE E MODELO DO PRODUTO, 
COM CERTIFICAÇÃO FSC C017601, INMETRO, OCP 
0006 E ABNT/NBR 15236/05, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

MULTICOLO
R 

UNID 1.500,0
0 

0,35 525,00 

65 1 LAPIS PRETO JUMBO ECOLAPIS N° 2 = HB  
TRIANGULAR, 1° LINHA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 12,5 CM, COM FÓRMULA 
EXCLUSIVA E PROCESSO ESPECIAL DE 
FABRICAÇÃO TS - TÉCNICA SEKURAL, QUE 
PROPORCIONAM MAIOR RESISTÊNCIA A PONTA DO 

FABER-
CASTELL 

UNID 300,00 0,95 285,00 

 

LÁPIS PRODUZIDO COM MATERIAL CERÂMICO, 
GRAFITE E MADEIRA 100% REFLORESTADA, 
ESCRITA RESISTENTE, MACIA, TRAÇO ESCURO E 
EXCELENTE, FACIL DE APAGAR, CONTENDO EM 
SEU CORPO NACIONALIDADE, MODELO E MARCA 
DO FABRICANTE, COM CERTIFICAÇÃO FSC 
C017601, INMETRO, OCP 0061 E ABNT/NBR 
15236/09, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

68 1 LIVRO ATA 100 FOLHAS, FORMATO: 205 X 300 MM 
CAPA/CONTRA CAPA EM PAPELÃO 700 G, 
REVESTIDO EM PAPEL 90 G. PLASTIFICADO, 
FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-SET 63GRS, 
COM CERTIFICAÇÃO, ISO 9001, CERFLOR, E PEFC, 
ESTAMPADO NO MESMO. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

TILIBRA UNID 150,00 10,45 1.567,50 

69 1 MASSA DE MODELAR SOFT, COM 12 CORES 
SORTIDAS BASTÕES DE APROXIMADAMENTE 8,5 
CM, COM EXELENTTE CONSISTÊNCIA, BAIXA 
OLEOSIDADE, CORES VIVAS E MISCÍVEIS, NÃO 
TÓXICA, SUPER MACIA, NÃO MANCHA AS MÃOS, 
PODE SER REAPROVEITADA, COMPOSIÇÃO ÁGUA, 
CARBOIDRATO DE CEREAIS, GLÚTEN, CLORETO DE 
SÓDIO, CONSERVANTE, AROMA, ADITIVOS E 
PIGMENTOS, PESO MÍNIMMO DE 180 G, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0061, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA  

ACRILEX CX 100,00 3,40 340,00 

70 1 MOLHA DEDO, EM PASTA, PESO LIQUIDO: 12 G  
NÃO TÓXICO, COMPOSIÇÃO: GLICOIS ACIDO 
GRAXO E ESSÊNCIA, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

RADEX UNID 60,00 1,55 93,00 

71 1 PALITO PARA SORVETE COM PONTAS 
ARREDONDADAS 10CM FABRICADO EM MADEIRA. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

ESTILO PCT 100,00 2,50 250,00 

73 1 PAPEL CAMURÇA TAMANHO MINIMO: 40 X 60 CM, 
100 G/M2, CORES VARIADAS.   

REIPEL UNID 1.000,0
0 

0,65 650,00 

75 1 PAPEL CREPOM TAMANHO MINIMO: 48 CM X 2M, 
CORES VARIADAS.   

REIPEL UNID 1.000,0
0 

0,59 590,00 

76 1 PAPEL DOBRADURA TAMANHO MINIMO: 48 X 60 CM, 
CORES VARIADAS.   

REIPEL UNID 400,00 0,23 92,00 

77 1 PAPEL FOTOGRAFICO GLOSSY  BRILHANTE 
BRANCO, FORMATO: 210 X 297 MM, GRAMATURA: 
180 G/M², A PROVA D’ AGÚA, SECAGEM 
INSTANTÂNEA. PACOTE COM 50 FOLHAS.  

MASTERPRI
NT 

CX 70,00 16,20 1.134,00 

80 1 PAPEL SULFITE A4 GRAMATURA: 75 G/M², 
DIMENSÕES: 210 MM X 297 MM, BIODEGRADAVEL E 
RECICLAVEL, PRODUZIDO A PARTIR DE FONTES 
RESPONSÁVEIS COM FLORESTAS DE EUCALIPTO 
ESPECIALMENTE PLANTADAS, COM CERTIFICAÇÃO 

REPORT CX 900,00 167,00 150.300,0
0 

 

ISO 9001 E FSC® C010014 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, CAIXA COM 10 RESMAS DE 500 
FOLHAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

88 1 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM ABA E 
ELÁSTICO TAMANHO APROXIMADO: 335 X 245 X 55 
MM. FABRICADA EM PLASTICO PP LAMINADO 
TRANSPARENTE LINER, COM ELASTICO NA COR DA 
PASTA, COM PONTEIRAS PLASTICAS. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

POLIBRÁS UNID 200,00 4,50 900,00 

92 1 PEN DRIVE 16 GB  CONEXÃO USB 2.0, DESIGN 
GIRATÓRIO E SEM TAMPA, DIMENSÕES: 11,43 X 
10,16 X 1,19 CM, COMPATÍVEL COM WINDOWS® 8.1, 
WINDOWS 8, WINDOWS 7, WINDOWS VISTA®, MAC 
OS X V.10.6.X OU SUPERIOR, LINUX V.2.6.X OU 
SUPERIOR. COR: PRETO.  

MULTILASE
R 

UNID 150,00 29,30 4.395,00 

100 1 PINCEL PARA PINTURA, N° 06, COM CERDAS 
MACIAS, CABO LONGO AMARELO.   

TIGRE UNID 50,00 1,40 70,00 

102 1 PINCEL PARA PINTURA, N° 10, COM CERDAS 
MACIAS, CABO LONGO AMARELO   

TIGRE UNID 50,00 1,80 90,00 

103 1 PINCEL PARA PINTURA, N° 12, COM CERDAS 
MACIAS, CABO LONGO AMARELO   

TIGRE UNID 50,00 1,80 90,00 

104 1 PINCEL PARA PINTURA, N° 14, COM CERDAS 
MACIAS, CABO LONGO AMARELO   

TIGRE UNID 50,00 2,20 110,00 

107 1 PINCEL PARA PINTURA, N° 20, COM CERDAS 
MACIAS, CABO LONGO AMARELO   

TIGRE UNID 50,00 3,75 187,50 

108 1 PINCEL PARA PINTURA, N° 22, COM CERDAS 
MACIAS, CABO LONGO AMARELO.   

TIGRE UNID 50,00 4,45 222,50 

111 1 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA BIVOLT 127V-
220V 10W COM BICO PROTETOR ISOLANTE 
TÉRMICO PARA USO DE COLAGEM EM PAPEL, 
PLASTICO, MADEIRA, CERÂMICA, ALGUNS METAIS, 
E ARTESANATOS EM GERAL, COM BOTÃO LIGA E 
DESLIGA, EMBALAGEM CONTENDO 1 APLICADOR E 
2 BASTÕES DE COLA. COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E OCP 0004 ESTAMPADO NO PRODUTO E 
NA EMBALAGEM.  

GATTE UNID 40,00 14,30 572,00 

112 1 PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE BIVOLT 127V-
220V 40W COM BICO PROTETOR ISOLANTE 
TÉRMICO PARA USO DE COLAGEM EM PAPEL, 
PLASTICO, MADEIRA, CERÂMICA, ALGUNS METAIS, 
E ARTESANATOS EM GERAL, COM BOTÃO LIGA E 
DESLIGA, EMBALAGEM CONTENDO 1 APLICADOR E 
2 BASTÕES DE COLA. COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E OCP 0004 ESTAMPADO NO PRODUTO E 
NA EMBALAGEM.  

GATTE UNID 40,00 18,40 736,00 

117 1 PLASTICO ALTO ADESIVO CON-TACT, COLORIDO, 
450 MMX10 M CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

VMP ROLO 6,00 53,50 321,00 

118 1 PLASTICO ALTO ADESIVO CON-TACT, ESTAMPADO, 
450 MMX10 M ESTAMPAS VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

VMP ROLO 5,00 55,00 275,00 

 

119 1 PLASTICO ALTO ADESIVO CON-TACT, 
TRANSPARENTE, 450 MMX25 M.  INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

POLIFIX ROLO 12,00 57,00 684,00 

122 1 RÉGUA DE MADEIRA, COM 100 CM DE 
COMPRIMENTO 0,10 MM DE ESPESSURA E 4,0 CM 
DE LARGURA. COM DIVISÃO EM MILÍMETROS E 
CENTIMETROS, DEMARCADA DE FORMA CLARA E 
PRECISA NA COR PRETA. . INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

CAGEMA UNID 30,00 5,00 150,00 

126 1 TESOURA DE PICOTAR, COM LAMINA EM AÇO INOX 
9”  PONTAS ARREDONDADAS, CABO ANATÔMICO E 
EMBORRACHADO CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
240 MM, COM MARCA DO PRODUTO IMPRESSA NA 
LAMINA. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E INNAC 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM.  

MASTERPRI
NT 

UNID 30,00 59,50 1.785,00 

127 1 TESOURA ESCOLAR, COM PONTAS ARREDONDAS  
CABO EM POLIPROPILENO. TAMANHO: 
COMPRIMENTO: 131 MM X LARGURA: 64 MM X 
ALTURA: 9 MM, COM NACIONALIDADE E MARCA DO 
PRODUTO IMPRESSA NA LÂMINA, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM.  

GATTE UNID 500,00 2,50 1.250,00 

128 1 TESOURA MULTIUSO, COM LÂMINAS EM AÇO INÓX 
7” PONTAS ARREDONDADAS, CABO ANATÔMICO 
EM POLIPROPILENO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 216 MM, COM 
NACIONALIDADE E MARCA DO PRODUTO 
IMPRESSA NA LÂMINA.  

GATTE UNID 100,00 8,00 800,00 

130 1 TINTA DIMENSIONAL BRILLIANT, RELEVO 3D 
COLOR  ATÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, 
COMPOSIÇÃO: RESINA ACRILICA, ÁGUA, ADITIVOS 
E PIGMENTOS (EXETO NO GLITER), MICA TRATADA 
PARA METALIC, FRASCO COM 35 ML.  CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

ACRILEX UNID 100,00 3,10 310,00 

131 1 TINTA DIMENSIONAL GLITTER, RELEVO 3D COLOR  
ATÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: 
RESINA ACRILICA, ÁGUA, ADITIVOS E PIGMENTOS 
(EXETO NO GLITER), MICA TRATADA PARA 
METALIC, FRASCO COM 35 ML. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

ACRILEX UNID 100,00 5,00 500,00 

132 1 TINTA DIMENSIONAL METALIC, RELEVO 3D COLOR  
ATÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS ACRILICA, ÁGUA, ADITIVOS E PIGMENTOS 
(EXETO NO GLITER), MICA TRATADA PARA 
METALIC, FRASCO COM 35 ML. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

ACRILEX UNID 100,00 3,45 345,00 

133 1 TINTA GUACHE CORES VIVAS, CAIXA COM 6 CORES 
SORTIDAS  POTES DE 15 ML CADA, NÃO TÓXICA, 
SOLUVÉL EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: RESINAS, 
ÁGUA, PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTE TIPO 
BENZOTIAZOL, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E 
OCP 0061 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

ACRILEX CX 350,00 2,90 1.015,00 

 

INDÚSTRIA BRASILEIRA.  
134 1 TINTA PARA CARIMBO COMPOSIÇÃO: RESINAS 

TERMOPLÁSTICAS, TINTA À BASE DE ÁGUA, 
CORANTES E ADITIVOS. COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. FRASCO COM 40 ML, CORES A 
ESCOLHER. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

RADEX UNID 150,00 2,00 300,00 

135 1 TINTA PARA TECIDO  NÃO TÓXICA, SOLUVEL EM 
AGUA, COMPOSIÇÃO: RESINAS DE EMULSÃO 
ACRILICA, ÁGUA, PIGMENTOS, SOLVENTE, 
ADITIVOS E CONSERVANTES, INDICADA PARA 
TECIDOS SEM GOMA. FRASCO COM 37 ML. CORES 
A ESCOLHER. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

ACRILEX UNID 200,00 2,35 470,00 

138 1 BASTÃO DE COLA QUENTE TRANSPARENTE, 
11,2X30 CM BASTÃO DE COLA QUENTE 
TRANSPARENTE, 11,2X30 CM, RESINA DE E.V.A E 
TAQUIFICANTE, IDEAL PARA COLAGEM ARTESANAL 
DE MADEIRA, PAPELÃO, PAPEL, E.V.A E 
ARTESANATOS EM GERAL.  

RENDICOLA UNID 180,00 0,75 135,00 

139 1 BASTÃO DE COLA QUENTE TRANSPARENTE, 
7,5MMX30CM BASTÃO DE COLA QUENTE 
TRANSPARENTE, 7,5MMX30CM, RESINA DE E.V.A E 
TAQUIFICANTE, IDEAL PARA COLAGEM ARTESANAL 
DE MADEIRA, PAPELÃO, PAPEL, E.V.A E 
ARTESANATOS EM GERAL.   

RENDICOLA UNID 180,00 0,38 68,40 

143 1 BLOCO DE ANOTAÇÃO, ( ANOTE E COLE ), 
FORMATO:76 MM X 102 MM BLOCO DE ANOTAÇÃO, 
( ANOTE E COLE ), FORMATO:76 MM X 102 MM  

MASTERPRI
NT 

UNID 150,00 3,50 525,00 

144 1 PAPEL CARTÃO SIMPLES 48X66CM 200G ( VÁRIAS 
CORES), PACOTES COM 20 UNIDADES.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

REIPEL PCT 120,00 12,00 1.440,00 

147 1 PAPEL CELEFONE 85CM X 100M PACOTE COM 50 
UNIDADES. (VÁRIAS CORES)  

REIPEL PCT 200,00 30,90 6.180,00 

148 1 FITILHO COLORIDO 04 MM X 50 MT  COMPOSIÇÃO: 
POLIETILENO, POLIPROPILENO E CORANTE. 
CORES VARIADAS.   

SÃO VITOR UNID 150,00 1,25 187,50 

150 1 ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL ENVELOPE 
SACO KRAFT NATURAL, TAMANHO APROXIMADO: 
240 X 341 MM, GRAMATURA: 80 G/M², INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. CAIXA COM 100 UNIDADES.   

FORONI CX 100,00 20,00 2.000,00 

 

151 1 ENVELOPE SACO KRAFT OURO ENVELOPE SACO 
OURO (A4), TAMANHO APROXIMADO: 240x341mm , 
GRAMATURA:80 G/M², INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
CAIXA COM 100 UNIDADES.   

FORONI CX 120,00 30,00 3.600,00 

155 1 PRANCHETA OFÍCIO ACRÍLICA PRANCHETA OFÍCIO 
ACRÍLICA, COM PRENDEDOR DE METAL 
ANTIFERRUGEM, TAMANHO APROXIMADO: 0,3 X 23 
X 34,4 CM. CORES A ESCOLHER. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.   

NOVACRIL UNID 60,00 11,50 690,00 

156 1 CORRETIVO EM FITA 5MM X 6M    MASTERPRI
NT 

UNID 200,00 2,80 560,00 

163 1 PASTA COM ABA E ELÁSTICO EM CARTÃO DUPLEX 
OFÍCIO Pintado e plastificado com plástico transparente, 
Reforçada com ilhós.  
 
  

ICL UNID 150,00 1,50 225,00 

164 1 FITA ADESIVA POLISIL ESCOLAR COLORIDA 
12MMX10M  Filme Polipropileno, com adesivo acrílico à 
base água.  
 
 
 
  

FIT-PEL UNID 40,00 0,75 30,00 

165 1 GLITER EM PÓ CX C/ 6 CORES   HONEY CX 70,00 2,30 161,00 
167 1 CAIXA CORRESPÔNDENCIA ARTICULÁVEL COM 

TRÊS BANDEJAS INJETADA EM POLIESTIRENO 
COM TRÊS BANDEJAS NO TAMANHO OFÍCIO. 
CORES: FUME/ CRISTAL.MEDIDAS: 355 X 253 X 
20MM.  
 
 
 
  

WALEU UNID 50,00 45,00 2.250,00 

168 1 CAPA PARA ENCARDENAÇÃO CRISTAL LINE 
TAMANHO A4 ESPESSURA 0.30MM, PACOTE COM 
50 UNIDADES. 
 
 
 
 
 
  

LASSANE PCT 200,00 20,00 4.000,00 

169 1 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETO TAMANHO A4 
E ESPESSURA 0.30MM. PACOTE COM 50 UNIDADES. 
 
  

LASSANE PCT 200,00 19,00 3.800,00 

176 1 ETIQUETA ADESIVA BRANCA ETIQUETA ADESIVA 
BRANCA, EM FOLHAS TAMANHO CARTA, 
ETIQUETAS MEDINDO: 101,6 X 33,9 MM, CAIXA COM 
25 FOLHAS CONTENDO 14 ETIQUETAS POR FOLHA. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

POLIFIX CX 50,00 12,00 600,00 

 

 
  

 
TOTAL 

 
237.650,6
5 

N63 COM. PRODUTOS DE INFORMATICA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad

e 
Quantida
de 

Preço Preço total 

10 1 BOLA DE ISOPOR, 20 MM, PACOTE COM 100 
UNIDADES   

STYROFORM PCT 30,00 9,18 275,40 

21 1 CANETA CORRETIVA 7 ML  ERGONOMICA, 
PONTA METÁLICA, COMPOSIÇÃO: CORPO E 
TAMPA: RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA: 
RESINAS, PIGMENTO, SOLVENTE E ADITIVOS, 
PONTA: METAL. COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/05 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM.   

JOCAR UNID 250,00 3,74 935,00 

37 1 COLA GLITER COLORIDAS  ATOXICA, 
LAVAVEL, COMPOSIÇÃO: RESINAS DE P.V.A, 
GLITER E CONSERVANTE TIPO 
BENZOTIAZOL, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E OCP0061 ESTAMAPADO NA 
EMBALAGEM, FRASCO COM 23 G. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. CAIXA 
COM 12 UNIDADES  

ACRILEX CX 100,00 20,90 2.090,00 

62 1 LÁPIS DE COR ECOLÁPIS, COM 24 CORES 
SORTIDAS SEXTAVADO, 1º LINHA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 17,5 CM, COM 
FÓRMULA EXCLUSIVA E PROCESSO 
ESPECIAL DE FABRICAÇÃO TS – TÉCNICA 
SEKURAL, QUE PROPORCIONAM MAIOR 
RESISTÊNCIA A PONTA DO LÁPIS, 
PRODUZIDO COM PIGMENTOS, 
AGLUTINANTES, CARGA INERTE, CERAS E 
MADEIRA 100% REFLORESTADA, 1º LINHA 
CONTENDO AS CORES: BRANCO, ROSA 
CLARO, VERMELHO ESCURO, VERMELHO, 
LARANJA, LARANJA CLARO, AMARELO 
CANÁRIO, AMARELO LIMÃO, VERDE CLARO, 
VERDE PINHO, VERDE FOLHA, VERDE, VERDE 
AGUA, PRATA, AZUL, AZUL COBALTO, 
VIOLETA, CARMIM, ROSA PÚRPURA, 
PÚRPURA, MARROM, CANELA, CINZA 
ESCURO E PRETO, COM CERTIFICAÇÃO FSC, 
MARCA DO FABRICANTE E COR IMPRESSA 
NO MESMO, COM CERTIFICAÇÃO FSC 
C017601, INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 
15236/05 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

FABER 
CASTELL 

CX 300,00 19,98 5.994,00 

94 1 PERFURADOR DE PAPEL, GRANDE, COM 2 
FUROS CORPO DE METAL COM BASE 
PLASTICA ANTIDESLIZANTE, MARGEADOR DE 

GRAMP LINE UNID 40,00 32,00 1.280,00 

 

METAL, PINOS PERFURADORES E MOLAS EM 
AÇO RESISTENTES, TRAVA LATERAL, 
DIMENSÕES: 209 X 182 X 121 MM, 
COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE DE APOIO EM 
PLÁSTICO, PINTURA ELETROSTÁTICA DE 
ALTA RESISTENCIA, COM CAPACIDADE PARA 
PERFURAR ATÉ 40 FOLHAS DE PAPEL DE 
75/M².  

110 1 PINTURA FACIAL, CARA PINTADA, COM 6 
CORES CONTENDO 6 POTES DE PASTA 
COLORIDA, TAMPA ROSQUEAVEL COM 
MARCA DO PRODUTO IMPRESSA NA MESMA, 
PRODUTO ATÓXICO, NÃO SENSIBILIZANTE, 
FACIL DE LIMPAR, TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, EMBALAGEM COM 
3 MOLDES DIFERENTES PARA AJUDAR NA 
APLICAÇÃO, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E CE-BRI/IQB 2269 NM 
300/202 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

COLOR MAKE UNID 50,00 16,70 835,00 

 
TOTAL 

 
11.409,40 

PRIME CARTUCHOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e 
Quantida
de 

Preço Preço total 

178 1 CARTUCHO DE TONER HP CF283 A 
COMPATIVEL HP CF283a CF283ab CF283 
283a 283 83a  
 
Para a impressora M125 M125a M126nw 
M127fn   

chinamate cf283a UNID 800,00 19,95 15.960,00 

179 1 CARTUCHO DE TONER HP CF285 A 
COMPATIVEL/ALTERNATIVO HP Ce285a 
85a Ce 285a 
 
P1102 M1132 m1212 m1130  

chinamate cf285a UNID 500,00 19,95 9.975,00 

180 1 CARTUCHO DE TONER HP CF217 A BK 
COMPATIVEL HP CF217A  
 
M130 M 102 M130FW M130FN M102A 7A  
MFP 137 FNW Com chip  

premium cf217a UNID 300,00 30,00 9.000,00 

181 1 CARTUCHO DE TONER HP CF510 A 
PRETO COMPATIVEL HP CF510a CF510 
204ª Preto 
 
 M180nw M180 1.1K  

evolut cf510a UNID 80,00 64,50 5.160,00 

182 1 CARTUCHO DE TONER HP CF511 A AZUL 
COMPATIVEL HP CF511a CF511 
 
M180 M154   

evolut cf511a UNID 80,00 59,90 4.792,00 

183 1 CARTUCHO DE TONER HP CF512 A evolut cf512a UNID 80,00 59,90 4.792,00  

AMARELO COMPATIVEL HP CF512A  
CF512 512A 204ª Amarelo 
 
M180NW M180 0.9K  

184 1 CARTUCHO DE TONER HP CF513 A 
VERMELHO COMPATIVEL HP CF513A 
CF513A 513 204A 0.9K  

evolut cf513a UNID 80,00 55,90 4.472,00 

185 1 CARTUCHO DE TONER TN 880 
COMPATIVEL Tn 880 Tn-880 Tn3472 Tn-
3472 Tn3470 Tn-3470 12k  

chinamate tn880/tn
3472 

UNID 80,00 39,00 3.120,00 

186 1 CARTUCHO DE TONER MULTIFUNCIONAL 
Laserjet Pro Mfp M125a   

chinamate cf283a UNID 80,00 21,00 1.680,00 

187 1 CARTUCHO DE TONER Q2612A PRETO 
COMPATIVEL Laserjet Q2612a   Preto1010, 
1012, 1015, 1018, 1020, 3015, 3030, 3050  

chinamate q2612a UNID 80,00 25,50 2.040,00 

188 1 CARTUCHO DE TONER HP 105 A 
COMPATIVEL HP 105A W1105A 107A 107W 
135A M13 Sem chip  

chinamate hp 105a UNID 80,00 58,50 4.680,00 

190 1 FOTO CONDUTOR (DR) CF 219A LaserJet 
Pro CF219A 19A 
 
M102 M102A M102W M130MFP M130AMFP 
M130FN MFP M13NW MFP M104 M104A 
M104W M132  

chinamate cf219a UNID 5,00 41,00 205,00 

191 1 FOTO CONDUTOR DR 820 30K DR 3442 
3400 DR820 DR 3472 L5502DN L5702DN 
L5802DW L5902DW 30K  

chinamate dr3440 UNID 5,00 43,00 215,00 

192 1 KIT C/ 6 TINTAS - 70 ML T673 Epson L800 
L805 LI810 L1800L850 Originais   

epson l800 UNID 30,00 109,00 3.270,00 

193 1 CARTUCHO DE TONER TN 850 
COMPATIVEL TN 3442 TN 850  
 
HL-L5000D L5100DW L5102 DW L5200 
L5202DW L6200 L6202DW L6250 L6300 
L6400 L6402DW DCP-L5500 L5502 
L5652DN MFC-L5702  

chinamate tn850/tn
3442 

UNID 600,00 34,00 20.400,00 

194 1 FOTO CONDUDOR DR 3440 TN 3442 TN 
3342 TN 3492  

chinamate dr3440 UNID 5,00 64,00 320,00 

 
TOTAL 

 
90.081,00 

SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 06679737966 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida

de 
Preço Preço total 

195 1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONO 110 CARACTERISTICAS MÍNIMAS  
 
 
 
Velocidade Máx. de Impressão em Preto (ppm): 
40 ppm (carta/A4) 

LEXMARK UNID 3,00 2.579,99 7.739,97 

 

 
Resolução da Impressão (máxima em dpi): Até 
1200 x 1200 dpi 
 
Capacidade da Bandeja de Papel: 240 folhas 
 
Capacidade de Papel na Bandeja Opcional 
(folhas): 2 x 520 folhas 
 
Bandeja Multiuso: 40 folhas 
 
Capacidade de Impressão Duplex (Frente e 
Verso) 
 
Ciclo de Trabalho Mensal Máx.: 45.000 páginas 
 
Volume Máximo de Ciclo Mensal: 45.000 
páginas 
 
Volume de Impressão Mensal Recomendado: 
Até 3.000 páginas 
 
Papel 
 
Tempo de Impressão da Primeira Página: 9 
segundos 
 
Capacidade de Saída do Papel: 140 folhas 
 
CÓPIA 
 
Resolução da Cópia (máxima em dpi): Até 1200 
x 600 dpi 
 
Resolução de Cópia (máxima): Até 1200 x 600 
dpi 
 
Capacidade Máx. do Alimentador Automático de 
Documentos (Adf): 60 folhas 
 
Velocidade da Cópia em Preto: 40 ppm (carta/A4 
 
Tamanho do Vidro de Documentos: Ofício 
 
Cópia Duplex (Frente e Verso): Sim 
 
DIGITALIZAÇÃO 
 
Simples (somente frente): até 28 ipm em preto e 
20ipm 
 
Duplex (frente e verso): até 56 ipm preto e 34 
ipm colorido 

 

 
Resolução de Digitalização Interpolada (dpi): Até 
19200 x 19200 dpi 
 
Resolução de Digitalização Óptica (dpi): 1200 x 
1200 dpi 
 
Digitalização Duplex (Frente e Verso): Sim 
 
Velocidade da Cpu (Processador): 800 MHz 
 
Fonte de Alimentação: Ac 120V 50/60Hz 
 
Garantia de 12 meses  

 
TOTAL 

 
7.739,97 

 
 

Art. 3º .– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, aos vinte e 
dois dias de março de 2021. 
 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 13/2021

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2021
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que será
prorrogado para o dia 06/04/2021 às 09:00 Horas o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE
PREÇOS, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
HOSPITALARES, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA UNIDADE BASICA DE SAUDE,
mediante alterações sofridas no edital.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 318.652,43 (Trezentos e Dezoito Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Dois
Reais e Quarenta e Três Centavos).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 22/03/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

           CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 354 - CEP 87.955-000 – 

Fone 044-3464-1024 
Fax 044-3464-1163 

                          CGC/MF – 01.609.081/0001-94 
                    ESTADO DO PARANÁ 

 
PROCESSO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
003-2021 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
RATIFICAÇÃO 
 
Ratifico o processo de Dispensa de Licitação nº 003/2021, na forma 
dos Pareceres e da Lei. 
Fundamentação: Inciso II do Artigo 24 da Lei 8.666/93. 
 

 
Objeto: Contratação da empresa CEAM – CENTRO DE ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, CNPJ/MF nº 23.539.287/0001-37, com sede na cidade de Curitiba-PR, 
realizadora do curso “ II ENCONRO TECNICO DE AGENTES PUBLICOS – LICITAÇÕES, 
PROCESSO LEGISLATIVO E ORÇAMENTO ”, efetivando-se-a contratação direta de 04 
(quatro) inscrições, no valor de R$ 650,00 cada, com pagamento mediante a entrega e 
apresentação da nota fiscal na tesouraria da Câmara Municipal de São Pedro do Paraná. 
 
 
As despesas decorrentes desta prestação de serviço, correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
01.001.01.031.0001.2.002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
Fonte 01000 – Recursos Próprios. 
Valor Máximo – R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). 
 
Cumpra-se 
 

São Pedro do Paraná-PR, 22 de março de 2021. 
 
 

ERIVELTO ALVES GALLEA   
Presidente da Câmara Municipal 

   

____________________________________________________________________________________________ 
Rua Dante Pasqualetto, 855  –  Fone (44) 3448-1314  –  CNPJ 75.971.010/0001-73  –  CEP 87.960-000  –  Marilena – PR 

        MARILENA   “A MENINA DOS RIOS” 

  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARILENA-PR 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº.010 /2021 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2021. 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARILENA ESTADO 
DO PARANÁ. CONFORME ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS PRESENTES NO ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 
 
 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Íntegra do Edital a partir de 19 de Março de 2021 – de segunda à 
sexta-feira das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas na Sala de Licitações 
Prefeitura Municipal de Marilena – PR, situada na Rua Dante Pasqualetto, nº. 855, centro – 
Marilena – PR, e ainda disponível na integra no Portal da Transparência do Município 
http://marilena.pr.gov.br/  e https://comprasbr.com.br/. 
 
ABERTURA DA SESSÃO: 12 de Abril de 2021 às 09h00min – Horário de Brasília/DF. 
 
Local da Sessão Pública: https://comprasbr.com.br/ 
 
Telefone: (44) 3448-1314 
E-mail: marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br    
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 19 de Março de 2021. 
 
 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
Prefeito  

 

         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 35/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  010/2021 

 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 010/2021, e ante as 
justificativas que se embasaram no art. 24, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve DISPENSAR a exigência de licitação para Aquisição de OVOS DE PÁSCOA 
PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,  a demanda será 
atendida pela empresa DAYANA PAULA SILVA PICELLI 03305623985 CNPJ: 
13.297.027/0001-30 com valor máximo de R$ 10.951,20 ( Dez Mil, Novecentos e 
Cinquenta e Um Reais  e Vinte Centavos). 
 

Querência do Norte (PR), 17 DE MARÇO DE 2021. 
 

_______________________________________________ 
 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 35/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 010/2021 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto à:  
 

PROPRIETÁRIO VALOR DA PARCELA VALOR TOTAL 
DAYANA PAULA SILVA 
PICELLI 03305623985 CNPJ: 
13.297.027/0001-30 

R$ 10.951,20 ( Dez 
Mil, Novecentos e 
Cinquenta e Um Reais  
e Vinte Centavos) 

R$ 10.951,20 ( Dez Mil, 
Novecentos e Cinquenta 
e Um Reais  e Vinte 
Centavos) 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO . 
  

Querência do Norte - PR,  17 DE MARÇO DE 2021. 
 

____________________________________________ 
ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 

PREFEITA 
 MUNICIPAL 

 

 

 
   Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
         Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
                                                    CGC/MF 76975259-0001-10 

                                                 Estado do Paraná 
 

 
DECRETO Nº097/2021 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 
DECRETA 

 
  Art. 1º - Fica nomeada Comissão especifica para vistoria e avaliação de 
veículos de propriedade do município de São Pedro do Paraná em desuso pela 
Administração, para efeito de alienação dos mesmos: 
 
 01 (um) veículo tipo Micro Ônibus, marca VOLVO, placa IBI - 4600, chassi 
9BV58ED10GE303081, potência 275 CV, combustível diesel, cor amarela, ano/modelo 
fabricação: 1986; 
  
01 (um) equipamento tipo PA CARREGADEIRA, marca CATERPILAR, modelo 924 F ano 1997, 
ano fabricação 1997. 
 
01(um) veículo tipo ônibus, marca MERCEDEZ BENZ, modelo OF1620, capacidade de 
transporte de 48 passageiros, placa BTT – 5088, chassi 9BM384087TB091785, potência  
204 CV, combustível diesel, cor branca, ano/modelo de fabricação: 1996; 
 
01 (um) veículo tipo automóvel, marca Fiat modelo, PALIO FIRE WAY, capacidade de 
transporte 05 passageiros, placa BAA - 3475, chassi 9BD17144ZG7553566, potência 75 CV, 
combustível flex, na cor branca, ano/modelo de fabricação 2015/16. 
 
01 (um) veículo tipo automóvel, marca Fiat modelo, SIENA EL 1.4 FLEX, capacidade de 
transporte 05 passageiros, placa BAA - 3471, chassi 8AP37217MF6120105, potência 86 CV, 
combustível flex, na cor branca, ano/modelo de fabricação 2015/16. 
 
01 (um) veículo tipo automóvel, marca Fiat modelo, UNO MILLE ECONOMY, capacidade de 
transporte 05 passageiros, placa AVQ -3516, chassi 9BD15822AD6732863, potência 66 CV, 
combustível flex, na cor branca, ano/modelo de fabricação 2012/13. 
 
01 (um) veículo tipo MOTOCICLETA, marca Honda modelo, CG 125FAN, capacidade de 
transporte 02 passageiros, placa ASP -1130, chassi 9C2JC30708R758977, potência 125 CC, 
combustível GASOLINA, na cor cinza, ano/modelo de fabricação 2008/2008. 
 
01 (um) veículo tipo VAN, marca FIAT, modelo DUCATO, capacidade de transporte 15 
passageiros, placa AVX – 6843, chassi 93W245H34D2102878, potência 127 CV, combustível 
diesel, na cor branca, ano/modelo de fabricação 2012/13. 
 

 

 
   Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
         Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
                                                    CGC/MF 76975259-0001-10 

                                                 Estado do Paraná 
 

 
01 (um) veículo tipo VAN, marca FIAT, modelo DUCATO, capacidade de transporte 15 
passageiros, placa AYL – 4257, chassi 93W245H34E2134825, potência 127 CV, combustível 
diesel, na cor branca, ano/modelo de fabricação 2012/13. 
 
01 (um) veículo tipo automóvel, marca Fiat modelo, PALIO FIRE WAY, capacidade de 
transporte 05 passageiros, placa BAR - 4694, chassi 9BD17144ZG7582044, potência 75 CV, 
combustível flex, na cor PRATA, ano/modelo de fabricação 2016/16. 
 

- Edvaldo Leandro Perin – Presidente 
- Lourival Luiz Luizão – Membro 
- Gleycy Ane Farias Gonçalves – Membro 
- Deusdedi Vieira de Albuquerque – Membro 
- Mayke Felipe Crespilho – Membro 
- Eloise Farias Negrizolli – Membro 
- Marcelo de Souza Barroso 
 

Art. 2º - A comissão dentro de dez dias deverá expedir Laudo de Avaliação 
devidamente assinados por todos os membros, com o parecer descritivo e fotográfico dos 
bens avaliados. 

 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
São Pedro do Paraná, 11 de Março de 2021. 

 
Registre-se e Publique-se 

 
 

NEILA FATIMA LUIZAO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 022/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre a readequação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – Conse-
lho do FUNDEB, nos termos da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, DE CONFORMIDADE COM 
OS ARTS. 34 e 42 DA LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020, APROVOU, E EU, PREFEITO, SAN-
CIONO A PRESENTE LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimen-
to da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, é readequado para atender aos 
termos e exigências da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.
Art. 2º. A readequação ora proposta é efetivada para atender o disposto nos artigos 34 e 42 da Lei Federal nº 
14.113/2020. 

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3º O Conselho é constituído por membros titulares de caráter obrigatório e membros facultativos, acompanha-
dos de seus respectivos suplentes, a saber:
I – São membros obrigatórios na composição do Conselho:
a)2(dois) representantes do Poder Executivo Municipal, sendo pelo menos 1(um) da Secretaria Municipal de Edu-
cação ou órgão educacional equivalente;
b)1(um) representante dos profissionais do magistério das escolas de educação infantil e ensino fundamental per-
tencentes à rede municipal de ensino;
c)1(um) representante dos diretores das escolas de educação infantil e ensino fundamental pertencentes à rede 
municipal de ensino;
d)1(um) representante dos servidores técnico-administrativos pertencentes ao quadro da Secretaria Municipal de 
Educação ou órgão educacional equivalente;
e)2(dois) representantes de pais de alunos da rede municipal de ensino. 
Art. 4º Devem compor ainda o Conselho Municipal do Fundeb, quando houver no Município:
a) 1(um) representante do Conselho Tutelar;
b) 1(um) representante do Conselho Municipal de Educação;
c)2(dois) representantes de organizações da sociedade civil;
d)1(um) representante das escolas de campo.

Parágrafo único. Para cada membro previsto neste artigo deverá ser eleito também um suplente.
Art. 5º Se a rede municipal de ensino tiver alunos matriculados no ensino fundamental regular, com idade su-
perior a 16(dezesseis) anos ou emancipado, deve ter na composição do Conselho 2(dois) representantes des-
tes alunos.
Parágrafo único. Não havendo alunos nas condições estabelecidas no caput deste artigo, o Município pode-
rá, a seu critério, permitir a presença de aluno com idade inferior, para acompanhar as sessões, apenas com di-
reito a voz.

CAPÍTULO III
DA INDICAÇÃO, IMPEDIMENTOS E DURAÇÃO DO MANDATO

Art. 6º Os membros do Conselho serão indicados mediante os seguintes critérios: 
I – os representantes do Poder Executivo, serão indicados diretamente pelo Prefeito Municipal;   
II – o representante dos profissionais do magistério pela entidade de classe (Sindicato ou Associação), ou, não 
havendo, indicado pelos seus pares em assembleias realizadas nas escolas;
III – o representante dos diretores também deverá ser indicado após reunião de todos os interessados;
IV - o representante dos servidores pela entidade de classe (Sindicato ou Associação), ou, não havendo, indica-
do pelos seus pares em assembleia;
V – a Associação de Pais, Professores e Funcionários - APMF deverá indicar os representantes dos pais de 
alunos;
§ 1º  Os representantes facultativos serão indicados pelo Conselho Tutelar, pelo Conselho Municipal de Educa-
ção e pelas autoridades máximas das organizações da sociedade civil representativas.
§ 2º As organizações da sociedade civil a que se refere o parágrafo anterior devem possuir as seguintes carac-
terísticas e condições:
I – devem ser organizadas como pessoas jurídicas sem fins lucrativos;
II – desenvolver atividades direcionadas à população do Município;
III – devem estar funcionando há pelo menos 1(um) ano;
IV – não podem figurar como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo Conselho ou como contratadas da Ad-
ministração do Município a título oneroso.
§ 3º Os representantes das escolas indígenas, quilombolas ou escolas de campo serão indicados em reuniões 
específicas de cada comunidade escolar.
Art. 7º Para cada representante titular deverá ser indicado um representante suplente.   
Art.  8º Indicados os respectivos representantes das classes, entidades e escolas, nos termos dos artigos 6º e 7º, 
o Chefe do Poder Executivo baixará Decreto de nomeação dos conselheiros, indicando o período de mandato.
Parágrafo único. A eleição ou indicação dos representantes titulares das classes e entidades que compõem o 
Conselho e seus suplentes deverá ocorrer nos 10(dez) primeiros dias do mês de dezembro de segundo ano do 
mandado do Prefeito, de modo que o Decreto seja publicado até o final do mês.
Art. 9º São impedidos de integrar o Conselho:
I – o Prefeito, Vice- Prefeito e Secretários Municipais, bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou 
afins até o terceiro grau; 
II – tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços relaciona-
dos à administração ou ao controle interno de recursos do Fundo, bem como seus cônjuges, parentes consan-
guíneos ou afins, até o terceiro grau;
III -  estudantes menores de 16(dezesseis) anos ou que não sejam emancipados;
IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que:
a)exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração na estrutura organizacional do Município;
b)prestam serviços terceirizados, no âmbito do Poder Executivo Municipal.
Art. 10. O mandato dos membros do Conselho do Fundeb será de 4(quatro) anos, vedada a recondução para o 
próximo mandato, e terá início na data de 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito e término em 31 
de dezembro do segundo ano do mandato posterior.
Art. 11.  O Prefeito sucessor não poderá substituir os membros do Conselho, representantes do Poder Executivo 
municipal, salvo se o representante se desligar do quadro de pessoal. 
Parágrafo único. Os demais conselheiros também não poderão ser substituídos durante o mandato, salvo se soli-
citar sua retirada do Conselho ou for destituído nos termos em que dispuser o Regimento Interno. 

CAPÍTULO IV
DA PRESIDÊNCIA E REUNIÕES 

Art. 12.  O(a) Presidente do Conselho será eleito(a) pelos seus pares na primeira reunião do colegiado, sendo 
impedido(a) de ocupar a função os dois representantes indicados pelo Poder Executivo municipal.
Parágrafo único. O(a) Presidente do Conselho indicará diretamente o seu Vice-Presidente, que o substituirá em 
suas faltas e impedimentos, bem como o(a) Secretário(a) dentre os conselheiros, salvo se o órgão da educação 
municipal disponibilizar um servidor para esta função. 
Art. 13. O Conselho do Fundeb se reunirá ordinariamente uma vez por mês ou bimestre e extraordinariamen-
te sempre que necessário, por convocação da Presidência e, neste caso, indicando a pauta de discussão, cujo 
tema deverá ser prioritário. 
Art. 14. As deliberações serão tomadas por maioria dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de 
qualidade, em casos que o julgamento depender de desempate.
Art. 15. Das reuniões ordinárias e extraordinárias deverá ser lavrada ata, com indicação dos presentes e descri-
ção sumária das discussões, a ser aprovada pelos membros na mesma ou em próxima reunião. 

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 16. São atribuições do Conselho Municipal do Fundeb:
I – elaborar parecer sobre as prestações de contas da utilização dos recursos do Fundo, o qual deverá ser apre-
sentado ao Poder Executivo municipal em até (30(trinta) dias antes do vencimento do prazo para a prestação de 
contas ao Tribunal de Contas do Paraná;
 II – examinar regularmente os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos 
aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo;
III – supervisionar o censo escolar anual, emitindo parecer a respeito;
IV – acompanhar a elaboração da proposta orçamentária anual;
V – acompanhar a aplicação, emitindo parecer a respeito de sua aplicação, dos recursos federais transferidos 
à conta do:
a)Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATE;
b)Recursos federais à conta do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 
Jovens e Adultos – PEJA, analisando a prestação de conta dos recursos e emitindo parecer a respeito de sua 
aplicação;
VI – analisar e acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos mediante o Programa de Ações Ar-
ticuladas – PAR, bem como outros recursos federais transferidos em programas voluntários do FNDE/MEC. 
VII – acompanhar a aplicação dos recursos do Fundeb transferidos e/ou aplicados nas instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o município.
Art. 17. Para o cumprimento de suas atribuições o Conselho poderá, sempre que julgar necessário:
I – apresentar à Câmara Municipal, ao Tribunal de Contas do Estado, ao Ministério Público, manifestação formal 
acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao docu-
mento no sitio da internet do Município;
II – convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário Municipal da Educação ou autoridade edu-
cacional competente, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução das despesas do 
Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a 30(trinta) dias, ou em prazo me-
nor, se justificada a urgência;
III – requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, os quais deverão concedidos em prazo não superior a 
20(vinte) dias, referentes a:
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com recursos do Fundo;
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar aqueles em efetivo exercí-
cio na educação infantil e ensino fundamental, incluindo os que estão em disponibilidade para instituições con-
veniadas;
c) convênios com as instituições conveniadas;
d) outras informações necessárias ao desenvolvimento de suas atribuições.
IV – realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares com recursos do Fundo, 
ou em construções com recursos financeiros do FNED/MEC;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização em benefício da rede municipal de ensino, de bens adquiridos com recursos do Fundo para esse 
fim.
Art. 18. O Conselho atuará com autonomia em suas decisões, sem vinculação ou subordinação institucional ao 
Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 19. O Município deverá proceder à composição do novo Conselho do Fundeb, nos termos desta Lei, até a 
data de 31 de março de 2021, emitindo Decreto com os nomes e identificação de cada membro titular e suplente. 
Parágrafo único.  O mandato dos membros no novo Conselho encerra-se na data de 31 de dezembro de 2022, 
vedada a recondução para o novo mandato de 4(quatro) anos.
Art. 20. O Município deverá encaminhar a composição do novo Conselho ao CACS Fundeb até a data de 31 de 
março de 2021, conforme orientação deste órgão.  
Art. 21. Nos 10(dez) primeiros dias do mês de dezembro de 2022 deverá haver a indicação de novos conselhei-
ros para mandato de 4(quatro) anos, iniciando-se em data de 1º de janeiro de 2023 e encerrando em 31 de de-
zembro de 2026, vedada a recondução para o próximo mandato. 
 Art. 22. Até a data de 30 de abril de 2021 o Conselho deverá aprovar, atualizar ou readequar o seu Regimen-
to Interno aos termos desta Lei. 

SEÇÃO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. A atuação dos membros do Conselho do Fundeb:  
I – não é remunerada;
II - é considerada como atividade de relevante interesse social;
III – assegura isenção de obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em ra-
zão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre pessoas que lhes confiarem ou deles receberem in-
formações;
IV – veda, quando os conselheiros forem representantes de professores, diretores ou de servidores de escola 
pública, no curso do mandato: 
a) a exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência involuntária de estabeleci-
mento de ensino em que atuem;
b) a atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do Conselho;
c) o afastamento involuntário injustificado da condição de conselheiro antes do término do mandato para o qual 
tenha sido designado.
Art. 24. O Conselho Municipal do Fundeb atuará com autonomia, sem vinculação ou subordinação institucional 
ao Poder Executivo Municipal e serão renovados periodicamente ao final de cada mandato de seus membros. 
Art. 25. Caberá ao Poder Executivo Municipal garantir as condições de infraestrutura e de apoio material e de pes-
soal para o funcionamento regular do Conselho, bem como disponibilizar em sitio da internet informações atuali-
zadas sobre a composição e o funcionamento do Conselho, incluídos: 

I – nome dos conselheiros e das entidades ou segmentos que representam;
II – correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;
III – ata das reuniões;
IV – relatórios e pareceres;
V – outros documentos produzidos pelo Conselho;

 Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 27. Ficam revogadas as leis municipais nºs 019/2007 e 084/2014. 

São Pedro do Paraná-PR, 22 de março de 2021.

Neila de Fátima Luizão Fernandes
Prefeita Municipal
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LEI Nº 022/2021  

 
SÚMULA: Dispõe sobre a readequação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, nos termos da 
Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, DE CONFORMIDADE COM OS ARTS. 34 e 42 DA LEI Nº 14.113, 
DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020, APROVOU, E EU, PREFEITO, SANCIONO 
A PRESENTE LEI: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 Art. 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação – Fundeb, é readequado para atender aos termos e exigências da Lei Federal nº 14.113, 
de 25 de dezembro de 2020. 

 Art. 2º. A readequação ora proposta é efetivada para atender o disposto nos artigos 34 e 
42 da Lei Federal nº 14.113/2020.  

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO  

 Art. 3º O Conselho é constituído por membros titulares de caráter obrigatório e membros 
facultativos, acompanhados de seus respectivos suplentes, a saber: 

 I – São membros obrigatórios na composição do Conselho: 

a) 2(dois) representantes do Poder Executivo Municipal, sendo pelo menos 1(um) da 
Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente; 
 

b) 1(um) representante dos profissionais do magistério das escolas de educação infantil 
e ensino fundamental pertencentes à rede municipal de ensino; 


